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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL L 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 
cr. 

ANO XXXIV - N• 156 SEXTA-FEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 1979 BRAS(LIA !-'-DF . 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 

promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO N• U6, DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar ém Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É o Governo do Estado de São Paulo, nos termos do art. 2• da Resolução n'> 93, de li de outubro de 1976, do Se­
nado Federal, autorizado a elevar em Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim 
de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, com o aval do Tesouro do Estado de São Paulo, destinado a assegurar a 
continuidade das obras da Linha Leste-Oeste do Metropolitano de São Paulo, mediante a subsCrição de ações no aumento de ca­
pital da Cia. do Metropolitano de São Paulo- METRO, por intermédio da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos 
de São Paulo- EMTU-SP, dentro do Programa FITURB-FETRAN, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de novembro de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO N• ll7, DE 1979 

Autoriza o Departamento de Águas e Energia Elétrica- DAEE, do Estado de São Paulo, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 9.472.948.09S,40 (nove bilhões, quatrocentos e-setenta e dois milhões, novecen­
tos e quarenta e oito mil, noventa e oito cruzeiros e quarenta centavos). 

Art. I• É o Departamento de Águas e Energia Elétrica- DAEE, do Estado de São Paulo, nos termos do art. 2• da Reso· · 
lução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar uma operação de crédito no valor de CrS 
9.472.948.098,40 (nove bilhões, quatrocentos e setenta e dois milhões, novecentos e quarenta e oito mil, noventa e oito cruzeiros 
e quarenta centavos) junto ao Banco do Estado de São Paulo S. A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, com o aval do Tesouro do Estado de São Paulo, destinada ao financiamento dos serviços de combate às 
inundações na região da Grande São Paulo, especialmente nos rios Tietê e Tamanduatei, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. . · 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de novembro de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 118, DE 1979 

, Autoriza a Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Para&á, ~a elevar em CrS 6.666.411!,90 
(seis milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e dezoito cruzeiros e noventa centavos) o montante de 
sua divida consolidada. 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Paraiso do Norte, Estado do Paraná, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 6.666.418,90 (seis milh<k$;90iséentos e sessenta e seis mil, L q~a~ocentos e dezoito cruzeiros e noven~a centavos) o montante de sua dívida consolidada,' a f\tn;de}!Ue possa contratar em-
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préstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação- BNH, destinado ao financiamento dos serviços do Programa FINC/FIEGE, naquele Município, obedecidas as 
cqndições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de novembro de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte · · 

RESOLUÇÃO N• 119, DE 1979 

Autnriza a Prefeitura Mmidpal de Barra do Garças, ~ de Mato Grosso, a elevar em Cr$ 100.000.000,00 
(cem milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, 
de 11 de outubro de 1976; do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de Mato Gros­
so S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinado ao financiamento dos ser­
viços de implantação do Projeto CURA, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de novembro de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

SUMÁRIO 

l-ATA DA 2J4t SESSÃO, EM 22 DE NOVEMBRO DE 1979 

l.l -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 
1.2~1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

Submetendo ao Senado a escolha de nome-indicado para cargo cujo pro­
~'irnenw depende de sua prévia aquiescência: 

- N' 268/79 (n' 478/79, na origem), referente à escolha do Sr. Sa­
muel Augusto Alves Corrêa, Geneial-de-Exército, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República do lraque. 

ResJJ'Juindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 
- N' 269j79, (n' 479/79, na origem), referente ao Projeto de Lei do 

Senado n• 329/79-DF, que eleva, em até Cr' 2.000.000.000,00, o limite 
concedido ao Governo do Distrito Federal para promover abertura de 
créditos suplementares ao Orçamento vigente. (Projeto que se transfor­
mou na Lei n• 6.725, de 21 de novembro de 1979). 

- N' 270/79 (n' 480/79, na origem), referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n' 33j79 (n' 2.415/76, naquela Casa), que dá nova redação ao pa­
rágrafo único do art. 27 do Decreto-lei n9 7.84l,.de 8 de agosto de 1945-
Código de Águas Minerais. (Projeto que se tranSformou na Lei nç 6. 726, 
de 21 de novembro de 1979). · 

De agradecimento de comunicação: 

- N• 271j79 (n• 485(79, na origem), relativa aos Decretos Legislati­
vos n's 68, 69, 70 e 71, de 1979. 

1.2.2- Oficios do Se. J9·Secretário da Câmara dos Deputados 

'Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 91/79 (n' 1.73lj79, na Casa de ori-
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que inclui o curso 
superior de Nutricionista entre os enumerados pela Lei n~> 6.433, de 15 de 

- julho de 1977, para ingresso na Categoria Funcional de Sanitarista, 
-Projeto de Lei da Câmara n' 92j79 (n' 858/79, na Casa de origem), 

de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o Departa­
mento Nacional de Obras Contra as Secas- DNOCS, autarquia vincula­
da ao Ministério do Interior, a doar o imóvel que menciona, situado no 
Municipio de Icó, Estado do Ceará, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 93/79 (n' 3.382/77, na Casa de ori­
gem), que modifica a redação do caput do art. 15 da lei n9 6.032, de 30 de 
abril de 1974 (Regimento de Custas da Justiça Federal). 

1.2.3 - Pareeeres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n"' 192/77, que visa amparar a cultura 
artística popular através de bandas de música, e dá outras providências. 
(Redação do vel1cido para o segundo turno regimental). 

-Projeto de Lei do Senado""' 214/79, que cria e transforma cargos 
do Quadro Permanente do Senado Federal, e dã outras providências. (Re­
dação do vencido· para o segundo turno regimental). 

-Tomada de Contas da Fundação das Pioneiras Sociais, referente 
ao exercício financeiro de 1978. 

-Mensagem n' 236/79 (n• 441/79, na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja autorizado o Governo do 
Estado de Pernambuco a elevar em CrS 40.250.(K)(),00, o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

1.2.4- Comunjuçãn da Presidência 

- Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 92/79, lido anteriormente. 

1.2.5 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n' 354/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta§ 49 do art. 28 da Lei n? 4.380, de 21 de 
agosto de 1964. 

- Pwjeto de Lei do Senado n• 355/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que concede aux.ílio-funeral aos inválidos e aos maiores 
de 70 anos abrangidos pela Lei n' 6.187, de li de dezembro de 1974. 

-Projeto de Lei do Senado n9 356/79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que considera tempo efetivo o afastamento do trabalho, 
por sete dias, no casamento e em caso de morte dos parentes que mencio­
na, alterando o art. 473 da CLT. 

1.2.6- Requ-erimentos 

- N9 529/79, solicitando tenham tramitação em conjunto os Proje­
tos de Lei do Senado n's 280 e 342/79. 

- N9 530/79, de dispensa de interstício e prévia distribuição de avul­
sos para o Projeto de Decreto Legislativo n9 14/79 (n~> 14í79, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Internacional do Açúcar, 
concluído em Genebra, a 7 de outubro de 1977, a fim de que figure na Or­
dem do Dia da sessão seguinte. Aprovado. 

- N'>' 531/79, de dispensa de interstício e prévia distribuição de avul­
sos para o Projeto de Decreto Legislatívo n"' 30(79 (n~> Jl j79, na Câmara 
dos Deputados}, que regula o pagamento dos subsídios dos membros do 
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Congresso Nacional durante os recessos parlamentares, a fim de qUe figu~ 
re na Ordem do Dia da sessão seguinte. Aprovado. 

1.2. 7- Discursos do Expediente 

SENADOR GASTÀO MVLLER- Auspiciosidade,de notícia veicu­
lada na Imprensa relativa à concessão de financiamento para o asfalta­
mento da rodovia Cuiabá-Porto Velho. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Discurso de posse do Deputado 
Francisco Rollemberg na Academia Sergipana de Letras. 

1.2.8- Comunlcaçio da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado, a realizar-se ho­
je, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n• 507 j79, de autoria do Sr. Senador Henrique de 
La Rocque, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado .. Mestre, Companheiro e Amigo", de autoria de Austre­
gbiilo de Athayde, publicado no Correio Braziliense de 15 de. novembro 
de 1979. Aprovado. 

-Requerimento n• 508j79, de autoria do Sr. Senador Henrique de 
La Rocque, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso pronunciado pelo Presidente da Academia Brasileira de Letras, 
Austregésilo de Athayde, por ocasião da entrega do Título "Empresário 
do ano" ao Senhor Roberto Marinho e do discUrso de agradecimento do 
homenageado. Aprovado. 

-Requerimento n• 528/79, de autoria do Sr. Senador Jarbas Passa­
rinho, solichando urgência, nos termos do art. 371, alínea "c", do Regi~ 
mento Interno, para o Ofício n• S-38/79, do Governador do Estado do 
Piauí, solicitando autorização do Senàdo Federal para contratar operação 
de empréstimo externo. Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 78j76 (n' 502/75, na origem), que in­
clui programa de melhoria de condições de habitabilidade dos trabalbado­
res nos projetos de financiamentos agropecuários. Discussão encerrada, 
após usarem da palavra os Srs. Lázaro Barboza t José Lins, voltando às 
comissões competentes em virtude do recebimento de emendas em pie· 
nário. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 125/77 (n• 536/75, na Casa de ori­
gem), que altera dispositivos da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
permitindo que o empregado.optante pelo Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS - utilize sua conta vínculada para pagamento de 
prestações da casa própria. AproYado. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 83j78 (n• 1.145/75, na Casa de ori­
gem), acrescentando novo item ao§ 39 do art. 10 da Lei fi9 5.890, de 8 de 
junho de 1973, que altera a Legislação da Previdência Social, e dá 'outras 
providências. AproYado. Â sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 10lj78 (n• 2.235/76, na Casa de ori­
gem), que modifica o art. 19 do Decreto-lei n• 3.200, de 19 de abril de 
1941, que fixou o valor do bem de família. Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 34/79 (n• 660f75, na Casa de origem), 
que altera a legislação previdenciária relativa ao ex~combatente. Aprova­
do. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 64/79-(n• 3.733/77, na Casa de ori­
gem), que altera dispositivo da Lei n9 5.0 10, de 30 de maio de J 966, que or~ 
ganiza a Justiça Federal de Primeira Instância. Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 66j79 (n• 5.0ij8f78, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei n11 5.869. de l t de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil. Aprovado. Ã sanção. 

-Projeto de Resolução n' 123/79, que aprova as contas do Gover­
nador do Distrito Federal, relativas ao exercício financeiro de 1976. Apro­
Yado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 133/79, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Aracruz (ES) a elevar em Cr$ 8.043.647,88 (oito milhões, quarenta e 
três mil, seiscentos e quarenta e sete cruzeiros e oitenta e oito centavos), o 
montante de suà dívida consolidada. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 l36f79, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de ltu (SP). a elevar em Cr$ 76.592.368,40 (setenta e seis milhões, qui­
nhentos e noventa e dois mil, trezentos e sessenta e oito cruzeiros e qua­
renta centavos) o montante de sua dívida consolidada. Aprovado. Â Co­
missão de Redação. 

- Projeto de Resolução n• 137 f79, que autoriza l\·PitfolüB'a MUIIici­
pal de lracemápolís (SP) a elevar em Cr~ 16.682.626,50 (~is milb!leí," 
seiscentos e oitenta e dois mil, seiscentOJ e vinte e seis cruzeiros e.cinq$e• 
ta centavos) o montante de sua dívida oonsolidada. AfÍro .. do. À~· 
são de Redação. ~ 

-Projeto de Resolução n• 138/79, que autoriza a Prefeitura Mulilci- ' 
pai de Rio Branco do Sul (PR) a elevar em Crl 13.653.500,00 (treze IDi­
lhões, seiscentos e cinqüenta-e três mil e quinhentos cruzeiros) o mon*te 
de sua dívida consolidada. Aprovado. À Comissão de Redação. ' · 

- Projeto de Lei do Senado n• 37/78, de autoria doSr. Senadqr Qlt9' 
Lehmann, que acrescenta§ 4• ao art. 687 do C(Miigo de·Processo CivD- · 
(Lei n• 5.869, de Il de janeiro de 1973). ~Ido. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do. Senado n• 11/'l'( (k autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércía, que mcidifica a redação dl!i/ff<><Jrt. 543 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. "Apro•ado, nos termos ao substitutivo da Co- ,, . 
missão de Legislação Social. À Comissão de Redação. · 

- Projeto de lei do Senado n• 76/79, de autoria do Sr. Senador Hen­
rique de La Rocque, que inclui entre os beneficiados pela Lei n• 6.554, de · 
21 de agosto de 1978, nos termos do diploma, os Mioi~Togados, os 
Juízes Auditores e os Auditores Substitui~ da Júsliça. ~~, e dâ outras 
providências. Aprovado, eom emendas. A Comissõô'~edação: 

-Projeto de Lei do Senado n• 114/79, de autorià do Sr. Senador 
Paulo Brossard, que dá nova redação aos Arts. 687, 692 e 700 da Lei n• 
5.869, de I! de janeiro del973 (Código de Processo Civil). Aprovado, o:Qm 
emendas. A Comissão de Redação. 

1.4 - MATÉRIAS APRECIADAS Ai'OS A ORDEM DO :O IA 

-Redações finais dos Projetos de Resoluçiio n•s 123, 133, 136, 137 c 
138, de 1979, apreciados na Ordem do dia da presente sessão. Aprovadas, · 
nos termos dos Requerimentos n•s. 532 a 536, de 1979. À promulgação .. 

L5- DISCURSO~ APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR EVELÃS/0. VIEIRA - Defesa da nacionalização do 
mer~ado de distribuição dos derivados de petróleo no País. 

SENADOR LO MANTO JVNIOR- Considerações sobre o proble-
ma energético brasileiro·. . 

SENADOR ORESTES QUtRCJA -Protesto de S. Ex• contra a ex-
tinção do MDB. . I · 

SENADOR EVANDRO CARREIRA.- 25• aniversário da criação 
do Clube da Madrugada de Manaus - AM. 

I 
! 
' SENADOR NELSON CARNEIRO- Obstáculos que estariam sen- j 

do colocados pela Caixa Exonômica Federal, na concessão de empréstimo · . 
simples aos funcionários públicos. J·, 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Gestão do Reitor Augusto 
Mascarenhas, à frente da Universidade Federal da Bahia. 

SENADOR AMARAL FURLAN- Decreto promulgado pelo Go­
vernador do Estado de São Paulo, dispondo sobre a criação do Sis.te~a 
lntersecretarial de Coordenação do Programa Estadual de Pré, 
Profissionalização não Formal. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 215• SESSÃO, ÉM 22 DE NOVEMBRO DE 1979. 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Mensocem olo Sellllor Presidente da República 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
- N• 272j79(n• 486/79, na origem), referente ao Projeto de Lei da 

Cãmara n9 44/78, que institui a obrigatoriedade de declaração de bens 
para o exercíçio de cargos ou. funções em empresas públicas ou assemelha. 
das. (Projeto que se transformou na Lei n• 6. 782, de 22. n. 79). 

2.2.2 - Ofício do Presid .. te -do Supremo Tribunal Federal 

- N• Sf43f79 (n' 79/79-PfMC.na origem), encaminhando ao Sena­
do cópia do acórdão proferido PelO "SUpiemo Tribunal Federal nos autos 
do Recurso Extraordinário n~~!;\"5'.1, o qual declarou a inconstitucion_a~ 

- < ~ -- --
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I 
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!idade do art. 89, inciso I, da Lei Municipal n•9.722/67; bem como do art. 
110, inciso I, da Lei n• 10.466J.7I, ambas do Município de Recife. 

2.2.3 - Pare<eres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 83/79 (n• 1.559-B, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a revisão dos proventos do pessoal inativo do Ma­
gistério Civil da Aeronáutica. 

-Ofício n• S-40/79, do Senhor Governador do Estado de Pernam­
buco, solicitando ao Senado, autorização para contratar empréstimo ex­
terno de USS 40,000,000.00, para financiar investimentos na ârea com­
preendida no polígono das secas (Agreste e Sertão). 

-Ofício n• S-41/79, do Sr. Governador do Estado do Amazonas, so­
licitando autorização para con~ratar operação de empréstirno externo, no 
valor de US$ 10,000,000.00, para financiar programas e projetos priori­
tários no Estado. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 48, de 1979, que autoriza a permuta 
dos imóveis que menciona, situados no Município de Porto Ale&re- Es-
tado do Rio Grande do Sul. · 

2.2.4 - Comunicatão da Presidência 

-Recebimento do Ofício n• S-42/79 (n• G/1.972/79, na origem), do 
· Sr. Governador do Estado do Espírito Santo, solicitando 'autorização do 

Senado a fim de que aquele Estado possa realizar operação de empréstimo 
externo, no··valor de DM 20.~·.000,00, para o fim que especifica. 

2.2.5 - Requerimento 

--' N• 537 f79, de autoria dos Srs. Jarbas Passarinho e Mauro Benevi­
des, solicitando urgência para o Projeto de Resolução n9 143f79, que au­
toriza o Governo do Estado do Ceará a realizar operação de empréstimo 
externo no valor de USi 45,000,000.00, para financiar programas de de­
senvolvimento sóc.io-econômico. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto legislatívo n• 14/79 (n• 14/79, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo Internacional do Açúcar, con­
cluído em Genebra, a 7 de outubro de 1977. Aprol'ado, à Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 30/79 (n• 31/79, na Câmara dos 
Deputados), que regula o pagamento dos subsídios dos membros do Con­
gresso. Nacional durante os recessos parlamentares. Aprovado, à Comis­
são de Redação. 

-Projeto de Resolução n9135/79, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de São Paulo (SP) a elevar em CrS 284.195.261,90, o montante de sua 
dívida consolidada. Aprondo, à Comissão de Redação. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n9 143/79, em regime de urgência nos termos 
do Requerimento_ n9 537, lido no Expediente. Aprovado, à Comissão de 
Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n• 143/79, em regime de 
urgência. Aprovada, à promulgação. 

-Redação final doS: Projetos de Decreto Legíslatívo n9s 14 e 30, de 
1979 e de Resolução n• 135/79, aprovados na Ordem do Dia da presente 
&essão. Aprol'adas, nos termos dos Requerimentos n9s 538 a 540, de 1979. 
À promulgação. 

2.5- DISCURSO APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelo ao Governador do 
Distrilo Federal no sentido do atendimento das reivindicações, apresenta­
das pelos sargentos do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar do Distri­
to Federal, no tocante ao aumento_ de seus vencimentos. 

2.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA !)A PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Leite Chaves, proferido na sessão de 21-11-79. 

4-ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

- N• 46, de 1979. 

5-ATAS DE COMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 214' SESSÃO, EM 22 DE NOVEMBRO DE 1979 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. NILO COELHO, GABRIEL HERMES E GASTÃO MÜLLER 

ÀS 14 HORAS E: 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - Jarbas Passarinho - Alexandre 
Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney - Bernardino· Viana -
Helvídio Nunes- Almir Ploto- José Lins- Mauro Benevides- Agenor 
Maria - Jessé Freire - Cunha lima - Aderbal Jurema -Nilo Coelho -
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Dirceu Cardoso- João Calmon­
Moacyr Dalla - Amaral Furlan - Benedito Ferreira - Henrique Santillo 
-Lázaro Barboza- Gastão Müller- Pedro Pedrossian- Saldanha Derzi 
- Affonso Camargo - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. l <?-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

- Do Senhor _Presidente da República, submetendo ao Senado a escolha 
de nome indicado para cargo cujo provimento depende de sua prévia aquies­
cência: 

MENSAGEM N• 268, DE 1979 
(o• 478/79, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o artigo 42 (item UI) da Constituição, tenho a 

honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que desejo 

fazer, do Senhor Samuel Augusto Alves Corrêà, General~de-Exército, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República do Iraque, nos 
termos do parágrafo primeiro do artigo 22 do Decreto n• 71.534, de 12 de de­
zembro de 1972. 

Os méritos do General-de~Exército Samuel Augusto Alves Corrêa, que 
me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função. constam 
da anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, 21 de novembro de 1979. -Joio Flpelredo. 

Curriculum-Vltae: 
General-de-Exército Samuel 
Augusto Alves Corrêa. 

INFORMAÇÃO 

Nascido em Cuiabá, Mato Grosso, 30 de março de 1917. 
Formação, Escola Militar do Realengo, !937. 
Estado-Maior, Escola de Comando e Estado-Maior do Exérci­

to, 1'948. 
ComanQo e Es~ado-Maior das Forças Armadas, Escola Supe­

rior de Guerra, 1962. 
.. Advanced Engineer Course, Fort Belvoir", Virgínia, Estados 

Unidos da América, 1949. 
'"Senior Officer lnternational Defense Management Course, 

Navy Management Systems Center", Monterey, Califórnia, Esta­
dos Unidos da América, 1971. 
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"Special Senior Executivo Orientation Course, Departament of 
Defense Computer Institute", Washington - DC, Estados Unidos 
da América, 1973. 

Aspirante-a-Oficial, 11 de janeiro de 1937. 
2• Tenente, 15 de novembro de 1937. 
1• Tenente, 7 de setembro de í939. 
Capitão, 25 de agosto- de '1942. 
Major, 25 de dezembro de 1947. 
Tenente-Coronel, merecimento, 25 de outubro de 1952. 
Coronel, merecimento,.25 de agosto de 1962. 
General-de-Brigada, 25 de julho de 1968. 
General-de-Divisão, 31 de março de 1974. 
General-de-Exército, 25 de novembro de 1977. 
19 Batalhão de Pootonciros, Jtajubá, Minas Gerais, oficial su­

ba.\terno. 
Companhia-Escola de Engenharia, Rio de JaneirO,_ oficial su­

balterno. 
Escola Militar do Realengo, Rio de Janeiro, Instrutor do Curso 

de Engenharia. 
29 Batalhão Rodoviârio, Lajes, Santa Catarina, Comandante 

de Companhia e Chefe da 3• Seção de Construção. 
Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Rio de Janei­

ro, Rio de Janeiro, Instrutor-Chefe do Curso de Engenharia. 
Batalhão-Escola de Engenharia, Rio de Janeiro, Comandante. 
J9 Grupamento de Engenharia de Construção, João Pessoa, 

Paraíba, Subcomandante e Chefe do Estado-Maior. 
Estado-Maior das. Forças Armadas, Rio de Janeiro, Adjunto, 

Chefe da 4• Seção e Presidente das Comissões, de Alimentação das 
Forças Armadas e de Equipamentos do Hospital das Forças Arma­
das. 

29 Batalhão Rodoviário, Lajes, Santa Catarina, Comandante. 
Diretoria-Geral de Engenharia e Comunicações, Rio de Janei­

ro, Chefe de Gabinete. 
Comando do IV Ex~rcito, Recife, Pernambuco, Chefe do 

Estado-Maior. 
l• Grupamento de Engenharia de Construção, João Pessoa, 

Paraíba, Comandante. 
Estado-Maior das forças Armadas, Rio de Janeiro, Represen­

tante no Conselho Deliberativo da SUDENE. 
Comissão de Promoções de Oficiais, Rio de Janeiro, Membro 

da Comissão. 
Diretoria de Vias de Transportes, Rio de Janeiro, Diretor. 
Estado-Maior do Exército, Brasília, Subchefe e Representante 

do Exército junto à Delegação Brasileira na Comissão Militar mista 
Brasil-Estados Unidos. 

Adido do Exército junto à Embaixada do Brasil nos Estados 
Unidos da América, cumuiãtivamente com os cargos de Delegado 
do Brasil na Junta lnteramericana de Defesa e Membro da Comis­
são niista de Defesa Brasil-Estados Unidos, Washington- DC, Es­
tados Unidos da América. 

Comando da 5• Região Militar(5• Divisão de Exército, Curiti­
ba, Paraná, Comandante. 

Departamento de Ensino e Pesquisa, Brasilia, Vice-Chefe. 
Comando do III Exército, Porto Alegre, Rio Grande do Sul, 

Comandante. 
Estado-Maior do Exército, Brasília, Chefe. 
Estado-Maior das forças Armadas, Brasília, Ministro-Chefe. 
Encarregado da Comissão de Sindicância do Departamento 

Nacional de Obras contra as Secas. 
Presidente da Comissão Brasileira de Atividades Especiais 

(COBAE). 

Publicações: 
Formulário do Oficial Pontoneiro. 
Auxiliar do Instrutor de Pontes. 
Ordem do Mérito Naval, Grande Oficial. 
Ordem do Mérito Militar, Grã-Cruz. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Grande Oficial. 
Ordem do Rio Branco, Grã-Cruz. 
Medalha Militar. · 
Medalha de Guerra. 
Medalha Marechal Hermes, Escola de Comando e Estado­

Maior do Exército. 
Medalha do Pacificador. 

·Medalha Mérito Tamandaré. 
é~;·z"'",o Medalha Mérito Santos Dumont. 

· Legião· do Mérito; Oficial, Estados Unidos.da América. 

O General-de-Exército Samuel Augusto Alves Corrêa se encontra m:stli /, . :,; 
data no exercício de suas funções de Ministro-Chefe do Estado·Milil<>r das · 
Forças Armadas. ~ · 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 19 de novembro <f~ J'!l79, 
-Guilherme Luiz Llltt RJHito, Chefe da Divisão do Pessoal. ''' · :1_.· 

(À Comissão de Relações Bxtufore&.J 

MENSAGENS DO PRESIDENTE .DA REPCBLICA · :{ · . .. ;t ::·: 
Resdtullldo otól,.r., 4e Projetoo de. tfllllit;loudos: . 
N• 269j79 (n•419/19, na origem), de2J~ci corrente, referente ao ~«Jjelo 

de Lei do ~enado n• 3~9,dei9_79:DF, que~~~atéCrl Z:IXJ?·O?O·I!OO;OO 
(d01s bdhoes de cruze1ros), o hmue concedufo ri~Voverno do DJStnto Fede· 
ral para promover abertura de créditos suplementares ao Orçamento vig~níe. : 
(Projeto que se transfórmou na Lei n• 6.725, de 21 de novembro de 1979). ,. 

N• 270j79 (n•480/79, na origem), de21 do corrente, referente ao PrQioto · 
de Lei da Câmara n• 33, de'l979(n• 2.415/76, naquela Casa)que dã nova reo 
dação ao parágrafo único do art. 27 do Decreto-lei nF.~~lle 8 de agosto de 
1945 - Código de Âguas Minerais. (Projeto que ~.}iitnsformou na -Lei 
n' 6.726, de 21 de novembro de 1979). 

De qroded-to de co-leaçio: . 
N• 271/79 (n• 485/79, na origem), de 21 do corrente, relativa aos Oeçre• 

tos Legislativos n•s 68, 69, 70 e 71, de 1979. '·_. · 

OFICIOS 

Do Sr. 1•-Secre/ário da Câmara dos Dtpwlldos. encaminhando à revisifo '. 
do Se1111do autógrafos dos sepintes projetos: · · ·;.,. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 91, DE 1979. 
( .. 1•731/79, ao Caso de orJaem) 

De iniciati•a do Senhor Presldtnre da República 

Iodul o cano •perior de Nutriclonlsto entre os enumeradotptla 
Lei .. 6.433, de 15 de:J•lho de1977, pora ln1resso n• CoteaorJafuD. 
cloJol de Sanltorlsit, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art }9 Fica incluído o curso de nível superior de Nutricionista, ou habj .. 

litação legal equivalente, entr~ os enumerados no § 19 do art. 4• da Lei 
n• 6.433. de 15 de julho de 1917. · 

Art. 2• Esta lei enlra!â em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 276, DE 1979 

Excelentissimo Senhores Membros do Congresso. Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ~le- · 

vada deliberação de Vossas Exctlências, acompanhado de Exposição de M~ 
tivos do Senhor Diretor-Geral'dó ~parlamento Administrativo do Serviçoc · 
Público, o anexo projeto de lei que "inclui o curso superior de Nutricionista 
entre os enumerados pela Lei n• 6.433, de 1977, para ingressQ na Categoria 
Funcional de SanitariSta". 

Brasília, 3 de setembro de 1979. - Joio B. FIJUeltedo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 000333, DE 27 DE AGOSTO OE. 
1979, DO SENHOR DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMI-
NISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO. . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: . 
Pela Exposição de Motivos DASP n• 332. de 27 de agosto de 1979, foi 

submetido à elevada consideração de Vossa Excelência, projeto de decreto, 
consubstanciando proposta formulada pelo Ministério da Saúde, dispondo 
sobre a inclusão dos Nutricionis,as entre os_profissionais aptos a integrarem a 
Categoria Funcional de Sanitarista, do Grupo-Saúde Pública, de que trata a 
Lei n• 6.433, de 15 de julho d~\977. 

2. Em conformidade com o disposto no art. 7• da Lei n• 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, e tendo em vista estudos levados a efeito pelos órgãos tfc .. -
nicos deste Departamento, a medida merece acolhida, tornando-se, portanto, 
necessária a edição de instrumen_tQ legal adequado para situar o Nutricionista 
entre os cursos superiores enumer'àdos no§ }9 do art. 4v da Lei n9 6.433, iie. 
1977. . . . 

3. Nestas ;o~dições, tendó:a.pnta ~esubmeter à elevada conside;~ii_",';::;~; 
de Vossa Excelencta o anexo pt_OJ ... O_~e ie1; _que consubstanc1a as prov1de(L,~~~, -~ 

-~,"?•="' 
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justificadas nesta. exposição de motivos, para o devido encaminhamento ao 
Congresso Nacioilal, acompanhado de mensagem, caso mereça aprovação. 

Aproveito a·opQ_ilunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. - José Carlos Soares Freire. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N• 6.433, DE 15 DE JULHO DE 1977 

Fixa os valores de retrlbuil;io do Gru,.,.S.úde Pública, e dá ou­
tras providências. 

Art. 49 O concurso para ingresso na Categoria Funcional de Sanitarista 
será de provas e títulos1 realizando-se em duas etapas. 

§ 19 Sorriente poderão íOsCrever-se no concurso, brasileiros que pos­
suam diploma de conclusão de um dos cursos superiores, ou habilitacão le2al 
equivalente, de Medicina, Enfefmagem, Odontologia, Farmácia e Bioquími­
ca (habilitação em Análises ClínicaseToxicológicas e Bioquímica de Alimen­
tos)~ Serviço Social, Psicologia, Pedagogia, EStatística, Administração, Ar­
quitetura e Urbanismo, Direito, Ciências Econômicas, Comunicação Social 
(habilitação pofivalente, Relações Públicas e Jornalismo), Ciências Sociais 
(habilitação em Sociologia e Antropologia), Engenharia (habilitação em En­
genharia Civil e Engenharia Sanitária), Agroilomia, Ciências Biomédicas e 
Medicina Veterinária, observado o limite máximo de idade legalmente esta­
belecido. 

(Às Comissões de Serviço Público Civil e de Saúde.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA .N• 92, DE 1979 
(n• 858{19, na Casa de oriKem) 

De iniciativa do Senhqr Presidente da República 

Autoriza o Departamento Nadonal de Obras Contra as Seus­
DNOCS, autarquia vlnadada ao Ministério do Interior, a doar o imó­
vel que men<:lona, situado no Munldplo de la!, Estado do Ceará, e dá 
outras provldêndu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica autorizado o Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas - DNOCS, a doar, ao Município de Icó, no Estado do Ceará, mediante 
escritura pública, uma faixa de terra, de sua propriedade, corn 1,5487 ha 
(um hectare e cinç:o mil, quatrocentos e oitenta e sete centiares), destinado à 
construção do desvio da Estrada Orás-Lima Campos, e definida na planta 
constante do Processo Ml N• 12.068/79, devidamente rubricada pelo 
Secretário-Geral do Ministério do [nterior. 

Art. 29 A faixa de terra a que se refere o artigo anterior, situada no 
Município de Icó, no Estado do Ceará, limita-se ao norte, sul e oeste com a 
Segunda Diretoria Regional do DNOCS, e, a leste, com José Delfino e linha 
. de .. contq:rno. 

Art. 3• Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. f49 Revogam-se as disposições em contrârio. 

MENSAGEM N• !29, DE 1979 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do. art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo· 
tivos do Senhor Ministro de Estado do Interior, o anexo projeto de lei que 
"'autoriza o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), 
autarquia vinculada ao Ministério do Interior, a doar o imóvel que menciona, 
situado no Município de lcó, Es~ado do Ceará, e dâ outras providências". 

Brasília, 16 de maio de 1979. -Joio Baptista Flpelredo,. 

imóvel, tendo, inclusive, adotado todas as providências que devem anteceder 
o ato alienatário. 

Resta, tão-somente, a expressa· autorização legislativa, para que se pos­
sa praticar o ato jurídico ora proposto, o que me leva a solicitar, de- Vossa Ex­
celêncía, o encaminhamento do incluso Projeto de Lei à deliberação do Con­
gresso Nacional. 

Queira aceitar, Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo 
respeito. - Múio David Andreazza. 

(Às Comissões de Assuntos Regionais e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 93, DE 1979 
(n• 3.382/77, na Casa de orlKem) 

Modlfi<a o redaçio do caput do art. 15 da Lei n• 6.032, de 30 de 
abril de 1974 (ReKfmento de Custu da Justiça Federal). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O caput do art. 15 da Lei n• 6.032, de 30 de abril de 1974, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Os autos serão remetidos ao contador: 
I - nos processos de execução, inicialmente, para apuração do 

valor global atualizado 1 a fim -de possibilitar. ao executado o paga­
mento da quantia certa; 

11 - para liquidação da responsabilidade do vencido, na exe­
cução, quando necessário; 

111- nas ações de despejo por falta de pagamento, se. o interes­
sado requerer a purgação da mora; 

IV - para contagem das despesas a serem pagas pelo recorren­
te, como preparo." 

Art. 2~' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N• 6.032, DE 30 DE ABRIL DE 1974 

Dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça Federal. 

............................................................... 
Art. 15. Os autos somente serão remetidos ao contador: 
I -para liquidação da responsabilidade do vencido, na execução, quan­

do necessário; 
11 - nas ações de despejo por falta de pagamento, se o interessado re­

querer a purgação da mora. 
§ 19 Os autos dos recursos que se processam mediante traslado não se­

rão remetidos ao contador, ficando ressalvado à parte o direito à restituição, 
op-ortunamente, do excesso pago·. . 

§. 2! .As.contas d<:.liquidação .incluirào.todas -as·.despesas. reémbolsáveis, . 
desde que necessárias e comprovadas nos autos, tais como as de publicação 
de edital pela imprensa, as de comunicações telegráficas ou telefônicas feitas 
pelo Diretor de Secretaria e as de comparecimento de testemunha. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
{À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PARECERES: 

PARECER N• 1.093, DE 1979 
Da Comlssio de Redaçio 

Redaçio do nncklo para o segundo turno regJmen~al do Projeto 
de Lei do Senado n• 192, de 1977. " 

Relator: Senador Dlrc:eu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o segundo turno regi­
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: mental do Projeto de Lei do Senado n9 192, de 1977, que visa amparar a cui­

·Ten.hÕ a h.onra de submeter ·à eieVada consideração de Vossa E~c~tên~i~ tu r a artística popul.ar·~atrãvés das bandas de música, e dà O~tràs providências: 

0 Projéto de Lei, .em anexo, que autorizã. 0 Departamento Nacional de Obras . Sala das ComJssoes, ·21 de novembro de 1979.--: Adalberto Sena, Presi-

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 35, DE 30 DE ABRIL DE 1979, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO INTERIOR 

Contra as Secas (DNOCS) a doar uma faixa de terra, de sua propriedade, ao dente - Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi. 

Município de lcó, para construção do desvio da Estrada Orós-Lima Cam- ANEXO AO PARECER N• 1.093, DE 1979 
pos. 

As terras, que serão objeto da doação, estão localizadas dentro da deli­
mitação do contorno do Acampamento do Açude Público .. Lima Campos", 
mas sem nenhuma possibilidade de utilização pelo Departamento Nacional 
de Obras Contra as Secas. 

O DNOCS, através da Resolução n• 1.876, de 28 de março de 1979, do 
seu Conselho de Administração, já se manifestou de acordo com a doação do 

Redação do nnddo para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senado n9J92, de 1977, que visa àmparar a cultura artística 
popular através de bandas de música, e di outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l9 A União, os Estados e os Municípios ampararão a cultura artís­

tica popular, preferencialmente através de bandas de música do interior. 
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§ J9 O amparo fai-se-ã por meio de subvenções ou doação .de instru-
mental. 

§ 29 Para ser amparada, a banda de música serâ obrigada a Provar: 
a) seu funcionamento ininterrupto durante mais de 5 (cinco) -anos; 
b) que realiza cursos de música; 
<) que é registrada no Ministério da Educação e Cultura. 
§ 39 As subvenções que vierem a ser concedidas' só serão pagas median­

te comprovação, em cada exercido, d·a aplicação adequada das quantias rece­
bidas, e da realização de concertos populares. 

Art. 29 A União e os Estados promoverão, anualmente, um concerto 
de bandas de música do interior, com prêmios em instrumental aos vencedo .. 
res. 

Art. 3• Dentro de 120 (cento e vinte) dias após a sua publicação, o Po­
der Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrãrio. 

PARECER N• 1.094, DE 1979 
Da Comlssio de Redaçio 

R ... çio .., ,_,..,,...o ......, IWIO fll(rolllal .., Poejeto 
.. UI ... Seado .. 114, • 1979. 

Relator: Sealor Dlrceot Cudooo 

Redaçio do vencido para o oesundo turno regimental do Projeto de Lei 
do Senado n• 214, de 1979, que cria e transforma cargos do Quadro !'erma· 
nente do Senado Federal e dá outras providâlcias. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979, - AUIHrto Seu, Presi­
dente.- Dlrat1 Cudooo, Relator - s.Jdallfla Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 1094, DE 1979 

R ... çio do •-leio ,... o """"""' IWIO •eal-tal do Projeto 
• UI do Seu.., ., 114, de 1979, ... crio e truof-• .. ,.oo do 
Qtoaclro Penaueate tio Seudo Fe4eral e di CNtras fr<>YIIfhclu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l• e, criado, no Quadro Permanente do Senado Federal, no Grupo 
- "Direçio e Assessoramento Superiores", Código SF·DAS-100, estrutura· 
do nos termos da Lei n• 5.645,, de 1970, o cargo de provimento em comissão 
<le "Diretor da Secretaria de Serviços Especiais", Código SF-DAS-101.5. 

Art. 2' O eargo em comissão de "Diretor da Subsecretaria de Serviços 
Especiais", Código SF-DAS-101.4, ~transformado no carao em comis•llo de 
"Diretor da Subsecretaria de Engenharia", Código SF·DAS-101.4. 

Art. 3• As despesas decorrentes da aplicaçlo desta Lei serilo atendidas 
à conta das dotações orçamentárias do Senado Federal. 

Art. 4• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio. 
Art. 5• Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N• 1.095, DE 1979 

Da Comlssio de Flnonças,'..,bre 1 Tomada de Contas da Fton· 
daçio das Pioneiras Sociais, referente ao exercido flnoncelro de 1978. 

Relator: Senador Jorse Kalume 

A Diretoria dá Fundação das Pioneiras Sociais, cumprindo o disposto 
no§ 5• do art. 5• da Lei n• 3.736, de 22 de março de 1960, submete a esta Co· 
missão o Relatório completo de suas atividades, relativo aO exercício de 1978. 

2. O refer!do Relatório compõe-se de seis (6) voJumes, contendo expo~ 
sição circunstanciada de todas as suas diversas atividades, acompanhada dos 
demonstrativos e balanços necessários. 

3. De acordo com o art. 4' da citada Lei n• 3.736, de 1960, cabe à Fun· 
dação das Pioneiras Sociais prestar assistência médica, social, moral e educap 
cional à população pobre e realizar as pesquisas concernentes as suas finalip 
dades. 

Nesse sentido, o Relatório descreve os Programas de trabalho c suas cor­
respondentes atividades e projetos relativos a 1978, bem assim apresenta um 
retrospecto coinparativo com os' resultados do Governo Geisel, no período 
entre 1974 e 1978. 

Os programas de trabalho estão discriminados por quatro (4) áreas, a sa .. 
ber: Administração, Administração Financeira, Saúde e Assistência~ 

Desses, o mais importante f: o de Saúde, por se constituir na atividade­
fim da instituição. 

Os objetivos, nesse setor, são a coordenação, execução, controle e ava­
liação de Projetos e Atividades nas âreas tidas como prioritárias, de pre­
venção do câncer, prevenção das doenças cardiovascuiares, e reabilitação de 
incapacitados físicos. Nestas áreas de ação, a entidade presta serviços às co~ 

munidades do Rio de Janeiro e Distrito Federal, 

ExecUÇãot- constituídas, basicamente, d~.~:~r~~!~:.:fs~ 
Preventiva e Reprodução Humana; CentrO de 
vasculares; e Centro de Reabilitação Sarah 
Doenças do Aparelho Locomotor. 

Tais serviços, -prestados mediante a aplicação das mais mc>dernll~ 
cas da medicina espedalizada naqueles setores, estendem·se a i~;~~:~a~=~~~~·· 
des, através de unidades próprias (Subdclegacia de L~;~~~~d:~~~:.:~;f;~~-
Carangola) e órgãos convenentes em algun• Estados, como 
nã, Minas Gerais, Siló Paulo e outros. 

Alem da prestaçio de serviços, a insíituiçill dá ênfiaas~;·:~:'fic:~~1f~l~ 
mação de recursos humanos e à realizaçiio.dc pesq~isas., 
padrão científico. --< -~ -._ . · . 

4. O Programa Assíst~ncia, embora d~lvendo projetos e a"vida~ . · 
desde menor vulto, tem por .linalidade a supei«fto, manutençio, conlràl~ e 
avaliaçio das Atividades Assistenciais em três (3) ãreas: assistência m~dico· 
hospitalar e odontológica; assiotência educacional; e assistência social, Este 
Programa é executado junto às diversas Delegacias, Sublfek:gacias e Nú· 
cleos, espalhados por todo o Pais. . . . , c:·!( · · ·· · 

5. O Relatório faz uma apreciaçâo daS:~dades técnico­
administrativas da entidade no periodo abrangido pe o Governo Emes!Q 
Geisel, detendo-se especialmente no exercício de 1978. 

Assim, destaca como fatos marcantes~-. neste periodo: . . _ 
a) término e implantação do Hospital Santa Rita, no Rio de Janeiro, 

que passou a iritegrar O sistema' de assistência médíca, vinculada ao In~ituto 
Nacional de Ginecologia Preventiva e Reprodução Humana; ' ·. · 

b) obtenção de todos os créditos orçamtl!tflrios previstos, o que vlabili­
zou o desenvolvimento da instituição; e '. · .;.. '-...--

c) ampliação do Progiârna de Medicina do Aparelho Locomoto~. 
6. Visando a demonsl,l;0r.a expansão de suas atividades nas di~sas 

áreas de atuação, o Relatório apresenta um quadro comparativo dos a~odi· 
mentos prestados, no período 74/78. \ : 

Resumiremos os números apresentados às áreas do Programa de Sáúd~t 
referentes aos anos de 1974 e 1978, a fim de mostrar a evolução do período: 

NÚMERO DE ATENDIMENTOS PRESTADOS 

Área de atuação 1974 :w1s 
Prevenção do Câncer Ginecológico . .. . . . .. . .. .. 81.112 205.311 
Prevenção do Câncer de Boca e Pele .. . . . .. .. .. . 2.123 5.126 · 
Prevenção das Doenças Cardiovasculares 18.326 · 2~.505 
Medicina de Reabilítaçio .... :. , . . . . . . . . . . . . . . 56.995 90i846 
(Fonte: Relatórios das Unidades Executoras da Fundação das Pioneira~ So· 

ciais.) 

7. No que se refere às atividades econômico-financeiras, obje­
to específico do_ exame desta Comissão, constatamos o acerto e o 
zelo da apresentação das contas, com minuciosos demonstrativos e 
balanços financeiroS geraiS e setoriais das Unidades componentes da_ 
Instituição. 

Merece uma especial referência os escrupulosos inventários. 
constantes dos volumes que acompanham a prestação de contas •. 

Devemos destawr, dentre os balanços gerais, o Balanço FinaJi. 
ceiro, que apreSenta a -receita e dcsp~sa da "entidade, acusando o1 re­
sultado do exercício, superavitário da ordem de Cr$ 206.678.093,51 
(duzentos e seis mil_hijes,.$ciscentos e setenta e oito mil,-noventa e·lras 
cruzeiros e cinqUCnt@:t1Jm centavos), assim demonstrado resumida .. 
mente: 

MATRIZ E SUCURSAIS 

Baluço de Receitas e Despesas CoD!OIIdado em 31·11-78 

DESPESAS 

Despesas Correntes 
(cT$) 

AdministrativaS 
Assistenciais 

' ............ '.:'.'' '' '.'' '.'' '' '' 13.886.404,'54 
•••••• + + • ·-· " •• ' ••• ' ' •• ' ••••••••••• 204.740.048,88 

Despesas de Capital ...........••• · •.................. 110.637.023;38 

Resultado do Exercício 

Superavil ......••.•..•.•• "''· ._ •.•.•................ 

Total a•··········-······················ 
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RECEITAS 

Receitas Correntes 
(Cr$) 

Recursos Orçamentârios . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 306.304.335,50 
Recursos Próprios ......... , .. , .. . . . . . . . . . . . . . . . I I 9.000.2 I 1,43 

Mutações Patrimoniais 

Total 

110.637.023,38 

535.941.570,31 

Relativamente às Receitas Correntes·, para melhor esclarecimento, _con­
vém especificar os valores c_orrespondentes às diversas fontes de recursos 
orçamentârios: 

Ministério da Saúde ........................ . 
PIPMO - Ministério do Trabalho . 
SEPLAN - Secretaria de Planejamento 

(CrS) 
262.693,000,00 

40.932,00 

da Presidência da República· .................. 37.000.000,00 
FJNI!P- Financiamento de Estudos e Projetos .. 5.633.212,50 
Governo do Distrito Federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 937.000,00 

Total .............................. 306.304.335,50 

8. Ante o exposto, julgando cor-tetas as contas apresentadas pela Fun­
dação dàs Pioneiras Sociais, referentes ao exercicio.financeiro de 1978, somos 
pelo arquivamento do ReJatório sob exame. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Cunha Uma, Presidente 
- JofJle Kalume, Relator- Mauro lherid .. - Saldanha Derzi- Pedro Si­
mon - Merides Canale- Affonso Camargo- Jutahy Mqalhies- Raimun­
do Parente. 

PARECERES N•S 1.1196 E 1.097, DE 1979 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'1 236, de 1979 
(n' 441/79, na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizado o Governo do Estado de Pemambu· 
co a elevar em Cr$ 40.250.000,00 (quarenta milhões. duzentos e cin­
qüenta mil curzeiros) o montante de sua dfy(da consolidada· interna. 

Relator: Senador Marcos Freire 

I. A fragilidade econômica e financeira dos Municípios e Estados bra· 
síleiros vem determinando o aumento progressivo dé suas dívidas consolida· 
das, através de empréstimos internos e externos. As respectivas solicitações, 
encamínhadas pelo chefe do Executivo Federal, vêm instruídas com pronun­
ciamentos favoráveis áos vârios órgãos técnicos competentes para o trato da 
matéria. A denegação dos pedidos pelo Senado Federal implicaria em óbice 
intransponível à realizaÇão de .certos empreendimentos considerados impor· 
tantes por seus respectivos governos- não deixam de o ser, na quase totali­
dade dos casos. A prioridade que lhes é dada Ç que pode ser passível de con­
trovérsia, mas isso se insere dentro de um _plano administrativo JocaJ. 
cuja discussão exrrapola o âmbito desta Casa e sempre passível de apre· 
ciações divergentes, dependentes de concepções fiJosóficas de governo e de 
posicionamentos partidârios diferentes. 

Por isso mesmo, nossa orientação tem sido a de condordarmos com os 
referidos pleitos, sem entrarmos, em igual, no mérito propriamente dito dos 
pedidos. Não poderemos, pois, ser apontados, amanhã, como obstaculadores 
para realizações de administrações estaduais defendidas por quem o Governo 
Federal, de fato, escolheu e designou como· Governador. 

Assim, em relação a Pernambuco, fomos favorâveis ao pretendido em· 
préstimo de 50 milhões de dólares, destinados ao Complexo Industrial Por­
l!Jário de Suape, considerado obra prioritâria pelo atual governo estadual, 
embora fôssemos discordantes da solução abraçada. Dentrh dessa mesma 
orientação, pois. é que continuaremos a pautar nossa conduta em casos sem e· 
lhantes. 

2. O Senhor Presidente da República, com a presente Mensagem, enca· 
minha ao exame do Senado Federal (art. 42, item VI, Governo do Estado de 
Pernambuco a elevar em Cr$ 40.250.000,00 (quarenta milhões, duzentos e 
cinqüenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. a fim 
de que possa contratar empréstimo junto à Caixa Econômica Federal, por 
conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinado ao 
financiamento de ·oito Centros Sociais Urbanos do tipo .. C" em vârios mu· 
nicípíos daqUele Estado. 

3. O empréstimo a ser contr'atado tem as seguintes condições gerais: 

A- Valor: CrS 40.250.000,00; 

B- Prazos: 
I - de carência: 2 anos~ 
2 - de amortização: ro anos; 

C - Encargos: 
l -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2 - correção monetliria correspondente a 40% do indice de va­
riação das ORTN; 

O-Garantias: vinculação de quotas do-Imposto sobre a Circu­
lação de Mercadorias (ICM); 

E- Destlnaçio elos roamos: lmplantaçio de 8 (oito) Centros So­
ciais Urbanos do Tipo "C" nos Munidpios de Afogados deln­
gazeira, Cabrobó, Bonito, Canhotinho, Sertlinia, Lajedo, San­
ta Cruz do Capiberibe e Vitória de Santo Antão. 

4. Segundo a análise apresentada pela Caixa Econômica Federal, a 
operação apresentou viabilidade técnico· financeira, tendo em vista o objetivo 
pretendido. 

S. Trata·se de operação a que, por força das dispoSições contidas no 
art. 2• da Resolução n• 93, de JJ.J0-76, do Senado Federal, não se aplicam os 
limites fixados no art. 2• da Resolução n• 62, de 28-10-75, uma vez que os re· 
cursos a serem repassados provêm do Banco Nacional da Habitação. 

6. De acordo com os registros do Departamento da Divida Pública do 
Banco Central do Brasil - DEDIP, a situação da divida consolidada interna 
do Governo do Estado de Pernambuco apresenta~se conforme o quadro a se· 
guir: 

Cr$ mil 

OlVIDA CONSOLIDADA ~SIÇAO EM OPERAÇAO SITUAÇ~O POSTERIOR 
INTERNA 31.6.79 soa A CONTAATAÇÂO PRE-

A EXAMP. '2} TENDIDA (C)"' A+B 

I-~~ gs.;;.snto 989.892,0 

a) Em títulos 

b) Por contratos 692.995,0 692.995,0 

e) Por garantias 2'96.897,0 29'6.897,0 

d) Ou tos 
II- EXTRALIMITE 4.'715.67Sl7 !Q..:. 2SO, O •• 755.92517 

a) FNDU 

b) FAS 297.409,0 40.250,0 337.739,8 

C) BNII 4.410.185,9 L418.18S,9 

III -~~ 5.705.567,7 40.250!0 5.745.BJ.2,7 

7. Na forma do parágrafo único do art. 2• da Resolução n• 93,.de 1976, 
o pedido de autorização para a operação de crédito, submetido pelo Senhor 
Presidente da República à deliberação do Senado Federal, estâ devidamente 
instruído com-os pareceres do Conselho Monetário e da Comissão de Em· 
préstimos internos - CEMPIN. 

8. Cumpridas as exigências estabelecidas nas normas vigentes e no R e· 
gimento Interno, e enfatizando as Considerações feitas no Item I, concluímos 
por aceitar a solicitação contida na Mensagem n9 236, de 1979, do Senhor 
Presidente da República, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 151, DE 1979 

Autorizo o Governo do Estado de Pernambuco a elevar em CrS 
40.250.000,00 (quarenta milhões, duzentos e cinqüenta mil cruzeiros) 
o montante de sua díYida consolidada Interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 ~ o Governo do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 29 
da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado 
a elevar em CrS 40.250.000,00 (quarenta milhões, duzentos e cinqüenta mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica Federal, 
mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
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Social- FAS, destinado ao financiamento dos serviços de implantação de 
oito Centros Sodais Urbanos do tipo .. C", nos municípios de Afogados de 
Ingazeira, Cabrobo Bonito, Canhotinho, Sertânia, Lajedo, Santa Cruz do 
Capiberibe e Vitória de Santo Aníão, naquele Estado, obedecidas as corr­
dições adm.itidas pelo. Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões; 21 de novembr<> de 1979. - T<Dtôaio VIlela- Pre­

,sidente- Marcos Freire, Relator- Orestes Quércla- Alberto Silva- B<r­
urdino Viana - José Lins - Milton Cabral. 

PARECER N• 1.097, DE 1979 

Da Comissão de Constituiçio e Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n• 151, de 1979, da Coml!lllào de ~la, que "autorizao 
Governo do Estado de Per .. mbuoo, a elevar em Cr$ 40.250.000,00 
(quarenta milhões\ duzentos e cinQüenta m.il cruzeiros} o JIK>Rtante de 
su• dívida consolid•da interna. 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

Com o presente projeto de resolução da ComissãO de Economia, fica o 
Governo do Estado de Pern__ambuco autorizado, nos termos do art. ::J!I da Re­
solução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal a elevar em CrS 
40.250.000,00 (quarenta milhões, duzentos e .cinqUenta mil cruzeiros) o mon· 
tante de sua dí,vida consolidada interna, ~dim de que possa çontratar uln. em· 
préstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utíli· 
zação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Urbano- FAS, 
destinado ~ó financiamento dos serviços de implantação de oito Centros.. So­
ciais urganos do tipo "C", nos Muniéipios de Afogados delngazeira, Cobro­
bó, Bonito, Canhotinho, Sertãnia, Lajeado, Santa Cruz do Capibiribe e de 
Santo ,O.ntão, daquele Estado, obedecidas as condições admintidas pelo Ban­
co Ce11tral do Brasil, no respectivo processo. 

2. Com a edição da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976- art. 
2•- que alterou a Resolução n• 62, de 1975, ficaram exclufdos dos lhaites es­
tabelecidos pelo art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, as operações de crédito 
contratadas pelos Estados e Municípios com recursos provenientes do Fundo 
Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano- FNDU, do Banco Na­
cional de Habitação- BNH; e do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial - F AS, e,· dessa forma, consideradas extralimites. 

3. A matéria é acompanhada da Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda (EM n• 375/79), favorável ao pleito do Governo 
do Estado de Pernambuco, tendo o Conselho Monetário Nacional aprovado 
a presente operação. 

4. No âmbito da competência desta Comissão, há a ressaltar que o pro· 
jeto obedeceu o disposto no art. 42, item VI, da Constituição, as normas legais 
(Resolução n•s-62, de 1975; e 93, de 1976) e o estabelecido no Regimento In­
terno (art. 106, item 11). 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação da ma­
téria, uma vez que constitucional e jurídica. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente - Aderbal Jurea, Relator- Leite Cbta- Alair Pinto -·Cu­
llh Li-- B<raardiao Vioa- Taneredo Neves - Leaoir Varps- Murllo 
Badar6 - Amaral Furlan. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Do Expediente lido constá o 
Projeto de Lei da Câmara n• 92, de 1979, que receberá. emendas, perante a 
primeira comissão a que foi distribuído, durante cinco sessões ordinárias, nos 
termos da alínea "b" do inciso 11,_ do artigo 141 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)~ Sobre a mesa, projetos de lei que 
serão lidos pelo Sr. 1•-Secretlirio. 

São Udos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 354; DE 1979. 

"Acraceota § 4• ao art. 18, da Lei n• 4.380, de 21 de 
oaosto de 1964". · 

São lidos os seguintes 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 28, da Lei n• 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vi­

ger acrescido do seguinte § 49 : 

"Art. 28. . ......................................... . 
................................. 1 .................. ; .... . 

§ 4• Além dos indicados no caput deste artigo, 2 (dois) dos 
membros do Conselho de Administração serão representantes das 

Confederações Nacionais de Trabalhadores na Indústria e no Co­
me'rcío, eleitos pelos sindicatos e federações reseectivos.1

', 

Art. 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação~ · 
Arte 3• Revogam-se as disposições em contrãrio. .>·· .. 

. . . .· . . J1llllllcaçto . . . ,\ • . · .. ·. : 

A politica habitacional brasileira, engendrada e executada lllllô1íancci 
Nacional da Habitaçãó, tem se transformado em umalamen_tâvel s~s!ílod. . 
equívocos, que absolutamente não lograram solucionar essa grav~ queálllo · · 
social. Ao contrário, a eada ano tem aUmentado o déficit habillli'nâl no ·' 
País. · .. -. _:~+-~ --'. · ·. 

Em verdade,~ jlreçi&<> assinalar quell\ltiii\U> vârios anos o BNH:tiinitoll­
se, essencialmente,- 8,financiar a construçltite"imóveis 1uxuosos, dCstinados 
às classes sociais de maior poder aquisitivo, relegando a um plano l!astanté 
secundário os finànciamenlos às construções realmente populàres. : · · · 

Para essa situação~ a nosso ver, colaborou deciSivamente a\pt6pria 
composição do Conselho de Administração do Banco Nacional$ Habí­
tação, que não está iritegfado por nenhum representante dos tritb • ·adores 
que, evidentemente, são os in. aiores interes. sados na solução do grav. ftoble- · 
ma, pois para a quase totalidade <los assalariados brasileiros, o aces · à casa 
própria continua· sendo, ainda, um sonho inatingível. _ : · 

Por esse motiVo, pitconizamos o aQitecimo de 'dispositivo à Lei •• 4.380, 
de 21 de agosto de 1971, dispondo que integrarão o Conselho de Adminis­
tração do BNH dois representantes das Con(cderações Nacionais de Traba­
lhadores na Indústria e no Comércio, eleitos pelos sindicatos e federaçõesres­
pectivas. 

Assinale-se, por derradeiro, que a jnicialiva foi inspirada .em s!lgestão 
que nos foi dirigidapela.f~deração NaciOQat dos Empregados em.Empr~s 
de Seguros Privados c Capitalização e de Agentes Autônomos de SeguriiB l'ri· 
vados e de Crédito. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 197_9. - Nel11011 Cart~elro. 

L/!6/SLA.ÇÃO CITADA 

LEI N• 4.380- DE 21 DE AGOSTO DE 1964 

1111111111 a COI'HCio -tárla nos 0011tratos haobillárlos 4• IIIÍe­
- social, o llote .. nnaneelro para aqulslçio da .... prôpda, cria . 
o Banco Noc'-1· da Huitaçio (BNH), e Sociedades de Çrédlto 
Jmoltil!árlo, as Letru IMoltUiárlu, o Senlço Federal de HaW(~io e 
Urllali111110, e U - .. pro•ldêtldu. 

••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••• o •••••• o ••• o •• o ••• 

' .................. •.• ............................................ •. 
Art. 28. Os membros da Diretoria e três dos membros do Conselho de 

Administração serão escoÍhidos dentre cidadãos de reconhecida idoneidade 
m.oral e comprovada cap"a.:jdade em assuntos econômico·financeiros, Sendo · 
dois outros membros do Conselho de Administração escolhidos dentre,os es­
pecialistas, respectiv3rilcntef em assuntos de _saúde pública, de previdênQia so~ 
dai, e o sexto o Superint_endcnté do Serviço Federal de Habitação e Urbanis­
mo. 

• ••••••••••••••• o •••••• o •••••• o ••••••••• ' ••••••••••••••••••••••••• 

• -••••••••••••••••• o •••• o o ••••••••••••••••••••• ·- •••••• o •••••• ' .••••• 

(Às Comissões de Constituição e Jwtiça, de Legislação Social. de 
Serviço Públicopifil e de Finanças.) 

PROJETO DE ,LEI DO SENADO N• 355, DE 1979 ' · ' . 

C--.le IIIIX,Ofo-l'tlneral 100 •••álldot e aos ona1orea de 1• ._. · 
abra•&idot ,ela Lei •• 6.181, de U de doembro de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Acrescente-soao art. 2• da Lei n• 6.187, de li de dezem~o de 
1974, o seguinte parágrafo: : · 

"§ 3• AQ executor do funeral do titular da renda mensal ~i- -
talicia será. devida, a· titulo de -auxilio~ funeral, valor eq~ivalente a 
um mês daquela renda.'~, 

Art. 29 O custeio doencaígo prcvisto.,esta lei serâ ate:ndido com·a re­
ceita de que trata o art. 8• da-~ej:nt.6;187, de 11 de dezembro de 1974 . 

Art. 3• Esta lei entrarlil;!Jt~ilior.t~il data de sua publicação, revogadas 
as disposições em <lontrári&. 

I 
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Justlllca~o 

A Lei n9 6.187, de 1974, instituiu, em boa hora, O amparo prcvi<lenciârio 
aos idosos e inVâlidos que não estavam, até então, protegidos pela Previdên· 
cia Social, como meio social adequado de, se'não eliminar, pelo menos de re­
duzir, drasticamente, o número de indigentes. 

De fato, referido amparo só é devido aos que hajam tido vínculo, ainda 
que remoto, com a Previdência Social; sejam invâlidos ou maiores de 70 
anos e, além disso, num ou noutro caso, não tenham meios de subsistência, 
na furma dos seguintes dispositivos da legislação me.ncionada: 

"Art. 1• Os maiores de 70 (setenta) anos de idade e os inváli­
dos, definitivamente incapacitados para o trabalho, que, num ou . 
noutro caso, não exerçam atividade remunerada, não aufiram rendi­
mento. sob qualquel' forma, superior ao valor da renda mensal fixa­
da no artigo 29, não sejam mantidos por pessoa de quem dependam 
obrigatoriamente e não tenham outro meio de prover ao próprio 
sustento, passam a ser amparados pela Previdência Social, urbana 
ou rural, conforme o caso, desde que: 

I - tenham sido filiados ao regime do INPS, em qualquer épo­
ca, no mínimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não, vindo a 
perder a qualidade de .segurado; ou 

JJ -tenham exercido atividade remunerada atualmente incluí­
da no regime do INPS ou do FUNRURAL, mesmo sem filiação à 
Previdência Social, no mínimo por 5 (cinco) anos, consecutivos ou 
não; ou ainda 

111 -tenham ingressado no regime do INPS após completar 60 
(sesSenta) anos de id8de sCm direito aos beneficios regulamentares. 

Art. 29 _As pessoas que se enquadrem em qualquer das si­
tuações previstas nos itens l a UI do artigo J 9 terão direito a: 

I - renda mensal vitalícia, a cargo do INPS ou do FUNRU­
RAL, conforme o caso, devida a partir da data da apresentação do 
requerimento e igual à metade do maior salârio mínimo vigente no 
País, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente supe­
rior, não podendo ultrapassar 60% (sessenta por cento) do valor do 
salãrio mínimo do local de pagamento, 

11 - assistência médica nos mesmos moldes da prestada aos 
demais beneficiários da Previdência Social urbana ou rural, confor­
me o caso. 

§ 19 A renda mensal de que trata este artigo não poderá ser­
acumulada com qualquer tipo de benefício concedido pela Previ­
dência Social urbana ou rural, ou por outro regime, salvo, ná hipó­
tese do item 111 do artigo I•, ao pecúlio de que trata o §3' do artigo 
5• da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada pelo ar­
tigo 1• da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973. 

§ 29 Será facultada a opção, se for o caso, pelo benefício da 
Previdência Social urbana ou rural, ou de outro regime, a que venha 
a fazer jus o titular da renda mensal." 

Deixou a legislação, entretanto, de prever qualquer pagamento ao execu­
tor do funeral, na ocorrência do falecimento do titular da renda mensal vitalí~ 
cia que instituiu. 

O projeto procura sanar, desse modo, tal omissão, estabelecendo, em pa­
rãgrafo que manda acrescentar ao art. 2• da Lei no 6.187, de 1974, que, a títu­
lo de auxílio-funeral, receberã, o executor do sepultamento do titular de ren­
da mensal vitalícia, valor equivalente a um mês daquela renda. 

Evitarâ, conseqüentemente, que os amparados pela legislação em causa, 
antes condenados à mendicância, sejam, afinal, quando falecerem, sepultados 
como indigentes. 

É insignificante a despesa ocasionada pelo projeto e está, por isso mes­
mo, em condições de ser perfeitamente atendida, sem aumento de contri­
buição, tal como ocorreu quando da instituição da renda mensal vitalícia, 
pela receita prevista no art. 89 da Lei n9 6J87, de 1974, a saber: 

"Art. 89 O custeio do amparo estabelecido nesta lei serâ aten~ 
dido, sem aumento de contribuições, pelo destaque de uma parcela 
da receita do INPS e do FUNRURAL, correspondente a 0,4 (qua­
tro décimos por cento) da folha de salârios de contribuição, oneran­
do em partes iguais cada uma dessas entidades." 

Assim sendo, satisfaz a proposição o requisito que prescreve a existência 
da fonte de custeio total para criação, majoração ou extensão de beneficio 
compreendido na Previdência Social, inscrito no parágrafo único do artigo 
165 do texto constitucional. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979. - Franco Montoro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

-I 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 356, DE 1979 

Considen tempo efetJyo o afutaiiODio do trabalho, por eete 
dias, no ca!lllmento e em. caso de morte elos parentes que mendona, al­
terando o art. 473 da C.L.T. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O caput do art. 473 e sous incisos I e li, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, 
passam a viger com a seguinte redação: 

''Art. 473. São considerados como serviço efetivo os seguintes 
períodos de afastamento do empregado: 

I - até sete -dias consecutivos, em caso d.e falecimento Go côn~ 
juge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em 
sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, viva sob sua depen~ 
dência econômica. 
JJ -até sete dias consecutivos, em virtude de casamento." 

Art. 2• A presente Lei entra em vigor à data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justlllca~o 

A Consolidação das Leis do Trabalho no caput de seu art. 473 e nos dois 
incisos determina: 

"Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao ser-
viço sem prejuízo do salârio: · 
I -até dois dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, 
ascendente, descendente, irmão ou pessoa que declarada em sua car­
teira profissional, viva sob sua dependência econômica; 

Il- a tê três dias consecutivos, em virtude de casamento." 

A CLT configurou em 1943 um extraordinârio e avançado elenco de 
conquistas dos trabalhadores. E por isso mesmo, muitas outras que haviam 
sido cogitadas, não figuraram inicialmente, para que óbices maiores não·se 
erguessem ao acolhimento e·respeito às originais. As demais conquistas vêm 
sendo inscritas em seu contexto. pelo legislador atento, empenhado na busca 
de extensões, aperfeiçoamentos e inclusões .de novos preceitos, sentidos im­
prescindíveis ao alargamento das cautelas e dos beneficios em favor do em­
pregado. 

Não é outra coisa o que faze-mos, no presente, quando propomos sejam 
aumentados os dias de afastamento, ao ensejo da morte de um parente próxi­
mo, ou de um ente querido que vivia no seio da família. Igualmente, no caso 
de casamento, alusivamente ao qual o empregado público de há muito já dis­
põe de sete dias. 

A Carteira Profissional hoje tem nome novo, que é seu "nomenjuris pro­
prio". Então essa retificação foi imposta ao inciso 11. 

Diante dos ponderáveis fundamentos para essas pequenas extensões de 
período de afastamento do trabalhador sem prejuízo do salârio, esperamos 
que os eminentes colegas no Senado e na Câmara não faltem com seu apoio à 
aprovação da presente iniciativa, a qual, uma vez elevada em lei, será.por cer­
to traduzida em estímulo aos que trabalham neste País, estipendiados por ter~ 
ceiros. 

Senado Federal, 22 de novembro de 1979.- Orestes Quércla. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os projetos lidos serão publica­
dos e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. \9-Secretário. 
· E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 519, DE 1979 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro que tenham tra­
mitação em conjunto dos seguintes projetos: 

Projetos de Lei do Senado n•s 280 e 342, de 1979. 
Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979.- Henrique de La Roeque, 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho}- O requerimento lido ser à publi­
cado e incluído em Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. I9~Secretãrio. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• -5311, DE I979 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
intersticio e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Decreto Legisla-
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tivo n• 14, de 1979 (n' 14/79, na Câmara dos Deputados), que aprova o Texto 
do Acordo Internacional do Açúcar, concluído em Genebra, a 7 de outubro 
de 1977, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979, - Nilo Coelho. 

REQUERIMENTO N• 531, DEJ979 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Decreto Legisla~ 
tivo o' 30, de 1979 (o' 31/79, na Câmara dos Deputados), que regula o Paga­
mento dos Subsídios dos Membros do Congresso Nacional durante os Reces~ 
sos Parlamentares, a fim de· que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979. - NUo Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Aprovados os requerimentos, as 
matérias a que se referem figurarão na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr, Senador Gastão Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA - MS. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Li com satisfação, num jornal de grande destaque do BrasH, notícias aus­
piciosas quanto a prováveis financiamentos do Banco Mundial pelo Sr. Ro­
bert Macnamara, especialmente no setor de transportes, bem como de coloni­
zação na Bacia Amazônica, ambos de real interesse para o Brasil, como um 
todo e, em particular, como no caso que vou ressaltar, para Mato Grosso, 
quando a notícia diz que serão aplicados cem milhões de dólares no asfalta­
mento da Rodovia Cuiabá-Porto Velho e afirma que o Banco já estã finan­
ciando parte das obras de asfaltamento da citada Rodovia (Cuiabá-Porto 
Velho), porque, às suas margens, o Governo pretende realizar projetos de as­
sentamento dirigido de colonos, casando, assim, a pavimentação daquela 
grande rodovia com os empreendimentos na Amazônia, nO caso específico, 
repito, de Mato Grosso, de colonização. -

É iSso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que desejo do Governo do Sr. Pre­
sidente Figueiredo, ou seja, grandes obras administrativas. Espero, confiante, 
que o Ministro Eliseu Resende não se esqueça, também, do plano, em primei­
ra prioridade, do asfaltamento da Rodovia Jataí (GO) até Barra do Garças e 
Xavantiná, ern Mato Grosso, paralelamente à Rodov.ia Cuiabâ-Nobres, e, 
se for possível, até o Posto Gil, local onde a Rodovia BR-364 separa-se da 
BR~l63 (Cuiabâ-Santarém). Com isso, o·Governo atual marcará uma época 
em Mato Grosso e Cuiabá, pois, esses três trechos de rodovias são vitais para 
o desenvolvimento do nosso Mato Grosso. 

Parabéns ao Sr. Ministro Eliseu Resende, por ter, praticamente, já con­
seguido um vultoso empréstimo do Banco Mundial, que trará reais benefícios 
para o Brasil e, no caso particular, para Mato Gtosso. 

Era o que tinha que dizer, Sr, Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se, 
nador Dírceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem revisão do orador.)~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quero dar conhecimento à Casa, para que seja inscrito nos nossos Anais, 
ao discurso proferido, na Academia de Letras de Sergipe, pelo ilustre e digno 
Deputado Francisco Rollemberg, quando ali foi recebido como um dos seus 
imortais. 

Trata-se, Sr. Presidente, de Uma peça de fino lavor, cujos conceitos, cuja 
linguagem, cujas palavras, colocam a figura do novo imortal e a. Academia de 
Letras de Sergipe no alto padrão, que ô.esfrutam, em face da peça literária que 
produziu o ilustre e digno representante de Sergipe, na Câmara dos Deputa-
dos. . 

Francisco Rollemberg, Sr. Presidente, foi meu colega no estágio que jun~ 
toS fizemos na Escola Superior de Guerra, onde se destacou como uma das 
mais preeminentes figuras da turma de 1974. Não só homem de letras, ho· 
mem de ciências, Francisco Rollemberg tem, além desta peça oratória com 
que ingressou no mundo da imortalidade, estudos que o colocam como uma 
das figuras exponenciais da intelectualidade de Sergipe e de nosso País. 

Como médico, é um dos nomes mais aureolados da Medicina do seu Es­
tado natal. Seu nome percorre todo o Estado como exímio cirurgião e é pro­
curado por todos aqueles que necessitem do seu bisturi, para corrigir seus ma­
les. 

Como político, S. Ex• tem representado o Estado através de vários man­
datos, sempre com projeção, sempre com brilho, e agora, Sr. Presidente, 
como homem de letras, numa láurea que conquistou pela unanimidade de 
seus pares, Francisco Rollemberg se inscreve, na história daquela Academia 
de Letras, como uma das suas mais eminentes figuras. 

• 
Vou ler o discurso de posse, de S. Ex•, porque não v.ou·requer$.' que 

ele se:.ia transcrito, numa homenagem, Sr;. Presiderit~, ~~-:~b- pr~to so .. 
mente a ele. Quero que o Senado, também, se assenhoreied'ápeçà del\1fi!t!Joo 
ra que temos em mão. ~ · 

A homenagem que estamos prestanto vem um pouco atrasada, S~ esi· ' 
dente1 e o retardamento desta homenagem deve-se aos múltiplos afa \ , a 
que temos nos dedicado., afastado~ portanto, dessa leitura que tanto tJF en~ 
cheu de satisfação e de alegría. J . . 

Recebido na Académia para ocupar a Cadeira de Garcia Mor~. ··. S._ 
Ex•, o nobre Deputado Francisco Rollemberg, no preâmbulo do seu d .. r~: 
so, referindo-se ao perfil dO ·seu antecessor c_íta esses versos-magníficos·d' Air .. 
ton Telles Barreto: ·· ·· · 

~~Na Med~.cina dos ~e ~ãQ m~~-~~s, ~odos têm vez na fo;m~çâo 
do mestre, o~ser-no.çmal, o pobre, otfi~9C~Q louco, _Mestre maior da 
Medicina humana, ll.ós nos lembram-vccê·assim: cultura enor~ 

..J me, inteligência, arVOr'j raio de luz leva~do vida às palmas, te~dio 
heróico ao ser humanQ aflito, mestre do corpo e professor das al­
mas." 

Neste teor e nesta linguagem~. abre, corno num pórtico monumCnt~\~ ·o 
seu discurso de recepção na Academia Sergipana de Letras, em. que Fran~iSco_ 
Rollemberg demonstra, além do médico, do político, do literato, o esc~itor 
que ele é. 

Recordo~ me, Sr. Presidente, que qUando a nossa turma de estagiários vi~ . 
sitou São Paulo, naquele tempo, fomos recepcionados pela Federação doCo~­
mércio daquele Estado. E num dos clubes mais importantes de São Paulo, fo, 
mos homenageados com um banquete; designado pelo Comandante da Esco-: 
la Superior de Guerra, foi orádot da turma Francisco Rollemberg. 

Sr. Presidente, homem jifencanecido; homem jâ velho, como sou; ho­
mem que já participou de muitos. acontecimentos e muitos fatos; que já viveu 
muitas horas de emoção e muitOs instantes de vibração intelectual, não c.o· 
nheço, Sr. Presidente, em todas as minhas leituras, em todas as notícias que 
tenho tido de discursos semelhantes, um discurso mais simples, mais víbrante 
e de ntenor duração. 

Sr. Presidente, agradecendo as homenagens que a nossa turma recebia 
do orador oficial da cidade de São Paulo, no Clube Pauliswno, Francisco 
Rollemberg fez um discurso que teve a duração de dois minutos, mas, em dois 
minutos de duração, S. Ex• deu ênfase ao seu discurso, e às suas palavraS:ta1 
encantamento, tal projeção e tal signifiCação, que após a fujacidade daqU:Cte 
instante, a sua· oração parecia que havia durado uma hora. 

Este foi um exemplo de síntes~ como rião conheço outro em todas as mi-. 
nhas leituras. E é a este homem que quero prestar uma homenagem, lendo, 
para constar dos Anais, o discurso que ele proferiu na Academia Sergipana 
de Letras, com o qual ele se Jncreve entre os imortais de nosso País. 

Não quero roubar, ao Senado o prazer de tomar conhecimento dessa 
peca literária, razão por que, sem mais considerações e delongas, vou passar à 
leitura de seu discurso. 

Espero, pois, que ao lêMio, 'tome conhedmento o Senado da formosa peça 
oratória em que o perfil de seu antecessor e a lembrança de patrono da Cadeira 
n' 15 da Academia Sergipana de .Letras, com o que, presto, ern norne de mi­
nha turma da Esco1a Superior de Guerra, as homenagens que todos nós,_ SeUs 
integrantes, fhe queríamos prestar, peJo que signifiC<?U para Setl grupo, COJUO 

inteligência, como capacidade de trabalho, como briJho intelectual e como 
grande conhecedor e estudioso que Francisco Rollemberg sempre demonS­
trou durante o estágio que afi fizemos, em 1974. 

Passo a palavra, pois, a Francisco Rollemberg:-

Na fixação do perfil de Garcia Moreno, Airton Telles Barreto a!l­
sim o definiu em seu :P'oema "Mestre de -Médicos": 

"Na Medicina dos que são maiores todos têm vez na fo~ 
mação do mestre:() ser normal, o pobre, o rico e o louco. Me~ · 
tre maior da Mediéina huÔlana, nós nos lembramos de yocê as­
sim: cultura enorme,, inteligência, alvçr, raio de luz levando 
vida às ·p~lmas; remédio her6ico aos ser humano atli.to, mestre 
do corpo "' professor' 'las almas." · 

Senhores ACadênii.cos, . 
TransponhO as poitas dest3 Casa da cultura sergipana com hu· 

mildade e respeito. Respon.dp, assim, ao aceno que me fizestes para 
que não declinasse de àssentar-me ao vosso lado, ocupando a Cadei~ 
r a n9 lS, dando continuidade ~o que poderá tornar~se tradição neste 
sodalício- a de vincular-~·Jetfas a ciência, e, no caso específico,q 
ciência que se ocupa d!il é:l!l!',r a~ maselas fisicas e pSicol~gi~as d~- , · 
condição humana. A~rd~ça.se amda uma outra ctrcunstanc•a: ao 
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lado das letras e da ciência. um atributo que me têm c~nferido as ur­
nas eleitorais de nossa terra, outorgando·me, no mandato parla­
mentar, a~ó,polltica como representante de ponderável parcela 
do povo de Sergipe_ à Câmara dos Deputados. 

Relutei. porém, ao 1:andídatar-me à Cadeira n9 15, em sucessão 
a Garda Moreno. É que a presença do mestre de tantas gerações 
voltou a povoar minhas lembránças: Eu, adolescente , seu aluno de 
História Natural no Colégio Estadual de Sergipe, ele, homem feito, 
médico renomado, ilustrava as aulas com episó_dios que, paralelos 
ao tema da matéria, vinham revelar a curiosa personaJidade do hu­
manista, para quem as letras não eram segredo, pois as dominava 
com a fies ma habílídadc: e igual inteligência com que discorria sobre 
o homem, este inq~ieto caniço pensante de PascaL 

A sombra de Garcia Moren~. através da memória, foi aos pou­
cos de mim se aproximando, tornando-se mais nítida, até adquirir a 
visibilidade- que os espítito superiores apresentam, e só os percebe­
mos na projeção do que deixam ao longo do tempo. Esta, a visibili­
dade que toma possível reconstituinnos, não o tempo- perdido de 
Mareei Proust, mas ex:ttamente o tempo presente, eterno, penna­
nente, o tempo bergsoniano, que a Cadeira n9 15 representa, em sua 
origem, em seu patronatO, a figura de Armindo Guaraná; seu pri­
meiro ocupante, Elvécio de Andrade; e, a partir de 1942, este admi­
râvel Garcia Moreno, sobre quem me permitam uma remem oração 
q'ue sei pálida, nunca suficiente para traçar um perfil de corpo intei­
ro do médico, do escritor, do humanista;""em sua grandeza humana e 
cultural. 

João Batista Perez Garcia Moreno, sergipano, de Laranjeiras, 
corno eu, leria completado 68 anos a 12 de çiezembro do ano passa­
do, não o tivesse levado a velha parca a 21 de outubro de 1976. Ses­
senta e cinco anos e uma vida inteira dedicada à missão que se 
traçou, de empenhar·se em remover, à luz da ciência, os obstâculos 
mentais da criatura humana, devolvendo aos insanos, na medida do 
possível, a saúde psicossomática. 

Seria ocioso citarmos, neste momento, os títulos de honra e 
glória deste sergipano de têmpera, que transformou a sua pobreza, a 
sua condição de menin() pobre, numa alavanca de pertinácia e per­
severança. Eis que em Garcia Moreno essa luta pela vida seria uma 
constante. ConcJuiu, não sem dificuldades, o ginásio. E com maio­
res dificuldades ainda C()nseguiu formar-se na Faculdade de Medici­
na da Universidade da Bahia, em 1933. Optou pela cura da mente 
humana. Misteriosa e para muitos suspeitíssima, cercada então de 
mil preconceítos, a psiquiatria foi a especialidade da Medicina em 
que Garcia Moreno se firmou e conquistou nomeada. 

Exemplo para todos nÓs, Garcia Moreno não transformPU o 
consultório numa fortaleza impenetrável ao conhecimento teórico. 
Não abriu consultório para fechar os livros. Na verdade, soube al­
ternar a teoria e a .prâtica, verificando ao vivo os conceitos, as 
ilações, as hipóteses que se armam no mundo das elucubrações. E 
para testemunhar o que vivia, o que presenciava, transformou-se no 
pesquisador diuturno que se recolhia às horas vagas para registrar o 
que lhe parecia coerente com a ciência haurida dos livros. A parte 
científica da obra de Garcia Moreno reflete exatamente o universo 
patológico de sua missão como clínico - o mundo de seus doentes 
mentais; o mundo anômalo dos pavores, dos suores frios, das psico­
ses que formam o quadto escuro da insanidade. Sobre esse labirinto 
de exceções, o especiali-Sta debruçava-se em busca das origenS, atra­
vês de uma investigação judiciosa. 

Alguns títulos de seus estudos científicos refletem esta alternân­
cia: do consultório para o gabinete de leitura, onde o médico se 
transmudava em analiSta e, por força da expressão verbal, em escri· 
tor. Louvável metamorfose esta, que ocorre com certa freqüência 
mais entre os médicos que em qualquer outra profissão da categoria 
das ciências exatas, ou que se julgam rigorosamente exatas, apesar 
das constantes retificações. Basta citar Arthur Ramos, Jorge de Li­
ma, Josê Olino, Peregrino Júnior, Antônio Garcia, Maurício de Me­
deiros, Rui Santos, Renato Lucas, e atê mesmo Guimarães Rosa, 
que era mêdico, para percebermos a afinidade entre a investigação 
científica na clínica ou no laboratório e a chamada arte de escrever. 
Garcia Moreno pertence, pois, a essa numerosa famflia dos que 
transformam em prosa de primeira categoria suas investigações, e 
por vezes vão mais além da monografia ou da tese, cultivando com 
propriedade a arte literâria. 

Pelos títulos de suas obras de pesquisador científico, vê-se que 
Garcia Moreno seguiu o itinerário de N1na Rodrigues, Arthur Ra· 
mos e Ulisses Pernambucano cujas contribuições no campo da an­
tropologia e da psiquiatria nunca é demasiado relembrar, Pioneiro 
no estudo da psicopatologia, Moreno escreveu Assistência a Psico­
patas no Brasil, em que procurou reformular o processo tradicional 
da segregação compulsória na cura dos insanos. Em três outros tra· 
balhos ( E/etroconvulsoterapia, Jnsulinoterapia-endovenosa, e Penicili­
noterapia da Demência Paralftica), registrou os resultados das diver· 
sas terapias então em voga, e por ele aplicadas. Destaca-se, porêm, 
entre tantos trabalhos de natureza rnédico-cientifica, o que dedicou 
ao estudo da maconha, hoje atualfssimo, principalmente porque a 
cannabís sativa deixou de ser erva folclórica para figurar no recei~ 
tuârio da degradação da juventude em todo o mundo. Quando Gar­
cia Moreno escreveu Aspectos do Maconhr'smo em Sergipe, trabalho 
que se encontra inserido no livro Maconha, edição do Serviço Na~ 
cional de Educação Sanitária (1958), o tema ainda se confinava aos 
.. maloqueiros" de Aracajú, como se dizia na épOca. Era a adoles­
cência marginalizada pelo pauperismo, assim conceituada por Gar~ 
cia Moreno: 

''São adolescentes abandonados, delinqüentes quase to~ 
dos, que moram debaixo das pontes do cais de Aracaju. Formam 
um bando liderado por um malandro experiente na criminaJi .. 
dade, que lhes traça o programa da vida miserável, cheia de 
aventuras e incidentes policiais. ''Rato cinzento", que não 
fuma maconha, nasceu morto, dizem. E é verdade. Fumam a 
planta e sabem dela mil coisas: os efeitos, os nomes, as supers~ 
tições, o folclore. Para eles •. cannabis saliva é maconha~ diamba, 
liamba, riamba, marijuana, rafi, fininho, baseado, morrão, 
cheio, entorpecente, erva, fumo brabo, gongo, malva, fêmea, 
maricas.'' 

Em seu estudo, Garcia Moreno não supunha que a erva chegas~ 
se a subir de status: da beira do cais aos "inferninhos", aos portões de 
colégios e aos campi universitários. Daí suas observações ficarem ao 
nível da sintomatologia ou de uma geografia de cónsumo, quando, 
afirmava, vendia-se maconha "nos arredores do Mercado Munici~ 
pat" E seus aficionados aproveitavam-se da embriaguez por ela 
provocada, para a "prâtica criminal'', pois, no dizer dos "maloquei­
ros", lembra Garcia Moreno, "todo muro é baixo e qualquer porta 
é fraca." 

Estudo pioneiro de quem, atento ao problema social, .há trinta 
anos talvez não imaginasse que a maconha, nacional ou internado~ 
nal, alcançasse proeminência no tráfego de tóxicos e exigisse, como 
hoje acontece, mais que urna simples diligêricia policial no submun~ 
do- uma campanha que mobiliza o mundo inteiro na luta intensa, 
sem trêgua, contra o que, espantalho de nosso fitn de sêculo, apare.· 
ce sob o nome genérico de tóxicos. Na verdade, o problema da toxi~ 
comania se cataloga entre os processos de subversão que abalam o 
Ocidente, procurando feri~ to de morte em seu esteio fundamental­
a juventude - e não só a adolescência dos marginais, que buscam na 
niaconha uma saída onirica da miséria. Hoje o drama é mais sério e 
afeta a própria estrutura do Estado, ameaçado pela permissividade 
consentida e atê mesmo financiada, pelo amoralismo, em nome de 
falsos conceitos de liberdade e sobretudo dos direitos humanos. 1:. a ma~ 
conha que, nos períodos da entressafra das moagens, segundo 
Gilberto Freyre, lembrado por Garcia Moreno, "assegurava a esta~ 
bilidade dos senhores nos períodos da ociosidade", insere-se hoje no 
esquema de uma escalada que leva ao abismo: em primeiro plano, a 
juventude; a longo prazo, sem exagero, uma civilização que se de­
compõe e se entrega ao totalitarismo antevisto por George Orwel e 
Aldous Huxley. 

Garcia Moreno não permaneceu alheio a esse drama da civili­
zação contemporânea. Apenas não o tomou como tema de sua pre­
dileção, embora vez por outra a ele se referisse. Mas a essa altura, 
convém lembrar, não o fez com o bisturi de neurocirurgião, mas 
com a sensibilidade de um homem de sua êpoca. Basta ler a crônica 
"O Homem que lavou o Cérebro", para sentirmos até que ponto 
Garcia Moreno se preocupava com a malignidade dos modernos 
métodos científicos, principalmente quando se trata de aplicar o que 
em linguagem corrente se denomina lavagem cerebral. Numa prosa 
de primeiro nível, Garcia Moreno inicia sua crônica com uma invec­
tiva ao espírito científico, quando este agride os princípios da ética. 
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Quando a ciência, em nome do cientificismo, macula, massacra, de­
nigre e desfigura o homem, ouçamos Garcia Moreno e vejamos- até 
que ponto suas observações permanecem atuais: 

"Uma cegueira maligna parece ter destruído a visão do 
perímetro pessoal de çada ser, a que se refere Lopez lbor. 
Perdeu-se a noção da fronteira, que marça, no homem, o 
núcleo intocâvel de sua personalidade. O desaparecimento de 
tal delimitação tem transformado a ciência num instrumento 
diabólico à mercê das mãos dos Estados M:ajestãticos, renas­
centes na civilização mode'rna. Ao lado da tortura física e 
cruenta, que desenvolve os músculos e azeda os instintos de 
brutalidade nos porões das organizações policiais de quase 
todo o mundo, hã a tortura indolor. Para os fortes, aqueles nos 
quais o tormento do corpo é ineficaz à quebra do silêncio, a 
violação da alma pode ser feita pelos filtros mágicos da ciência. 
Mais e pior do que conquistar a área secreta da intimidade hu­
mana é destruf.Ja. É fazer da alma uma coiVara. Promover a 
derrubada das idéias e sentimentos, desenraizâ.Jos e queimá­
los, pará plantar no homem as espécies exóticas de uma alma 
estranha. Recorrer aos artificios da química psicológica, da psi­
cocirurgia, da pedagogia deformadora, para matar a alma. O 
menticídio é o último fruto da árvore de Prometeu." 

Esta prosa de linhas clássicas confere a Garcia Moreno um lu· 
gar de relevo na crônica brasileira. Entretanto, homem afeito à 
Provfncia, à sua terra, a Laranjeiras e a Aracaju especialmente, a 
sua "Cajueiros dos Papagaios", título de um de seus livros} não che· 
gou a alcançar, como poderia ter sido, de toda a justiça, a dimensão 
nacional. Posso entretanto afirmar, sem receio de estar cometendo 
juizo exagerado, a pretexto de um elogio póstumo, que a prosa de 
Garçia Moreno akança o antológico. E justiça lhe serâ provavel­
mente feita quando, na história literária de Sergipe, forem coloca· 
dos no mesmo nfvel estético estes dois escritores sob certo aspecto 
tão afins na expressão: em Gilberto Amado, o memorialismo, e em 
Garcia Moreno, a arte sutil de construir, com habilidade de artesão 
e sensibilidade de artista, uma crônica. 

O que vem a ser a crônica? Convenhamos que se trata de um 
passeio ameno em torno de um tema. Pinça o cronista o episódio co· 
lhido às vezes de uma noticia de jornal, refere-se a ele na primeira 
frase ou parágrafo, e, à semelhança de um subjetivo processo de as­
sociação de idéias) vai desenvolvendo o novelo infindo das 
lembranças. Ora, nessa técnica que aparentemente exige pouco, mas 
na realidade reclama a mobilização do mundo interior do cronista, 
estã a reCeita de quem escreve sobre o coiidiano ou se torna memo· 
ri alista com Pase no dia-a·dia. A crônica de Humberto de Campos e 
a ct'ôniça de Carlos Drummond de Andrade, tão diferentes do pon­
to de vista estilístico, não se afastam da receita. Receita que mestre 
Garcia Moreno dominava admiravelmente, como em obediência a 
uma determinação talvez hereditãría. f: de se perguntar, de onde lhe 
vem a segurança da frase, de forte conotação clássica, a colocação 
exata das palavras na oração, o torneio vocabular que impregna o 
período de uma sinuosidade musical, sem o que é impossível domi· 
nar a arte de escrever'? Falamos em determinação hereditária e ousa· 
mos acentuar: em Garcia Moreno o processo hereditário estâ mais 
próximo do que supomos. h o próprio cronista quem confessa, nas 
entrelinhas, seu primeiro alumbramento) como diria Manuel Ban· 
deira, diante da tarefa a que se impunha seu pai, escrevendo em ve­
lhas pAginas de diârio: 

"Entre as lembranças mais remotas de minha infância, es­
tá a cena de meu Pai a escrever, todas as noites, seu Diário. Era 
hâbito que vinha de sua mocidade, do período em que, mal saí­
do dos. bancos acadêmicos, se fez professor er:n Laranjeiras. Na 
longa mesa de saJa.de-jantar, trasladava para as páginas de um 
grosso caderno, com letra inconfundível e pureza vernacular, o 
mais importante que o tempo lhe ia escrevendo na vida. Feito o 
registro de-mais um dia que findara, entregava à segurança de 
um pequeno baú de folha, ao lado de outros já cheios, o cader· 
no de seus assentamentos íntimos. Aos olhos de minha curiosi­
dade, o baú amarelo era um cofre de mistérios, afastado de mi· 
nhas mãos pela distância invencível de um tabu. Por muitos 
anos, pensei que meu Pai escrevia segredos, como a última tafe­
fa de uma jornada de trabalho." 

Sem dúvida nenhuma, veio do mernorialismo paterno a preci .. · 
são da linguagem de Garcia Moreno, que procura transformar o 
texto numa dupla aventura: a de reconstituir muitas vezes·q- p8~Sa«:fo 

·e a de construir a frase impecável, maciça, perfeita,_ corret~JÇiâss~ça. 
Correção que hoje não s.e encontra em certa prosa de'!ittavi~da, 
cheia de elisões e modismos, povoada de estrangeifismos s_~m senfi>. 
do, conspurçada por expressões .que atingem o nível do debocbe. · 

Homem da terra, dela se. ocupou inteiramente, telúriw·da llil; 
beça aos· pts. Cpjueiros dos Papagaios e Doce Província reçonili• 
tuem C:sta n~ssa terra sergip_8na ém seu pitoresco e em sua seriedade~ 
Hâ um encantador desfile de episódios, em meio aos perfis de perso­
nagens que trazem caracterfsti~ próprias, tudo isso narrado cóm 
mestria. E, paralelamente, retronla. no texto, com propriedade, o 
que hâ de pensador no humanista Garda Moreno. Bastil.lembrar 
duas de suas çrônieas em que se revela contrârio à pena de morte e à 
eutanâsia. Tendo estudado para defender no homem a vida, repele 
qualquer idéia de inverter o processo. Mas não é sem col)strilngi- . 
mento que rcllexiona: 

uoesta vez, como de 01ltras em que tenho meditado a~ 
peito da questão de permanente atualidade, pensei no. novo 
tipo de profissional que o chamado direito de matar trará para 
o campo dâ Medicina. Surgirão, imagino, as figuras {únc~res 
dos eutanasioiOgistas, dos que extrairão a vida como os dentis .. 

'tas arrancam dentes, sem dor. Não sei se serão recrutados. por 
promoção técnica entre os anestesiologistas - os especializa .. 
dos no amortecimento da sensibilidade- os agentes oficiais da 
motte sem sofrimento. O pormenor é secundârio. O que me dâ 
tratos à bola é a substância moral dos novos técnicos." 

O cronista condena, a seguir, certo materialismo que vem af85· 
tando a prâtica m«Jica de sua inserção metaffsica: 

"'Afidam soltas no ar da mais indigente moralidade, à mef ... · 
cê do·s interesses de alguns doutores transviadQs, que icngràs­
sam os orçamentos mensais com a clausura sanatorial de falsos 
esquizofrenicos, as operações desnecessárias, a esterialização 
de fontes da vida ou esvaziamento dos úte_ros grávidos." · 

São rdlexões que o cronista emitiu ao longo de seu itinerátio 
temático, inclusive sobre aspeêtos anômalos de sua profissão - a­
medicina. Pois, exatamente há 20 anos, clamava Garcia Moreno 
contra os excessos da especialização médica, dando ênfase ao corpo, 
como um todo e não ao olho, ao estômago ou mesmo à ment.é, 
çomo partes não solidârias. Na crônica intitulada Strip-teas( Médi· 
co, o próprio vocabulário não esconde a fina ironia do cronista: 

"~ntro da atual medicina dos superespecialistas, que di­
vide o corpo do h~mem em segmentos estanques; deH~itados 
por linhaS Hmagiriots", e faz dos pacientes, em vez de Ull\ conti­
nente sólido de correlações anatômicas e funcionais, um ·arqui­
pêlago de órgãos independentes e biologicamente livres, um 
verdadeiro movimento renascentista hipocrático clamll peJa 
volta à mentalidade de síntese, ao çonceito da integral humana: 
um só ólgão, que- é o corpo, e uma só funçâo, Que~ a vid~. Tão 
esquisito parece, em nossos dias, o velho método do sQbio de: 
Cós, do exame panorâmico da .abcça aos pés -a caput ud cal· 
cem ,.......·que vive, na facécia e na caricatura das anedotas, a exi .. 
gência da semiologia da tonalidade. Re.ordo, para demonstrá· · 
)o, três histórias." 

Conta três episódios de sabor anedótico, em que realça o corpO 
como unidade anatômica. Esta ironia, este hu.mor tranqüilo, este­
prazer de contar uma anedota fazem parte da tessitura do cronista. 
E quantos o conheceram bem sabiam que, sob a aparência de uma 
fisionomía austera, escondia·se o humorista. · 

Vejamos, como ilustração, e também para quebrar um pouco a 
opacidade desta digressão, três historietas do livro Doce Pro11fncia, 
em que entram professores e alunos de um tempo em que a escola 
era risonha e franca. 

Garcia Moreno ~Jtlomora um exame oral: o professor, ex.igen~ 
te, o aluno, ignorante, mas ínteJigente. Cinco perguntas, cinco dis~ 
parates. Escrevê o cronista: ·"" 

"Em nov~ é iiltil)la: tentativa de sondar o profund(l poço G:,i; 
de ignorância dó',~xaminando, o professor propõe quesí~n rt~>,:C·;~f 

- ' {b~:>:-~~-·:;'.'-,~· 
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dintentar e recebe, de volta, a asneira mais irritante. Perde a 
calma e desabafa numa metáfora transparente: 

- Bedel, traga .. me um feixe de capim! 
- Pra mim, um cate pequeno, exclama o estudante 'argüi-

do". 

·Na mesma crônica, Garcia Moreno Cvoca a figura do Prof. Jo­
sino Cotías, "sergipano de Estância, que deixou na Faculdade de 
Medicina da Bahia fama de sabedOr singular e de extraordinârio 
criador de bom humor." Narra o cronista: 

"O caso era, também, de banca de exame. Um jo­
vem cearense fazia prova oraJ de química minera). 
Antes de formular a primeira pergunta, Cotias olha o 
estudante dos pés à cabeça e vice-versa. Depois, fixa a 
vista na gravata do aluno, onde estava um broche 

· com a figura de um burro bonitinho, desses quC Álva­
ro Mo~eira coleciona e estima, com alto espírito de 
"humanidade". <;>s que assistiam à cena, sabiam que 
ia sair uma cotiada. Não esperaram muito: 

- Moço, isso aí ê o seu retrato? 
--Não, Mestre. ~um espelho! 
Toda a sala enche-se das risadas da assistência. 

Josirio Cotias é quem ri mais alto. Chamou outro alu­
no e explicou ao cearense: 

- Moço, o seu ponto foi reações químicas. 
Estou satisfeito com a reação do seu espírito. Você é 
um Lavoisier. Estâ.aproviÍdo com distinção." 

Por fim, essa história autêntica do Pa­
dre Data, de Lagarto. Aconteceu num casa­
mento. Noiva e noivo procuram expressar­
se no vocabulário pitoresco de sua lingua­
gem original, verdadeira, fundamentada no 
mais íntimo de sua condição biológica. Co­
meça o clássico diâlogo: 

.. - Deseja casar com Fulano? 
- Tou miando, seu Vigário! 
Padre Data levanta a sobrancelha e pigarreia. Dirige-se ao 

noivo, que também vai responder com uma imagem mais do 
que com palavras. 

- f: de sua vontade casar com Fulana? 
- Tou aos botes, seu Vigârio! 
- Pois não cas·o, explodiu o Monsenhor. 

Como posso casar gato com cobra? 

Passou-se um mês. Os noivos melhoraram a linguagem, quise­
ram e voltaram. Casaram. Viveram longos anos e deram às malha-
das de Lagarto muitos braços." -

Era assim Garcia Moreno. Em seu cronismo uma terna dedi­
cação à nossa Província de Sergipe, de onde não se afastou para vi­
ver em terras estranhas. Sua fidelidade a Sergipe, tão· presente no 

sa terra, também de João Ribeiro Tobias Barreto, de SOvio Romero, de 
Jackson de Figueiredo, de Amando Fontes, era todo olhos e ou­
vidos para o que se passava além da linha do horizonte. Quando, em 
1942, naquela _fase indecisa da Segunda Guerra Mundial, tomou 
posse na Cadeira n9 15 desta Academia, concluiu seu discurso com o 
que lhe parecia necessârio no momento- uma Mensagem. Mensa­
gem que poderia hoje ser repetida e renovada. Ontem, clamava Gar­
cia Moreno contra os "novos hunqs", o nazismo de triste memória. 
Hoje, tomando suas palavras, Garcia Moreno falaria em favor do 
.. humanismo que fez as academias contra o barbarisnlo qUe intenta 
deStruir o homem". Barbarismo configurado nos campos de con­
·centração dos inúmeros Gulags, com seus hospitais psiquiátricos 
especializados em lavagem cerebral, e na prática infernal do terra-_ 
rjsmo cujo escalada em nosso tempo alcança os limites do imprevisí­
vel. 

Renovo, pois, a Mensagem de Garcia Moreno, atualizando-a, 
no sentido de que é dever nosso não calar em face do processo de· 
mistificação e de desintegração que ameaça a geração deste fim de 
século. Desdobrar esta Mensagem seria exigir muito de quem nos 
ouve, quando o nosso propósito foi tão-só falar de Garcia Moreno: 
sua vida, suà obra. 

Transponho, pois, as portás desta Casa, com humildade e res­
peito e assim ocupo a Cadeira n9 15. A vós. Senhores Acadêmicos, 
que me acolhestes, o meu agradecimento mais. profundo, pela opor· 
tunidade do convívio mais íntimo com a inteligência de Sergipe, no 
que ela possui de mais perene e significativo - a Academia de Le­
tras. 

Pela generosa acolhida, o meu muito obrigado. 

Foram estas, Sr. Presidente. as palavras da alocução com a qual entrou 
no quadro da imortalidade do Brasil, como membro da Academia Sergipana 
de Letras, o ilustre médico, o eminente político, o brilhante intelectual que é, 
sem favor algum, Francisco Rollemberg, representante de Sergipe na Câmara 
dos Deputados. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) -A Presidência convoca sessão 
extraordinária, à realizar-se hoje, às dezoito horas e trinta minutos, destinada 
à apreciação das seguintes matérias: 

Projetos de De<reto Legislativo n•s 14 e 30, de 1979; e 
Projeto de Resolução n• 135, de 1979. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Josê Guiomard - Eunke Michiles - Evaridro Carreira - Raimundo 
Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Alberto Silva - Dinarte 
Mariz- Humberto Lucena- Milton Cabral- Marcos Freire- Arnon de 
Mello- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Passos Pôrto- Jutahy Maga­
lhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Amaral Peixoto- Hugo Ramos 
- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Bada­
ró - Tancredo Neves - Franco Montoro - Orestes Quérci.a- Benedito 
Canelas- Vicente Vuolo- Mendes Canale- José Richa- Leite Chaves 
- Evelásio Vieira - Jaison Barreto - Paulo Brossard - Pedro Simon -
Tarso Dutra. que escrevia, faz lembrar tantos escritores do Nordeste, que, fiéis ao· 

destino telúrico, preferem marcar passo ou, para usar a expressão de 
Oliveira Lima, "partinar em areia", a enfrentar o, céu e o chão 
alheios. Garcia Moreno poderia acolher como suas as palavras de te. 
Gilberto Freyre, pronunciadas em 20 de abril de 1950 na Câmara 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Estâ finda a Hora do Expedien-

Passa-se à 

ORDEM DO DIA dos Deputados, ao dar um balanço de sua atuação política. Quando 
Oliveira Lima recriminou em Gilberto Freyre seu desejo de conti­
nuar em Pernambuco, porquanto seria o mesmo que "patinar em 
areia", o .autor de Quase Política, coletânea de discursos parlamen­
tares, retrucou anos mais tarde: 

''Preferi, poréml contra o conselho do bom mestre e bom 
amigo, patinar em areia áspera mas nativa, minha, profunda­
mente minha; e não me arrependo da decisão. Pertenço ao nú­
mero dos sentimentais pára quem terra alguma é igual àquela 
em que o indivíduo nasceu e criou·se." 

Garcia Moreno preferiu ficar em Sergipe, preferiu "patinar em 
areia", estas areias que tanto soube evocar, com ternura filial; estas 
areias da paisagem marinha que um sergipano de Estância, o cos­
mopolita Gilberto Amado, transformou em pâginas das mais belas 
do memorialismo de infância em língua portuguesa. 

Entretanto, hâ um aspecto ainda a realçar na figura de Garcia 
Moreno. É que, embora com os pés fincados em sua terra, esta nos-

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 507, de 1979, do 
Senador Henrique de La Rocque, solicitando a· transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do artigo intitulado "Mestre, Compa­
nheiro e Amigo", de autoria de Austregésilo de Athayde, publicado 
no Correio Brazi/iense de 15 de novembro de 1979. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Serâ feita a transcrição. 

t a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada: 

MESTRE, COMPANHEIRO E AMIGO 

Austregési/o de A thayde 

O Ministro José Rabelo completa oitenta anos: uma longa vida dedicada 
a servir às grandes causas que dignificam o homem. A primdra delas é a da li-
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berdadc democrática, em lutas que se travaram nas páginas da imprensa e nos 
tribunais de Justiça, pois que ele ê ao mesmo tempo um jornalista e um advo· 
gado, e nas duas profissões ninguém o excedeu no empenho de defender os di· 
rei tos humanos, de pregar esse liberalismo de que tantos ag_ora descrêem mas, 
verdadeiramente, ainda não encontrou entre os ideais políticos nenhuma ou· 
tra forma que desse maior segurança à sociedade nem maior satisfação às as­
pirações do espírito. Forrado de vasta cultura jurídica, graças à qual chegou 
ao Tribunal de Recursos, ali deixando luminosos exemplos de raro saber, 
como muitas vezes ouvi louvar a colegas seus, e atesta-se nos pareceres e se­
tenças que se guardam nos anais daquela Corte, honrou a magistratura do 
País, como antes jâ havia honrado, pela retidão e combatividade, e de manei­
ra incansável, o foro carioca tanto pela inteligência, como pelo,alto senSo mo­
ral com que exerceu sempre, e, ainda Jtoje exerce, a missão que os romanos 
consideravam a mais dignificante da cidadania, a de defensor da justiça. 

Pela fidelidade às suas convicções conheceu a provação do cárcere e o 
desamparo do exílio. Juntos estivemos em terra estrangeira, condenados ao 
expatriamento, e nas horas amargas pude sentjr a varonilidade com que Ra­
belo resistia àquela intempérie, a solidez da sua formação política e a nobreza 
de um comportamento que edificava e enchia de ânimo a todos os compa­
nheiros, quando as incertezas do destino próximo ameaçavam abater as espe­
ranças que nele jamais amorteceram. Mais que tudo também a sua generosi­
dade, a alegria comunicativa, a confiança que inspirava, tudo revelando uma 
força interior que sabia transmitir, e essa era a origem da amizade fraterna 
que todos lhe devotávamos. 

Muitíssimos anos, e ainda agora, vivemos nas fainas tão freqUentemente 
ingratas do jornalismo. Rabelo era como advogado dos Diários Associados 
um vigia indonnido, sempre pronto a arriscar·se, e em quantos perigos estivemos 
metidos, sob a turbulenta liderança de Assis Chateubriand, contàvamos 
com a salvaguarda de sua palavra e de sua competência e aqui digo que em 
todos os lances nos conduziu a bom porto e salvamento. Basta dizer que por 
cerca de quarenta Vezes foi meu advogado em processos de imprensa, qu_ando 

· o Diário da Noite distribuía acutiladas, pelas quais eu pessoalmente não era 
responsável, mas o cargo de diretor expunha~me a esses contratempos. De to­
dos os processos saí ilibado, graças à dialética de Rabelo e à irresistível argu­
mentação dos seus arrazoados magistrais. Agora, aos oitenta anos, estamos 
todos os companheiros reunidos para celebrá·lo, dando testemunho da sua 
coerência, magnanimidade, desinteresse pelos bens perecíveis e impertérrita 
devoção aos ideais democráticos de sua juventude. Por isso o saudamos com 
gratidão e enternecimento, todos quantos haurimos os beneficios de seu 
convívio, em meio século de colaboração. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 508, de 1979, do 
Senador Henrique de La Rocque, solicitando a transcrição, .nos 
Anais do Senado Federal, do discurso pronunciado pelo Presidente 
da Academia Brasileira de Letras, Austregésilo de Athayde, por 
ocasião da entrega do Título ••Empresário do Ano" ao Senhor Ro­
berto Marinho e do discurso de agradecimento do homenageado. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam·permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

E a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada 

DISCURSO DO PRESIDENTE AUSTREGiiSILO ATHAYDE 

.. Ninguém, dos que estão aqui presentes, acompanhou, como eu, a traje~ 
tória de Roberto Marinho. Quando foi da morte de seu pai, assumiu sozinho, 
na confiança de sua própria força, uma incumbência que parecia terrível aos 
Observadores: .. Como um menino pode enfrentar tamanha responsabilida­
de?" Primeiro, a de suceder Irineu Marinho, que era um grande nome da im~ 
prensa, um renovaUor do que, naquele tempo, não se chamava ainda o siste­
ma de comunicações da vida moderna, e que tivera o êxito de criar "A Noite" 
- o primeiro &rande vespertino do Brasil. 

Como iria Roberto MBrinho, ainda rnal saido de seus 20 anos, aceitar a 
enorme tarefa? Pois bem, nós outros vimos a ascensão desse moço, a sua co­
ragem e o seu deno~o ao enfrentar as vicissitudes que não faltam aos empre­
sários da imprensa. As vicissitudes cotidianas- a cada dia, é um sobressalto; 
a cada hora, um novo obstáculo a ultrapassar. Roberto Marinho era possuí­
do dessa energia interior que se manifesta pela força de vontade, pela cora­
gem e, sobretudo, pela tenacidade na -obra que ia realizar, pela segurança em 
si mesmo. 

Posso imaginar o momento em que enfrentou os velhos companheiros 
Euricles de Mattos, Herbert Mosse·s, Horácjo Cartier. E comparei este mo-

mento àquele outro, em que Napoleilo Bonaparte chegava nomeado 
comandante-chefe dos exércitos da Itália; entrava na tenda do acampimento 
e encontrava lá o grande general Hoche, que, ao ver o rapazinho magro, pili~ · 
do e mal vestido eni sua fard., não se levantou para cumprimentá-lo .. Napo­
leão olhou-o coni rumeza e, então, o outro compreendeu que estava, de fato. 
diante de um homem de autqridade, capaz de comandar. f 

Esse& velhos companheiros delrineu Marinho devem, naquele mómento 
em que Roberto assumia a diteçiio, ter ·feito intimamente, também,-~- co­
mentário. Talvez nio tivessem _querido levantar-se, mas todos sent~ram loao · 
que ali estava uma g_rande prcscgça. Roberto, eu andei sempre em buSca de 
uma oportunidade para dar este titulo a você. Para dizer que como jornalista. . 
como homem do meu tenlpo, ·sempre sensível a tudo que nele peq>assa, a t~_· 
dos valores que neles se levantam, que eu acompanhei a sua vida. S~t~t·sem 
dúvida, um dos mais velhos observadores de sua ascensão, um dos jorna~&. 
que sentiram que a sua pteseriça na vida do Brasil, do nosso jornalismo e da· 
'nossa imprensa seria, sem dúvida, 'uma grande era de renovação, de osforço, 
para colocar os jornais, neste nosso País, estes órgãos de comunicação:à altu­
ra do desenvolVimento que nós íamos alcançando em outros setores. ' 

Sobre seus ombros, pesa esta enorme responsabilidade, c; també:m, por 
que não dizer, esta enorme glória. Para nós outros, são estes momentos q~ 
representam a compensação do trabalho realizado, dos esforços expendidoo, 
das horas de desânimo, das horas de acabrunhamento. Estes momenlos cin 
que a coletividade vai, reconhece e proclama o que o homem mereceu em sua 
vida: a honraria outorgada. 

Aqui estão os empresários da cidade do Rio de Janeiro, da Federação 
das Associações Comerciais do Rio de Janeiro, para homenagear Roberto 
Marinho, entregando-lhe esta medalha, esta placa comemorativa dos seus es­
forços e dos seus triunfos. Aqui estão para dizer uma palavra de agradeci­
mento, ao homem que dedicou a sua vida ao progresso deste País e que, desde 
menino, oa banca dia e-noite- e, o que é extraordinário na vid~ de Rober_to 
Marinho, é que o lazer~ um pequeno acidente no curso do ano. A sua ativi­
dade é perene, sempre com as suas empresas em dia, pela sua constante- obser­
vação dos fatos e dos homens, pela sua capacidade de saber escolher os com- · 
panheiros, de cónfi.ar-lhes as tarefas e de sentir que eles são capa~ dc­
realizá·las, em p~enitude. -

Eis a grande obra realizada por este meu velho companheiro. Vcndo"'O, 
como que olho para 50 anos atrás, e o comentário a f.azer neste momento, -.e 
_que me acode à memória, é aquele que eu ouvi durante um banquete qu~ me 
foi oferecido em Nova Iorque ·em 1931, pela Pan Amorican Society, quando . 
eu pronunciei um discurso, an~:~nciando quais eram as ·minhas inten~s na 
viagem realizada então aes Estados Unidos. Eu fora o primeiro jornalista a 
fazer a travessia aérea do Rio· de Janeiro a Nova Iorque. Então, eu dizia que 
fofa àquele país para tomar contato com as grandes realizações de seu espíri· 
to, com as obras de seus filósofos, seus poetas e pensadores, com a organi­
zação política e social daquela extraordinária nação. 

Este foi o texto do nteu discurso, mas, no dia segUinte, o New Yotk Ti­
mes, nu·m comentário, nuin editorial, dizia: "Se o Senhor Athayde veio aqUi 
apenas com a idéia de encontrar o idealismo norte-ameriCano nos éscritoi'es. 
nos artistas, nos políticos, O()s hOmens que constroem a sociedade na aPama­
te camada superior de suas elites.;..sem dúvida não encontrará todo o idealis­
mo americano. Porque ele se reveJa nos empresários, nos homefls de açãc), Da;. 
queles que empreendem a· construção material d~te País, nos sonhadoKft.-nos 
idealistas, nos criadores, nos inventores, naqueles que transformam a sociea 
dade moderna com o seu g~io. O empresário norte--americano, O homem, o 
construtor, o engenheirO, o- homem que viaja de costa a costa para conquistar 
o oeste,.estes_hórnens·audaciosos representam, também+ na sua pureza, o ver­
dadeiro idealismo norte-americitno'". 

Como, naquela oeasiito, um empresário havia oferecido a sua filha, em 
dia de aniversário, uin avião da firma construtora The Haviland, bem me 
lembr.o o jornal termiitava seu comentário com estas palavras: "Quando um 
empresário norte~americano oferece à sua filha, para comemorar o seu ani .. 
versário, um avião mais moderno, ele estâ praticando um gesto que, em seu 
conteúdo, tem o mesmo valor de um Doge de Veneza quando oferecià um 
quadro de Tiziano à sua filha.,. 

Eis aí uma compreensão do que é o empresário, do que ê o homem que· 
concorre também para o equilíbrio e o progresso da sociedade. Não são ape­
nas os que escrevem, os que produzem pelo espírito, os filósofos, os penS'adoa 
res. Não são apenas estes quo fazem a grandeza das nações. São também 
aqueles que desenvolvem a àÇi\()• aqueles que se projetam na vida social, 

como grandes construtores. Es&e .. ê .. '-~.x.atainente·o empresário •.. ·. __ .- .:.; 
empresário moderno de hoje. 

Ele ·tem também àquele me&mo·ímpeto, aquele mesmo _ · 
mesmo estímulo dos grandeo eqtMiséílos passados. Um 

. ' '. 
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Mau(!, incompm:ndido na hora de seus empm:ndimentos, mas, depois, consa­
srado na sratidação da posteridade. Eis o que representam os empresários. 
Eu vejo em Roberto ·Marinho um emprcsârio que organizou os seus jornais, a 
sua televisão, o seu râdio, no nlvcl em que se projetam no mundo inteiro, com 
uma supremacia que tem sido proclamada, inclusive, pelos grandes prêmios 
que recebe do exterior. 

Eu vejo nele o grande empre&ário, mas nio posso deixar de ver, tambémt 
o homem com a sua capaCidade de jornalista, com a sua força de empreendi­
mento, com a sua coragem indômita, às vezes vencendo todas as dificuldades, 
e oponto·se, com êxito, a todos os obstâculos. O dia-a-dia da imprensa requer 
uma constante criação- a nossa obta morre, Roberto, em 24 horas. Nas 24 
horas seguintes, nós temos q~e recriar o mundO. 

Entrego, agora, esta medalha a Roberto Marinho, compartilhando dela 
- eu também a recebo neste momento, como homem de sua geração, como 
seu amigo e seu admirador: E vou at~ IA, marchando aqui por esta ribalta, 
para entregá~la, féliz com a alegria que me foi proporcionada, de associar~ me 
a ·este preito, no qual se consagra uma das grandes figuras do jornalismo, a 
que ambos'ternos servido com amor." 

DISCURSO DE AGitADECIMENTO DO SR. ROBERTO MARINHO 

"Não desejo terminar este discurso sem dizer algumas palavras sobre o 
belo e eloqüente improviso do meu velho e qúerido amigo· Austregêsilo de 
Athayde. Inicialmente, quero dizer que corihecendo profundamente, como 
conheço, o Austregésilo, sei que eJe·está sendo absolutamente sincero quando 
fala a meu respeito, porque~ assim, com extrema generosidade, que ele me vê 
e acompanha, hâ 54 anos, a minha vida profissional, a minha luta jornalfsti-
ca. 

Aos vinte anos, carente de conhecimentos e de cultura para assumir ás 
graves responsabHidades que me esperavam, procurei dedicar todo o tempo 
possível para cultivar· me para o futuro. Eu tinha a descendência jlustre e a 
tradição de honradez de meu pai. Tinha companheiros admiráveis e coopera­
tivos, prontos para encetar a luta, sob. a minha liderança. Mas eu precisava, 
não obstante, cercar· me de homens ilustres e de grande cultura, conviver com 
eJes, absorver os seus· ensiriamentos. 

O primeirO desses amigos foi Austregésilo de Athayde, homem culto e de 
moral ilibada. Estreitamos cada vez mais_ a amizade, a tal ponto que conse­
guimos resguardâ·la em meio a um ruidoso entrechoque entre a sua e a minha 
organização. Hâ bastante anos, Athayde disse. me que pretendia, na primeira 
ocasião, fazer um discurso a meu respeito, porque acreditava que só ele dis· 
punha de elementos·para traçar o meu verdadeiro perfil. Sou avesso à publici· 
dade pessoal, mas confesso que recebi o desejo de Athayde com grande 
emoção. Sempre que nos encontrávamos, Athayde repetia o seu desejo. 

Hâ. meses nos encontramos, na posse do Otto Lara Resende, na Acade­
mia. O Athayde, jogando·se nos meus braços, fez-me um apelo: Roberto, co­
meça a· escrever as tuas memórias, não percas mais tempo, como vens fazen­
do. 

- Estou sem um minuto disponível, Athayde. Parece incrível, mas eu 
cada vez trabalho mais. Tenho o maior empenho em escrever as minhas me. 
mórias. Mas ainda terei de esperar. , 

- Então publica os teus artigos, as conferências, os teus discursos. Basta 
que destaques companheiros de O Globo que façam uma pesquisa nas co­
leções do jornal. Precisas publicar um livro ou dois, quanto antes! 

Quando deixei a Academia, enquanto no percurso para a minha casa, fi­
quei pensando nas palavras do Athayde, no seu desejo de falar a respeito da 
minha vida - desejo de muitos ands, nunca realizado - e agora, insisti":do 
para que eu começasse logo o meu livro de memórias ou que publicasse os 
meus artigos assinados, as minhas conferências etc. 

Confesso que não pude deixar de ter um pensamento: 
O Austregésilo 'pertence a uma Jamilia ilustre e de grande longevidade. 

Ele é o presidente de uma Academia cheia de glórias, que tem um belo edifí­
cio e um mausoléu dos mais pomposos e confortáveis. Ele lem somente mais 
seis anos do que eu. Será que e1e falará sobre mim, um dia, fazendo-me o ne­
crológio?! 

Vejo hoje com desafogo que Austregésilo fez o seu belo e comovedor dis­
curso sobre mim. 

Meu quendo amigo e irmão Austregésilo; se você ~ o que _realmente e e 
se eu sou o que a sua generosidade aponta - vamos viver muitos anos, por­
que precisamos ainda prestar serviços ao nosso Brasil." 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'il' 528, de 1979, do 
Senador Jarbas Passarinho, solicitando urgência, nos termos do 
art. 371, alínea c, do Regimento Interno, para o Ç>ficio n"' S-38/79, 

do Governador d9 Estado do Piauf, solicitando autorização do Se­
nado Federal para contratar operação de empréstimo externo. 

Em votação o requerimento, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar~se como estão. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Nos termos do art. 380, item II, do Regimento Interno, a matéria consta­

rã da Ordem do Dia da quarta sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 78, 
de 1976 (n• 502/75, na origem), que inclui programa de melhoria de 
condições de habitabilidade dos trabalhadores nos projetos de fi­
nanciamentos agropecuários, tendo 

PARECERES, sob n•s 733 a 735, de 1979, das Comissões: 
- de Aarl..,Itura, favorável ao Projeto, com as Emendas que 

apresenta, de n•s I e 2·CA; 
- de ~. favorável ao Projeto e às Emendas da Comis­

são de Agricultura e apresentando a de n• 3-CE; 
- de F~, favorável ao Projeto e às Emendas das Comis­

sões de Agricultura e de Economia. 

Sobre a mesa, emendas que vão ser lidas pelo Sr. l9·Secretário. 

São lidas' as s~guintes 

EMENDAS (de Plen,rlo) 

Ao Projeto de Lei da Câmara lfl 78, del976 (n• !!02/75, na orl· 
lem,) 

EMENDA N•4 

Ao art. 1•, § I• 
Acrescente-se o seguinte item IV: 

"IV- cujo total não exceda a 1.500 (mil e quinhentas) vezes o 
maior valor de referência." 

J111tlftcaçio 

Não é exeqüível determinar o emprego em construções de 10% de peque­
nos financiamentos. De fato, sendo, neste ponto, omisso o projeto, impõe·se 
a disciplina da incidência da obrigação, observando-se, assim, os seus aspec­
tos práticos. 

Sala das Sessoes, 22 de novembro de 1979. - Saldanha Derzi. 

EMENDA N• 5 

Ao art. I•, § I•, item I 
Onde se lê: "3 (três)" 
Leia·se: .. 5 (cinco)". 

> 
Jusdftcaçio 

O prazo fixado no item I do§ l!do art. I• do projeto, para liberar da exi­
gência da aplicação a que se refere O preceito os financiamentos até três anos, 
é excessivamente limitado. De fato, o emprego de 10% do valor global da ope­
ração na melhoria, ampliação ou construção de habitação para os trabalha. 
dores de região beneficiada com o financiamento, deve abranger operações de 
prazo mais extenso, considerando que os finançiamentos a curto prazo geral­
mente correspondem a execuções imediatas e de certa urgência, que não com­
portam planejamenlos longos em empreendimentos habitacionais. 

Assim, parece--nos mais justa a ampliação para 5. anos do limite referído 
no preceito so.b alteração. 

Sala das Sessões, 22 denovembro de 1979. - Saldallha Derzi. 

EMENDA N• 6 
Ao art. 1•, § 2• 
Dê-se a seguinte redação: 

"§ 29 Entende·se por moradia condigna a habitação com um 
mínimo de 40m 2 (quarenta metros quadrados) que satisfaça às con­
dições normais de salubridade e higiene." 

Justlftcaçio 

As exigências constantes do preceito são demasiado especiosas e, em ver­
dade, descabidas, uma vez que as construções, em geral, jâ se acham subordi­
nadas aos códigos de obras. De fato, tais especificações sanitárias e fossas 
sépticas constituem posturas específicas na regulamentação própria. A lei de-
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ve, assiiJl, prescrever o gênero, ou seja, a exigência de que a moradia deve 
atender às exigências de salubridade e higiene. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979. - Südanh• Derzi. 

EMENDA N• 7 

Ao art. 29 dê-se a seguinte redação: 

"Art. 2• O não atendimento no projeto ou plano de apli· 
cação da exigência contida no art. J9 desta lei, acarretará o indeferi­
mento da proposta. 

Parágrafo únic~. O descumprimento- das exigências desta lei 
sujeitará o infrator à multa de lO% (dez por cento) sobre o total do 
fiD.anciamento." 

Trata-se de dar redação mais adequada ao texto, situando a multa em 
níveis compatíveis com os seus reais objetivos. 

Assim, estando limitada a 10% a parcela do financiamento a ser empre­
gado na forma do art. 1• não se justifica multa superior a esse limite. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979. - Südllllha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Em discussão o projeto e as 
emendas, em turno único. 

O Sr. Uzaro Barlooza (MDB - GO)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PR~~!IDENTE (Nilo Coelho)- Tem a palavra o nobre Senador 
Lázaro Barboza, p~:ua discutir o projeto. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO. Para discutir o projeto. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O projeto ora objeto de discussão tem origem na Câmara dos Deputados 
e não é da lavra de um parlamentar da oPosição,~ de autoria de um eminente 
Deputado da representação baiana na outra Casa do Congresso, Henrique 
Brito. 

Sou, como já sabe a Casa, um homem profundamente ligado ao meio ru­
ral, seja pela minha origem de filho de lavrador sem terras,. seja até mesmo 
pelo cotidiano da vida que levo hoje, na condiçãode produtor rural. E co­
nheço na própria carne, Sr. Presidente, as dificuldades que marcam o dia-a­
dia de milhões de brasileiros que, não dispondo de terra própria para lavra· 
rem, trabalham na condição de empregados nas centenas de milhares de pro­
priedades rurais neste País. 

que se -encontras~c uma Johnula para aprovar esse projeto, que esteve preso 
aqui) nesta Casa, por mais de seis ou oito meses, aguar~-~~t~ta oportUni .. 
dade que agora surge·oom mais simpatia. Mas V. E~oonheçer qt!C .·,. 
não era má vontade doohomens do campo, da zona rural, nem dosa~w~to>;c' :''.' ".· 
res, nem dos pecuaristas em fazer habitações condignas para os seus~-· 
dos. Acredite V. Ex• que quando um agricultor, um pecuarista, pod!i'COII!i· 
truir casas condignas para os 8COS empregados, ele t quem tem a maitif~s-é 
fação em atender aos seus empregados. Mas não.desconhece V. Ex•ili ftlse, 

difícil por que pa.ssatam. oS<I~ricultor~ e os pecu.aristas d~ta Naçã~··· .·. 11 .. ··.'·.·.··· ·.··.· .. · preços dos seus produtos conttdos t mmto pecuansta e agncultor ven . 
te de suas propriedades 0\1 todo o seu rebanho para fazer face a com · ' . ,c:; . 
sos bancârios que tinha e para solver suas dividas. Entilo, não era que. ele nií9'"'~'' 
desejasse fazer melhor instalação para o se~pdo, era que ele nãotinba ··· 
capacidade, realmellle, do desviar um cruze~er para outra finalidadé 
que não fosse aquela do empréstimo, para ele fazer a sua Produção;;& SOil · 
plantio na lavoura ou a criaçio do seu gado. Muitos agricultores e p«ttllfis'.· 
tas venderam parte de suas propriedades e seus rebanhos para pagar oi ba,_; · 
cos, porque houve um temw elo que os homens da zona-~ ünhllm faeilk · 
dade para comprar máquinas, tratores, colhedeiras, as:~!!_ •· .· · maissofisli· 
cadas deste País, mas nil.o lbes davam capital nem recu' · •. 'a que tivtssein 
o capital de giro para fazer produzir a sua propriedade. ritão, foi uma: "'' 
orientação dos estabelecimentos de crMito, ao facilitar o investimento' para 
maquinaria, mas n!o para capital de giro, de que tanto o homem do campo 
necessitava. Era uma fase difícil que, hoje, graças a Deus, está mudan<l(\ eom 
o Governo pondo um preço justo para a prqdução agrícola, permitindo ~·cor· 
reção dessa inflação no preço do gado. Entilójboje, jâ o homem da zonà l'!lr.U ;. 
tem possibilidade de melhorar o estabelecimento das residências para o\i.!eU~ · 
operários. Mas é preciso que prestemos bem ~tenção para não sacrificar o pe­
queno, que se coloque um teto. E aqueles que poclem mais são os que devem; 
em princípio, dar melhoria à habitação dos sell$'~regados. De forma que,· 
em princípio, todos nós estamos de acordo na neces.sldade de encontrarmos a 
fórmula, o teto e o prazo, para que esse projeto realmente venha surtir osi~ei-
tos que desejamos. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Agradeço, Sr. Presid~n­
te, Srs. Senadores, o longo aparte com que me brindou o eminente Seli~dor 
Saldanha Derzi. S. Ex• tweu várias considerações acerca das dificuldadQ do 
produtor rural, dificuldades que, ao longo de minha permanência nesta dtsa, 
seinpre tive oportunidade de denunciar... . 

o Sr. S.ld•nha Derzi (ARENA- MT) -Faço justiça a V. Ex•, porque 
sempre mostrou os erros da orientação do Governo. 

É importante notar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que não tem havido O SR. LÁZARO BAII.BOZA (MDB - GO) - Muito obrigado .. ; do 
ao longo de, praticamente todos os perfodos de vida republicana, qualquer mostrar que se o Governo.não tornasse providência no sentido de prestigiar o 
~tenção mais séria no sentido de minorar os sofrimentos e dlficuldadc~.s que produtor rural, sobretudo pecuarista, acabaríamos chegando a uma situação 
marcam as lutas dos trabalhadores rurais. difícil. com a dizimação do nosso rebanho. 

No Brasil moderno, no Brasíl de hoje, Sr. Presidente milhares de fazen~ Eis o que ocorre1.1, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
deiros, grandes proprietários, obtêm, às vezes, gordos financiamentos, a juros Mas a conclusão final do aparte do nobre Senador Saldanha Derzi nãO 
subsidiados, com prazos de carência de 3, 4 ou 5 anos; prazos de pagamento · resiste a uma análise mais pro(Ú.nda. S. Ex• sabe muito bem que os financill· 
que vão de 5 a 15 anos, para a melhoria de suas propriedades. E constroem, mentos concedidos para invCsrimentos em propriedades rurais, todos eles rio 
às vezes, mansões magníficas com todos os requisitos da vida moderna, submetidos a uma norma <Çomum e 50% apenas desses recursos possam·S• 
embrenhando·se até pelo luxo, com construções de piscinas, etc. Constroem~ aplicados no rebanho e os: outros 50% em benfeitorias na propriedade •• is 
se currais magnmcos, constroem-se maternidade para porcos, constroem~ se como, cercas de arame, construção de casas, currais, paióis, rego d'água e Guo.: 
coberturas para bezerros, dando a estes e aos porcos melhores condições de 
habitação e higiene do que se preocupam em· dar aos seus empregados, que 
continuam morando em choças de pau-a-pique e chão de terra batida, sem a 
menor condição de salubridade e higiene. 

E o projeto do eminente Deputado Henrique Brito visa tornar compul­
sória, nos projetos de financiamentos com recursos subsidiados, seja em ban­
cos oficiais ou particulares, mas com recursos de repasse, a obrigação de que 
o proprietário rural, ao obter financiamentos para investimentos na s'ua pro­
priedade, aplique lO% do montante daqueles investimentos na melhoria habi­
tacional de seus empregados. 

O Sr. S•ldanba Derzi (ARENA- MS)- Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Ouço o eminente Sena· 
dor Saldanha Derzi. 

O Sr. Sllld ..... Derzi (ARENA- MS)- Nobre Senador Lázaro Bar· 
boza, em princípio, todos nós estamos de acordo com esse projeto. Lembro· 
me de que quando a orientação da Liderança era contrária a esse projeto, tive 
a oportunidade de conversar pessoalmente com o eminente Deputado Henri­
que Brito, autor do projeto, que era preciso que se fizesse uma conscienti­
zação dos homens públicos responsáveis peJa administração deste País, para 

tras coisas mais. 
Eu dizia, Sr. Presidente:e Srs. Senadores, é que, muitas Vezes, para -en• 

quadrar um projeto, um· projeto que às vezes custará um inv·estimento de 4t_e 
100. milhões de cruz~iros - e são tantos neste País - muitas veZes· 
constroem·se _pocilgas magnfflcas, constroem·se currais luxuosos, constroemo. 
se piscinas luxuosas, enormes e-olímpicas, mas esquecem·se de construir, Sr~ 
Presidente e Srs. Senadores, at~ mesmo uma fossa asséptica no rancho do em­
pregado, aquele homem que, muitas vezes, não conhece sequer o sapato para ,. 
calçar, aquele homem que se levanta nas madrugas frias e, com os pés. no 
chão, molhando-se de sereno, ·vai buscar lá nos pastos os rebanhos magnífi ... 
cos e bem tratádos para ós currais. E ele chega a ter inveja dos bezerros e d95 
bois, porque ele tem sido um esquecido ao longo de todo esse tempo. E é isto . 
·que o projeto visa a corrigir. Nio concordo com o ilustre Senador Saldanha 
Derzi, quando S. Ex• entende que é preciso lixar um teto superior a 1.500 uni· 
dades de referência. 

O Sr. Jubu Pusarlnbo (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO BARIIOZA (MDB- GO)- Pois não. Ouço o aparte 
de V. Ex• · 

O Sr. Jubas Pa....-lnlt<> (Ao~·-· PA) - Nobre Senador Lázaro 
Barboza, V. Ex• usou uma_fraSC'cjüC, ônediatamente, me levou à experiência 

<·-----. 
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que eu mesmo tive,,perlustrando algumas âreas do interior do Estado do Pa­
rá. Como disse V. Ex•- e me permito repeti· lo- havia ocasiões em que nós 
invejávamos os animais qu·ando comparávamos o tratamento que os proprie· 
tários davam aos animais, em relação aquele tratamento que davam aos seus 
peões e aos seus empregados. Essa é a razão pela qual nós temos, particular­
mente, a maior simpatia pelo projeto do Deputado Henrique Brito e achamos 
que a Casa há de encontrar um termo; <:_omum de Pensamento, no Senado, o 
qual não prejudique os pequenos invest-idOres, mas que obrigue especialmente 
os homens de grande latifúndios, os homens de grandes posses. Vi na Ilha de 
Marajó, no Estado do Pará, algumas casas em que o próprio proprietârio não 
tinha condições de habitação decentes. Durante muito tempo se dizia no meu 
Estado que aquilo lã não era o proprietário que criava o boi, era o boi que 
criava o propríetãrio. De man.ei~a. que, quanto a este ângulo, estamos ihteiia~ 
mente de·ac_ordo e acho que a l'íá~ deV. Ex• foi muito feliz. 

O SR. LÁZARO BARBOZA fMDB- GO)- Muito obrigado, nobre 
Senador Jarbas Passarinho V. Ex•~ homem que conhece muito bem o Brasil, 
especialmente a legendária Amazônia, sabe muito bem que, em verdade, 
acontece muitas vezes ser justificada a frase que V. Ex• há pouco proferiu, de 
que às vezes é o boi que cria o proprietário e não o proprietário que cria o boi, 
porque o boi, os cavalos e até os porcos dispõem de melhores instalações do 
que o homem do campo. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- .CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Queria concluir uma 
observação, Sr. Presidente, antes de-ou.vir. com alegria, os apartes com que 
me brindam os meus eminentes colegas: não posso concordar em que sejam 
fixados como valores de referências tetos de financiamentos de 1.500 Unida­
des de Referência para só acima desse teto, tornar o propriCtário, o contra­
tente deste empréstimo, obrigado a investir 10% no melhoramento das con­
dições habitacionais dos seus empregados. Não posso porque este débito 
atingiria, em cruzeiros, cerca de aproximadamente 2 milhões e 300 mil o que 
equivalente à aproximadamente 70% dos empréstimos rurais concedidos nestas 
condições. E não procede sequer a argumentação de que se fixarmos este teto 
em mil valores de referência totalizando assim aproximadamente l milhão e 
meio de cruzeiros, os quais não adiantaria, porque este proprietário seria 
Obrigado a aplicar 150 miJ áuzeiros, apenas, na melhoria das condições ha­
bitacionais dos seus empregados. E com 150 mil cruzeiros não se construiriá 
nada. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, em verdade esse projeto deveria- se 
é que devemos dar a ele um padrão de referência, um teto de referência- ser 
fixado um teto inferior a mil valores de referência, porque mesmo num em­
préstimo que em cruzeiros igualasse apenas a 500 mil cruzeiros para investi~ 
mento, 10% seriam cinqOentà mil cruzeiros. E cinqüenta mU cruzeiros, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, dariam para rebocar«; pintar a cal duas ou três ca­
sinhas de quarenta metros quadrados, oU daria para construir uma, duas ou 
três fossas sépticas. Para que aqueles empregados não vivessem em condições 
subumanas, como vivem milhões deles por este Brasil afora. f: por iSto, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, por falta de um atendimento melhor ao homem 
do campo, que as grandes cidades estão inchando, e não percebem os gover­
nos, e não têm percebido os legisladores que o homem na cidade obriga o po­
der público a investir vinte vezes mais do que se investe em beneficio do ho­
mem do campo. Quanto custa, Srs. Senadores, em investimentos básicos, em 
higiene, em transportes, em saúde, em educação, em segurança pública, cada 
homem que vive na cidade? E em compensação, quanto o governo investe no 
homem que vive na zona rural'? 

Dai por que eu entendo que o teto de referência a fixar-se para O mqntan­
te desses financiamentos, que obrigariam seus contratantes a aplicar 10% em 
benefício da melhoria de condições_ de vida de seus empregados, não poderia 
ser superior, e para sermos já tolerantes demais, a mil valores de referência, o 
que daria aproximadamente hum milhão e meio de cruzeiros. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA- PB)- Nobre Senador, antes de termi­
nar eu gostaria de dar um aparte. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Eu quero dizer aos 
meus nobres pares, repetindo aquilo que já tive oportunidade de dizer dessa 
tribuna, que desde que tenho a honra de ter assento no Senado, não tive ain­
da oportunidade de votar projeto de tamanha significação social para mi~ 
lhões de brasileiros. Espero que o Senado da República, efetivamente, possa 
dar ao Brasil esta lei, que virá, Sr. Presidente, em socorro de tanta gente que 
sofre e que trabalha e que produz e que tem sido marginalizada. 

Ouço o eminente Senador pela Paraiba, e em seguida ouvirei o Senador 
pelo Estado do Cearâ. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA- PB)- Senador Lâzaro Barboza, ape­
nas desejaria ilustrar o seu discurso com dois exemplos que são marcantes: o 
Governo do Estado da Bahia, através do seu estabelecimento de crédito ofi­
cial do Estado, jâ adotou esse princípio que hoje o Senado estâ examinando, 
de obrigar os empréstimos aos proprietários rurais, condicionando-os à me­
lhoria das habitações dos seus moradores. Isso já está sendo praticado no Es· 
tado da Bahia, repito, através dos financiamentos concedidos pelo estabeleci· 
mento oficial daquele Estado. Portanto, jâ há um Governo estadual no Brasil 
praticando esta politica. Segundo exemplo: hâ poucos dias, eu assisti um pro· 
grama de televisão, creio que era um acontecimento no Estado do Paraná, em 
que urn proprietário rural, considerado de sucesso, grande plantador de café, 
que em suas propriedades não havia o problema dos bóias-frias, que ele tinha 
uma mão-de-obra estâvel, na sua propriedade. E o repórter ao entrevistâ-lo, 
perguntando a razão daquela estabilidade, quando seus vizinhos dependiam 
dos bóias-frias, que era uma mão-de..abra muito migratória, muito insegura, 
instável, ele então esclareceu que tinha construido habitações condignas para 
todos os seus empregados, e descrevia á qualidade dessas habitações, de ma· 
neira que ele conseguiu, através deste apoio aos seus moradores, uma estabili~ 
dade da mào-de~obra: E com isso ele estava conseguindo não somente garan. 
tir a permanência da mão-de-obra, na sua propriedade, como tinha também 
conseguido um apreciável aumento·de produtividade na sua produção agríco­
la. Veja, pois, V. Ex•, que esses dois exemplos ilustram ~uito bem a vatia,e 
oportunidade deste projeto do Deputado da Bahia, Henrique Brito. Muito 
obrigado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Eu que agradeço a V. 
Ex•, Senador Milton Cabral, o grande reforço ao discurso que estou a profe­
rir. 

E ouço agora, Sr. Presidente, para encerrar Jogo depois, o aparte com 
que pretende me honrar o nobre Senador Almir Pinto, pelo Ceará. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE)- Agradeço a V. Ex• a distinção que 
me concede. Inicio por dizer que V. Ex• se posiciona m~ito bem diante desse 
projeto. Nào quero discutir a questão de quanto chega o teto do valor de refe­
rência. Acho que isto sendo feito estará o agricultor, o pecuarista, colaborao~ 
do até com o Ministêrio da Saúde no problema de saneamento básico. Acho 
que uma casinha modesta, bem construída, regularmente construída. com 
aquela barra de cimento para evitar os roedores, a pulga, tirando a palha para 
afastar o barbeiro, quer dizer, uma série de coisas, essas casinha irão propor­
cionar conforto e segurança à saúde do trabalhador rural. Dai. corno disse o 
próprio Senador Milton Cabral, há aumento de produtividade, porque o ho­
mem passa a gozar saúde e as fossas sépticas, ao invés de colocar aqueles de­
tritos no terreiro como eles chamam. Porque não adiante, nobre Senador, es~ 
tar receitando verlnífugos a toda hora e ficar naquele ciclo vicioso) para fora, 
para dentro. Por conseguinte. eu acho que isto que está sendo discutido ago­
ra, o projeto do meu nobre e estimado colega da Bahia, Henrique Brito, tem a 
sua oportunidade. Eu acredito que todos, estudando e percebendo bem oca~ 
lor social deste projeto, darão o seu apoio. Agradeço a V. Ex• o aparte que me 
concedeu. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Sou eu que agradeço a 
V. Ex•, eminente Senador Almir Pinto, pelas colocações que reforçam a de­
fesa do ·projeto do Eminente Deputado Henrique Brito. 

O Sr. Humbeno Lucena (MDB - PB) - Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB __:. GO) -Gostaria de ouvir, Sr. 
Presidente, outros companheiros que me pretendem honrar com os seus apar­
tes. Vejo, entretanto, que V. Ex•, para fazer cumprir o regimento) já me ad­
verte. Consultaria a V. Ex• se me permitiria dilatar-me um pouco nas conside­
rações1 para então poder ouvir as manifestações dos companheiros. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Espero que sejam breves os 
apartes e que V. Ex• colabore com a Mesa. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Ouço o eminente Sena­
dor pela Paraíba. 

O Sr. Humbeno Lucena (MDB- PB)- Concordando plenamente com 
as considerações que V. Ex• faz a respeito deste projeto, que é da maior opor­
tunidade, chamaria a atenção de V. Ex• para o parecer que foi aprovado pela 
Comissão de Economia, da lavra do ilustre Senador Helvídio Nunes. S. Ex• 
ali conclui por uma emenda de n9 3, que diz o seguinte: ••No artigo primeiro, 
onde se Jê "~ca obrigada a incluir no r~spectivo projeto". Leia~se: "é faculta. 
do a incluir no respectivo projeto." Ora, nobre Senador, esta emenda repre­
senta o esvaziamento total da proposição. Portanto, convém chamar a 
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atenção das lideranças para que, por ocasião da votação, essa emenda seja re­
jeitada. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MOB- GO)- Agradeço o aparte do 
eminente Senador Humberto Lucena que chama a atenção da Casa para um 
ponto fundamental; se vier a ser aprovada a emenda da lavra do eminente Se­
nador pelo Piauí, Helvídio Nunes, o projeto se tornará uma lei inócua. 

Mas, respondendo aos apartes finais que recebi e atendo-me principal­
mente às- considerações tecidas pelos nobres Senadores Milton Cabral e Al­
mir Pinto, quando afirmavam que o trabalhador rural, tendo ele as mínimas 
condições de higiene, efetivamente, produz mais; quando o Senador Milton 
Cabral falava daquele proprietário rural de sucesso, que não tem na sua ·pro­
priedade o trabalho dos bóias-frias, quêro lembrar mais uma vez à Casa, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, que nasci de uma família humilde, como já disse, 
de lavradores sem terra, que naquele tempo eram agregados, e não se chama­
vam, como hoje se chamam aqueles que _lavrando a terra, trabalhando no 
campo, não têm terra, os bóias-frias. Estes jã formam uma imensa legião de 5 
milhões de miseráveis e marginalizados, neste Pais. Naquele tempo, embora 
as condições de higiene até mesmo nas cidades fossem precárias, o homem ru­
ral tinha uma vida um pouco mais tranqUila, ele recebia -do seu patrão um 
pouco mais de atenções, e não via sequer a existência terrível do contraste que 
marca a miséria do trabalhador rural, em comparação con:t o luxo muitas ve­
zes das instalações que se constroem para porcos e bezerros. 

Esse projeto ê da maior significação social; esse projeto jâ deveria ter 
sido transformado em lei hâ- muito tempo. 

É alvissareiro saber que, mesmo antes de ser transformado em lei, a exis­
tência desse projeto tramitando neste Congresso Nacional, na outra Casa 
congênere desta, já ensejava inspiração ao Governo da Bahia para exigir o 
cUmprímento das normas nele previstas, através dos financiamentos a serem 
concedidos pelo Banco oficial do Governo baiano. 

O eminente Deputado Henrique Brito, antes mesmo de ver o seu projeto 
transformado em lei, já vinha conseguindo prestar esse beneficio ao País. 

E eu não tenho dúvida, diante das manifestações das duas Bancadas, 
diante das manifestações do Senado Federal, de qUe o projeto será aprovado 
quase que por unanimidade, escoimando-o daquela emenda da lavra do emi­
nente Senador Helvídio Nunes, que se aprovada torn.aria a lei em uma lei morta, 
inócua, e também evitando fixar. um valor de referência, como propõe o 
nobre Senador Saldanha Derzi, de 1.500 valores de referência, o que faria 
com que cerca de 70% dos emprêstimos rurais a juros subsidiados escapassem 
à obrigatoriedade de aplicar as normas previstas, em boa hora, pelo eminente 
Deputado Henrique Brito. 

Sr. Presidente, eram estas as considerações que queria tecer, esperando 
que a Casa vote hoje, finalmente, este projeto de tamailha importância para o 
Brasil. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. JOS~ LINS (ARENA- CE)- Com 
dor, 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB-' GO)- Emi,JÍcl!l 
Ex• teria razão rias suas ponderações, se em 

norma vigente que 50% devem corresponder à aplicação e~~~~ª~~~ V. Ex• teria raião. V. -Ex, sabe que as cercas de arame, o rego 
rais. a pocilga não dão rentabilidade; favorecem. sím. o 
nho; melhoram, siin, as condições de trabalho, mas não há 
parte do investimento~ Não é como o ió.v~~ento <iue se faz 
que vai gerar recursos .. Esses 50% que a lcjlj\f!,Ção vigente já obriga 
os projetos de tinancianíento agropecuário se~licados em inv·estí!Dcmt<~s.; 
n~ realtdade já são por si m_~~_mos esterilizados, porque são. aplicadoR;_~uDJ __ ~-­
fa~xa onde não há retorno. Daí por que V. Ex• não tem razão nas "''~J#d,.._; 
rações que faz. . ~ :! . ,, 

O SR. JOS~ LINS (ARl!NA- CE)- V. Ex• comete doísgra.\l!~ell• .· 
ganas: o primeiro é que se aplicações de 50% são feílascS~.r~torno, por que · 
acrescentar mais 10%? .. , 

--~.;;;~' 
O Sr. Lázaro Barlloza (MOB - GO) - Mas não é acrescentàr mais . 

10%, eminente Senador, é destacar desses 50% uma pequena parte p$"a me-
lhoria de condições ·do trabalhador rural. . ' . . 

O SR. JOS~ LINS (AREN~- CE):.... Nobre Senador, quem estit acos-· 
tumado a elaborar e· analisar projetos de invbstimentos, jâ nem preciSlt fazer 
considerações désta natureza. Hâ certas aplicações que são essenciais, e sem 
as quais todo o rendimento do projeto desaparece: E há outras que mió silO 
essenciais, que podem ser dispensadas. A .partir daí, elas passam a agravar:O.· 
projeto. · 

Sr. Presidente, achamos ·desumano obrigar o pobre agricultor a fazer tais­
aplicações, por mais meritório que pareçam, porque ele não pode fazer esse 
sacrifício. 

)'or que não obrigar os grandes proprietários das lojas das cidades a fa­
zer casas para os seus-empregados? Por que nã.o obrigar os industriais á fçCr. 
aplicações em casas, também para os seus operários? Por que voltar~o~ncs. 
contra os agricultores que1 muitas vezes, não têm condições de fazer a p.f6p.ria 
casa, para obrigá-los a fazer investimentos sociais que devem ser funçl!o do 
crescimento da economia, Qu tarefa do Governo? · 

Há mais. ainda, Sr. Presidente. Esses emprhtimos são dados com apenas 
três anos de carência. São empféstimos de prazo mêdio de pagamento, quan:-­
do comparados com investimento~ para habitações do BNH~ por exemplos; 
empréstimos para as vilas dos distritos industriais das grandes cidades são 

- concedidos a prazo de vintc~cinco anos. Por que, então~ es~es pobres agricul­
tores t~rão de investir em habitações, obrigatoriamente) sempre que títarem· 

9 ~r. ,JOIJ!f 1,1•. (Ail.t;N~ .,.. CE),...., Sr .. Presideote •. peço a palayra pi!fa. CJT1Pr
0
éstimsos ~Prm, tdrês ~no,rs d~ c~rê~cia •_cinco _ano.s dcdp;azo?. . .. . . .. . 

discutir. . ra, r. es1 ente~ s~o parece extremamente esumano. 
Há mais. ainda. Se baixarmos o limite para 1.500 unidades de referência, 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre estaremos obrigando at~.m.snio os pequenos proprietários qi!e pedem finan· 
Senador José Lins, para discutir o projeto. ciamentos de até 2 milhões e 2oO mil cruzeiros que mal dão para fazer uni trjso: 

O SR. JOS~ LINS (ARENA- CE. Para discutir. Sem revisão do ora- te açude nas suas propriedades. Como, então. obrigar esse homem arcar com 
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: o ônus de tamanho custo social para os seus empregados? 

Pode parecer estranho que um Senador do Nordeste, de uma região Sr. Presidente, se· fosse só isso não seria nada. Vamos adiante. Essâs cá· 
pobre, se mostre apreensivo com a apro~ação do projeto apresentado pelo sas não serão feitas pará -os empregados, mas sim, para o fazendeiro,prQpric:· : 
nobre Deputado Henrique Brito. tário. E, se são feitas para o.fazendeiro, ou seja para o patrão, na hora CJll que 

Acontece~ Sr. Presidente, que conheço profundamente a minha região, e o empregado for despedido, .ele sciá posto também fora da casa, que não 1h.é Per .. 
sei que lã, os pobres não são somente os empregados. Hâ pobres também pe- tence. Portanto, esta casa só vai servir como instrumento de subjtigJlçã(f . 
quenos proprietários; hâ pobres donos de propriedades que vivem em ca- do pobre empregado ao seu patrão. ta mesma·coisa quC mandar esse ho_inclll -~· 
sebres porque não podem construir a própria casa. Os seus bezerros não têm, para a Amazônia, vincutaOdo-o ao proprietário do infernO verde. Este ho· 
às vezes, nem a sombra de uma ârvore para se agasalhar. E quando esses mem vai ficar jungído, porque tudo de que ele dispõe pertence ao emprega-
pobres proprietários vão ao banco solicitar um empréstimo, vão tirar dinhei- dor, e não ? ele. . _ . • . . 
ro para aplicar numa terra dificil. sâfara, estén1, visando dominâ•la, para O .que e ne:essáno Sr. Presidente, ~ que a ~asa seJa finan~tada para <!S 
conservar alguma ·âgua, da pouca que se escoa rapidamente para 0 mar, cons- · o~erán~s-, a traves ~e um pr~grama de ·VIlas rura.ts que lhes. assegure_ a·mora· · 
truindo pequenas barragens. Seus projetos são feitos jâ com dificuldades, 0 dia. e na o a~ patrao, corno_ mstru~.ento d~ subjugação, d~ assalar!ado ..... 
"dinheiro é tomado emprestado para aplicar naquelas obfas com 0 objetivo de Sr. Prestd~nte, devem.os, atrav~s de me1os ade~uados, t1rar alguma co1sa 
oOrigar a terra e a água a lhe servirem. Normalmente a rentabilídade desses do _lucro dos nco~ p~ra aJUdar aos pob!es. Mas hrar do pobre _para dar ao 
projetos não chega a ló%. Ora, Sr. Presidente, se obrigamos agora este pro- ma1s pobre não stgmfica nenhuma JUStiça. . . . 
prietârio a aplicar até to%, só para fazer casas para os seus empregados, que Chamo a atenção dos m_eus -~ares para o per1go que este proJeto ~ep_~e.­
muitas vezes são seus amigos que com ele convivem no mesmo tipo de casa, senta para os pequenos propnetános do Nordeste •. que, nor~almente, sao t~o 
estamos tirando totalmente a rentabilidade dos seus emprêstimos. Estou de pobres quant? os pobres--e~preg_ados. Chamo ma~s a atençao .des:_e Plenârto. 
acordo que aqueles que podem, através dos seus lucros, devem prestar benefí- para a n:ces~tdade de sug~nr que .. ~ programa nac10nal de hab~taçao se esten­
cios sociais, devem ser obrigados a prestar essa assistência. da tamb:_m as zonas rura1s, rmaRcJando_ casas para os assal~rtados eles mes.­

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Permite V. Ex• um aparte? 
mos, e nao para os seus patr3e_s, que, por sua vez, tantas vezes precisam de: 
ajuda. Muito obrigado. (Muito bom! Palmas.) • 
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O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Continuam em discussão o 
projeto e as emend~".-:~au_sa.) 

Não havendo n13i~tes, declaro-a encerrada. 
A matéria irâ à Cofritm-1\e.:eonstituição e Justiça para exame do proje-­

to e das emendas e às ComissõCS dé Agricultura, de Economia e de Finanças 
para exame das emendas de ptenârio. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara o9 
125, de 1977 (n• 536/75, na Casa de origem), que altera dispositivos 
da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, permitindo que o empre- · 
gado optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, utilize sua conta vinculada para pagamento de prestações da 
casa própria, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 933 e 934, de 1979, das 
Comissões: 

- de J.eslslaçio Social; e 
- de Flnançu. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira dis-cuti-lo, declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à. sançâo. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO. DE LEI DA CÂMARA N• 125, DE 1977 

(N• 536-B/75, •• c ... ole orlaem) 

Altero dlsposlthos do Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
permltllldo que o empre11do optante pelo Fundo de Garantia do Tem­
po de SerYiço - FGTS - utilize 5111 conta vlneulodo pera p111amento 
de prestações da cuo própria. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• A alínea b, inciso 11, do art. 89 e o caput do art. lO da Lei nt 

5.107, de 13 de setembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 89 ..................•.....................••.. 
, I- ............................................... .. 

11- .............................................. .. 
•) aquisição de moradia própria e pagamento das respectivas 

prestações, nos termos do art. 10 desta lei. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 10 A utilização da conta vinculada, para o fim de aqui­

sição de moradia própria e pagamento das respectivas prestações, é 
assegurada ao empregado que completar, depois da vigência desta 
lei, cinco anos de trabalho sob o regime do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, de acordo com as disposições da Lei n• 4.380, de 
21 de agosto de 1964, e de conformidade com as instruções expedi­
das pelo Banco Nacional da Habitação- BNH." 

Art. 2• No prazo de sessenta dias, o Poder Executivo regulamentará a 
presente lei. 

Art. 3• Esta lei entrarã em vigor na data da sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nt 83, 
de 1978 (n• 1.145/75, na Casa de origem), acrescentando novo item 
ao§ 3• do art. 10 da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, que altera a 
Legislação de Previdência Social, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 929 e 930, de 1979, das 
Comissões: 

- de Le1lslaçio Social; e 
- de Flnanços. 

Em discussão o projeto, em tUrno único. (Pausa.) 
~ão havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai ~sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 83, DE 1978 

(N• 1.145-C/75, na C151 de orlpm) 

Acreocent1 novo Item ao panipafo 3• do art. 10 do Lei n• 5.890, 
de 8 de junho de 1973, que altera olqlslaçio ole previdência social, e 
d' outras provldêtK:Ias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Acrescente-se ao§ 3• do art. 10 da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 

1973, o seguinte item: 

''Art. lO. 
§ I• .............................................. .. 
§ 2• ............................................... . 
§ 3• .................................. " ........... . 
1- ................................................ . 
11- ............................................... . 
II1 - a partir da data da entrada do requerimento, quando se 

tratar dos segurados referidos nos ítens II1 e IV do art. 5• da Lei Or­
gânica da Previdência Social." 

Art. 2• Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 

101, de 1978 (n• 2.235/76, na Casa de origem), que modifica o art. 
19 do Decreto-lei n• 3.200, de 19 de abril de 1941, que fixou o valor 
do bem de famllia, tendo 

PARECER, sob n• 976, de 1979, da Comissão: 

- de Constltulçio e Justlço, favorável. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar~se como estão. 

(Pausa.) 

Aprovado . 

A matêria vai à sanção. 

E o seguinte o projeto "aprovado 

PROJETO DE·LEI DA CÂMARA N• 101, DE J978 
(n• 2.235-B/79, •• c ... de orl&em) 

Modifico o art.l9do Decreto-lei n• 3.100, de 194e abril de1941, 
q..e fixou o •alor do bem de famflla. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O art. 19 do Decreto-lei n• 3.200, de 19 de abril de 1941, que dis­

põe sobre o valor do bem de família, com a redação que lhe deu a Lei n• 
2.514, de 27 de junho de 1955, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. Não há limite de valor para o bem de família, desde 
que o imóvel seja a residência dos interessados por mais de dois 
anos." 

Art. 2"' Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revog3m-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 8: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n\1 34, 
de 1979 (n• 660/75, na Casa de origem), que altera a legislação pre­
videnciária relativa ao ex-combatente, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 923 e 924, de 1979, das 
Comissões: 

- de Lealoloçio Social; e 
- de Flnancu. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
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t o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 34, DE 1979 
(N9 660{75, na Cua de ori&tm) 

Altera a le&lslaçio prevldenciirla relativa _ao ex-oombatente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \9 A contribuição do segurado ex-combatente incidirá sobre are­

muneração efetivamente recebida, não lhe sendo aplicável o disposto na Lei 
n• 3.807, de 26 de agosto de 1960; Lei Orgânica da Previdência Social. 

Art. 2• O inciso 11 do art. 1• da Lei n• 5.698, de 31 de agosto de 1971, 
que dispõe sobre as prestações devidas ao ex~combatente segurado da Previ­
dência Social, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. I• ............................................... . 
I- .................................................... . 
11- li renda mensal do auxilio-doença e da aposentadoria de qual­
quer espécie, que será igual a cem por cento do salário de beneficio 
definido na legislação comum da Previdência Social, não se lhe apli-
cando qualquer limitação." · 

Art. 3• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4'1 Revogam-se as disposições em contrário e especialmente os 

arts. 5• e 1• da Lei n• 5.698, de 31 de agosto de 1971. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 9: 

Discussão, em turno único, do Projéto de Lei da Câmara n9 64, 
de 1979 (n' 3.733/77, na Casa de origem), que altera dispositivo da 
Lei n• 5.010, de 30de maio de 1966, que organiza a Justiça Federal 
de Primeira Instânci.a, tendo 

PARECER F A VORÃ VEL, sob n• 853, de 1979, da Comissão: 

-de Coutltuiçio e Justiça. 

Em discussão o projeto, em turno .único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro·a encerrada. 
Em votação. 
Os Sr.s. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado: 
A matéria vai à sanção. 

E o seguime o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 64, DE 1979 
(N• 3.733/77, na Cua de orlaem) 

Altera dlspooltho da Lei n• 5.010, de 30 de maio de 1966, que or· 
aanlza a Justiça Federal de primeira lnstinda, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' o inciso IV do art. 62 da Lei n• 5.010, de 30 de maio de 1966, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 62 ............................................. . 

1- ················································· 
11- .................... ········· .................. . 
111- ............................................... . 
IV- os dias li de agosto, I• e 2 de novembro e 8 de de· 

zembro." 

Art. 2• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. Jv Revogam·se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes} - Item 10: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 66, 
de 1979 (n• 5.008/78, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 20 da Lei n• 5.869, de li de janeiro de 1973 -Código de 
Processo Civil, tendo 

PARECER, sob n• 974, de 1979, da Comissão: 
- de Con.tltulçio e Justiça, favorável. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como se encon­

tram. (Pausa.) 
· Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 

~ o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA 'CÁM-'RA Nt' -"• m!i• . i . 
(N• 5.008/78, na C111 de orl&ell\) . . . • ,1 .. ·. 

A<reKtlltapr,pafo ao !lrt.lOda Lei n• 5.869, deU <!e~~·; 
de 1973 - Côlllo do Pr0<e110 Civil. . Jj ' ·. 

;1'·:.: 

O Congresso Nadonal deçreta: > I '· 
Art 1• o art. 20 da Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973-"' ~o.' · 

de Proe<:sso Civil, passa .a ~igorar com o ac~cimo do seguinte pa~fo:_. · 
"A 20 · !i rt. .....................•.............. •• 4 ··ot•···· .. 
§ ,, ............................................ :! .. ;. 
§ 29 :.-••.............• } ... ·.-·~··················;·~···· 
§ 3• 
§ 4• :::::::::::::::::::: ~:~;::::::::::::::::;:::: .. 
§ 5• Nas ações de indenização por ato ilfcito ~ontra pess~a, o 

valor da condénaçilo será a soma das prestações vencidas com'U<:a· 
pita! necessário a produzir a renda correspondente às presi~çilios 
vincendas (art. ®2), podendo estas ser pagas, tam~m mensalmen· 
te, na forma do § _29 do referido art. 602, inclusi_ve ~\R .consignação. 

. na folha de pagamentos do, devedor." _ . .· 

Art. 2• Esta Lei entrará em vigor na data· de \l.blicação. 
Art. )v Revogam .. se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 11: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 123,.de 
1979 (apresentado pela Comissão do Distrito Federal, como cortclu· 
são de seu Parecer n• 956, de 1979 •. ~m voto em separado do Sen~· 
dor Itamar Frànco), que aprova U.eímtas do Governo do Dislríto 
Federal, relativas ao exercício limrileeiro de 1976, tendo 

PARECERES, sob n•s 957 e 95S, de 1979, das Comissões: 
-de COIIIillldçio e Justiça, pela,constitucionalidade e juridici­

dade; e 
- de Fl .. açal, favorável. 

Em discussão o projeto; em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores colicitando a palavra, declaro encerr~da a · 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que Q apr()varn queiram çonservar-se como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissãl) de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Herme~) - Item 12: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• !'33; de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conçlusã() de 
seu P-arecer n• 1.020, .de-1979), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Aracruz (ES) a devar em 8.043.647,88 (oito milhões, quarenta e 
três mil, seiscentos,.: quarenta e sçte cruze~ros e oitenta e oito centa· . 
vos}, o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.021, de 1979, da Comissão: 
-de Coutlllllçio e Jutlça, pela constitucionalidade e jur.idici· 

da de. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comisslo de Redação. 

O SR. PRESIDENtE (Gabriel Hermes) - Item 13: 

Discussão, em turno ·único, do Projeto de Resolução n• 136, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 1.026, dcl979) que autoriza a Prefeit~ra Municipal 
de Itu (SP}, a elevar em Cr$ 76.592.368,40 (setenta e seis milhões, 
quinhentos e noventà e dois mil, trezentos e sessenta e oito <:ruzeiros. 
e quarenta centaVos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.027, de 1979, da Comissão: 
-de Con1tltulçio e Jlllllça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. · · 
~.j ·, f 

Em discussão o projeto," em turri~ único. (PaUsa.) 
Não havendo quem quei.d <I~Íi·ll),, declaro-a encerrada. 

,, 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que o IIPtovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _:· . .-~~- -~ ~- . ,. _ 
A matéria vai à Comissão d~ Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Item 14: 

Discussão, em turno único__,- do Projeto de Resolução n9 137, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 1.028, de 1979), qua autoriza a Prefeitura Municipal 
de lracemâpolis (SP) a elevar em Cr' 16.682.626,50 (dezesseis mi­
lhões, seiscentos e oitenta e dois mil, seiscentos e vinte e seis cruzei~ 
ros e cinqüenta centavos) o montande de sua divida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n• 1.029, de 1979, da Comissão: 
-de Constitulçio e J~, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR~ PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 15: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 138, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 1.030, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Rio Branco do Sul (PR) a elevar em Crl 13.653.500,00 (treze mi­
lhões, seiscentos e ciriqOenta e três mil e quinhentos cruzeiros) o 
montante de sua divida consoJidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.031, de 1979, da Comissão: 
-de Constltuiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como se acham. 

(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissao de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Ilem 16: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
37, de 1978, do Senador Otto Lehmann, que acrescenta§ 49 ao art. 
687 do Código de Prod:sso Civil- (Lei n• 5.869, de li de janeiro de 
1973), tendo 

PARECER, sob n• 669, de 1979, da Comissão: 
-de COJJ5dtuli;io e Justiça, favorâvel ao Projeto, com Emenda 

que apresenta de n9 1-CCJ, e voto vencido dos Senadores Aloysio 
Chaves, Murilo Badaró e Lenoir Vargas. 

Em _discussão o projeto e a emenda, em primeiro turno. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
Em votação o proje~o, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como estão. (Pausa.} 
Rejeitado. 
Rejeitado o projeto, fica prejudicada a emenda a ele oferecida. 
A matéria vai ao Arquivo. 

E o seguinte-o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 37, DE 1978 

"Acrescenta pa"pafo 4• ao artigo 687 do Código de Processo 
ClYII (Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973)."_ 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. J9 Fica acrescido ao artigo 687, da Lei nv 5.869, de ll de janeiro de 

1973 (Código de Processo Civil), o seguinte parâgrafo 4•: 

"Art. 687. . ......................................... . 
§ I• ............................................... . 

§ 2• ............................................... . 
§ 3• ·•························· .................... . 

§ 4• Serâ dispensada a publicação do edital no órgão oficial, 
sempre que os bens forem de valor igual ou inferior a 10 (dez) vezes 
o salário mínimo em vigor na sede do juizo à data da avaliação, e 
nessa houver jornal local diário." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigOr na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 17: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
11, de 1979, do Senador Orestes Qutrcia, que modifica a redação do 
§ 4• do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 655 a 657, de 1979, das Comissões: 
-de Constltulçio e Ju!lllça- I• pronu11elamento: pela consti­

tucionalidade e juridicidade; l• proDUIIclamento: favorâvel ao Subs-
titutivo da Comissão de Legislação Social; 

- de Leaislaçào Sodal, favorâvel, nos terrrlos de Substitutivo 
que apresenta. 

Em discussão o projeto e o substitutivo, em prjmeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira dlscuti~Ios declaro-a encerrada. 
Em votação o substitutívo, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto e o substitutivo. fica prejudicado o projeto. 
A matéria irá à Comissão de Redação a fim de ser redigido o vencido 

para o segundo turno regimental. 

E o seguinte o substitutivo aprovado 

EMENDA N• 1-CLS 
(Substitutivo) 

Modifica a redaçio do § 4• do artl&o 543 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l• O § 4• do artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de 1• de maio de 1943, passa a vigorar 
com 3 seguinte reda~ão: 

Art. 543. . . .......................................... . 
§ I• ............................................... . 
§~ ............................ , ................. . 
§~ .............................................. . 
§ 49 Considera-se cargo de direção ou de representação sindi­

cal .aquele cujo exercício ou indicação decorre de eleição prevista em 
lei. · 

ArL 29 Esta lei entra em via..or na data de sua publicação. 
Art. )9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 18: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
76, de 1979, do Senador Henrique de La Rocque, que inclui entre os 
beneficiados pela Lei n• 6.554, de 21 de agosto de 1978, nos termos 
do diploma, os Ministros togados, os Juízes Auditores e os Audito­
res Substitutos da Justiça Militar e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.059 a 1.061, de 1979, das Comissões: 
-de Constltuiçio e Justiça (ouvido o Ministério da Justiça), 

pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Serviço Público Ovll, favorâvel ao Projeto com as Emen­

das n9s J. 2 e 3 - CSPC, que apresenta; e 
-de FlniiiÇliS, favorâvel ao Projeto e às Emendas da Comis-

são de Serviço Público Civil. · 

Em discussão o projeto e as emendas, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam· queiram conservar~se como estão. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
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E o seguinte o projeto aprovado 

!'ROJETO DE LEI DO SENADO N• 76, DE 1979 

lnduleatre os beneficiados pela Lei n• 6.5S4, de 21 de aaosto de 
1978, 101 termos do diploma, os Ministros Toaados, os Juizes Audito­
res e os Auditores Substitutos da Justiça MUltar, e U outras provl­
dbclu. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O art. I• da Lei n• 6.554, de 21 de agosto de \978, passa ater a 

seguinte redação: 
"Art. I• O dispósto no artigo I• do Decreto n• 5.137, de 5 de 

janeiro de 1927; nos artigos I•, 2• e 3• da Lei n• 3.058, de 22 de de­
zembro de 1956; e nos artigos I• e 2• da Lei n• 4.477, de 12 de no­
vembro de 1964, aplica-se aos Ministros do Tribunal Superior do 
Trabalho, aos Ministros Togados do Superior Tribunal Militar, aOs 
Juízes Auditores e aos Juízes Auditores Substitutos, aos Juízes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho, aos Juízes Federais, aos Juízes 
Presidentes de Juntas de COnciliação e Julgamento, aos Juízes de Traba­
lho Substitutos e aos Juizes de Direito do Distrito Federal e de investi­
dura federal no Estado do Rio de Janeiro, bem como as pensões já 
concedidas a seus beneficiários pelo Montepio Civil ou pelo Institu­
to de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, as quais 
serão pagas pelo Tesouro Nacional". 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

OS SR. !'RESIDENTE (Gabriel Hermes)- Passa-se à votação, em glo-
bo, das emendas. 

Os Srs. Senadores que as aprovam permaneçam sentad,os. (Pausa.) 
AProvadas. 
A matéria vai à Comissão de Redação para redigir o vencido para o se­

gundo turno regimental. 
São as seguintes as emendas aprovadas 

. Emendo n•·I-CSPC 
Onde se Lê: 

"O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei:" 
Leia-se: 

··o Congresso Nacional decreta:"· 

Emenda n• 2-CSPC 

Numere-se, como art. \9, o dispositivo inicial do projeto. 

Emenda n• 3-CSPC 

Acrescentem-se os seguintes: 
"Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data: de sua publicação. 
A.rt. 39 Revogam-se as disposições em contrário." 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 19: 

Discussão, .em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
114, de 1979, do Senador Paulo Brossard, que dá nova redação aos 
arts. 687, 692 e 700 da Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código 
de Processo Civil), tendo . 

PARECER, sob n• 965, de 1979, da Comissão: 
-de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade e, no mêrito, favorável, com Emenda .que apresenta de n9s I e 
2·CCJ. 

Em discussão o projeto e as emendas, em primeiro turno. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussãO. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aptovado. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 114, DE 1979 

Dá nova redoçio aos artigos 687, 692 e 700 da Lei n'> 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. t• Os artigos 687, 692 e 700 da Lei n• 5.869, de 1973, Código de 
Processo CivjJ, passam a vigorar com a segl.finte redação: 

"Art. 687. O edital serli afixado no âtrio do iórum e publica­
do, em resumo, duas. vezes em jornal de ampla circulação local, de­
vendo a primeira publiêação anteceder pelo menos 15 diasa data 
marcada.para a haSta pública, e a segunda sair nunl dos últimos três 
dias a ela anterior~s. · 

§ I• · AtencÍimdo ao valor dos bens e às condições da ~rttaré:a, 
o juiz poderá, ouvidas as partes, modificar a forma de pu~li0idaife · 

pela.imprensa, d. etetDtlilar avisos em emissora Jocal ou tomi· .• fi ... ut~aS,· ... 
providências tendcates à mais ampla publicidade da ai~ o. . : · . 

§ 2• Oseditaisdepraçasetãodivulgadospelaimpre 'iltJ#fc.; .· 
rencialmente naoeção· ou local reservadq à publicidade del\egócios · 
imobiliãrios·. v; · 

§ 3• O devedor será intimado por mandado do dia cflora âa 
realização da praça ou leilão.'' • :' · 
· "Art. 692. Será suspensa a arrematação, logo que o.jl~odUtq 
da alienação dos bens bastar para o pagamento do credor. ~o será 
aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofereça preço:Yil, que 
não baste para a satisfação de parte razoável do crédito." ·., , . 

"Art. 700. Poderá o juiz, ouvidas as partes e sem prejuizada 
expedição dos editais, atribuir a corretor de imóveis inscritoina enti .. 
dade oficial de classe, a intermediação na alienaçã<~ do ini~vel.pc­
nhorado. Quem estiver interessado em arrematar o imóvel sem ~ pa­
gamento imediato da totalidade do preço, poderá, até cinco dias an-

. tes da realização da praça, fazer por escrito o seu Janço, não inferior 
à avaliação, propondo pelo menos 40% à vista e o restante a prazo, 
garantindo por hipoteca sobre o próprio imóvel. 

§ l.J A proposta indicará o prazo, a modalidade e as con• 
dições de pagamento do saldo. 

§ 2• Se as partes concordarem com a proposta, o juiz a homo-. 
logará, mandando suspender a praça, e correndo a comissão do cor-
retor de conta do proponente. · 

§ 3• D.cpositada, no prazo que o juiz fixar, a parcela. inicial, 
será expedida a carta de arrematação (art. 703), contendo os termos·. · 
da proposta e à d.ecisilo do juiz, servindo a carta de título para a ins­
crição hipotecâria. 

Não depositada a parcela inicial, o juiz imporá ao propilnente, 
em favor do exeqUente, multa igual a vinte por cento (20%) sobre a 
proposta, valendo a decisão como titulo executivo." 

Art. 2• Es!a Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 RevOgam-se as disposições em cOntrário. 

O SR. I'RESIDEI\ITE (Gabriel Hermes) - Passa-se à votação das 
emendas, que será feita 'em globo. 

Os Srsr Senadores que as aprovam queiram conservar-se como se:e~con-
tram. (Pausa.) · 

Aprovadas. . 
A matéria vai à Comissão de Redação para redigir o vencido para o se- . 

gundo turno regimental. 

São as seguinus as emendas aprovadas 

EMENDA N• 1- (CCJ). 

Dê-se a seguinte redação ao § 3• do artigo 700: 

~·se as partes concordarem com a proposta, o Juiz a honiOioga.;. · 
r á, mandando suspender a praça, e correndo a comissão do: cone-­
to r, que não PQderá exceder de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
-da a,lienação, por conta do proponente." 

EMENDA N 2 - (CCJ). 

Dê-se a seguinte redação ao § 2• do artigo 700: 

"Depositada~ no-prazo que o Juiz fixar, a parcela inicial sérá 
expedida a carta de-arrematação (art.· '703), contendo. os term~s da·-·· 
proposta: e .a decisãO do Juiz, servindo a carta de título para o re'gis-
tro hipotecário." . 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Esgotada a matéria constan-
te da Ordem do Dia. . 

Sobre a mesa, redações rtllais dos Projetos de Resolução n•s \2~,1».;. '.S".J 
136, 137 e 138, de !979, àpí'~~ilÍ!s na Ordem do Dia da présente sessão ie que, · :~;,,(.! 
nos termos do parágrafo 6niéo do art. 355 do Regimento Interno. se nã\lb"O~;-·,~t·:~.\t 
ver objeção do Plenário, serão:llil!ls pelo Sr. !•-Secretário. (Pausa.~ ik'\~'(·,<:C''\ 
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São lidas as seguintes 

PARECER N• 1.098, DE 1979 
Da Comissio de Redação 

Redação final do Projeto ~e Resolução n• 123, de 1979 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n• 123, 

de 1979, que aprova as Contas do Governador do Distrito Federal, relativas 
ao exercicio financeiro de 1976. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1979.- Adalberto Seno, Presi­
dente - Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 1.098, DE 1979 

Redação fiaal do Projeto de Resolução n• 123, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
V, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a se-
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Apro .. u Coatu do Govemador do Dlotrlto Federal, relativas 
ao exercido fiaaKelro de 1976. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. São aprovadas as Contas do Oovérnador do Distrito Fe­

deral, relativas ao exercfcio finan~iro de 1976 

PARECER N• 1.(199, DE 1979 
Da Coml!l!io de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n" 133, de 1979. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n• 133, 

de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracruz (ES) a elevar em Cr$ 
8.043.647,88 (oito milhõés, quarenta e três mil, seiscentos e quarenta e sete 
cruzeiros e oitenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1979.---: Dirceu Cardoso, Presi· 
dente - Saldanha Derzi, Relator - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER N• 1.099, DE 1979 

Redação final do Projeto de Resolução n• 133, de 1979. 

faÇQ saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a se-
guinte. 

RESOLUÇÃO No , DE 1979 

Autoriza a Prefeltun Municipal de Aracnu:, Eotado do Eopírlto 
Santo, a elevar em CrS 8.0<43.647,88 (oito milhões, quarenta e três 
mil, !leisceatos e quarenta e sete cruzeiros e oitenta e oito centavos) o 
montante de oua divida COIIsolldada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• f: a Prefeitura Municipal de Aracruz, Estado do Espirito Santo, 

nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 8.043.647,88 (oito milhões, quarenta e 
três mil, seiscentos e quarenta e sete cruzeiros c oitenta e oito centavos) o 
montante de sua dívida cOnsolidada, a fim de que possa contratar um emprés­
timo de igual valor, junto ao Banco do Estado do Espírito Sc,t.nto S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, 
destinado ao financiamento dos serviços de infra-estrutura do Conjunto Ha­
bitacional Jequitibá, naqÚele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 1.100, DE 1979 
Da Coml!!ào de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n• 136, de 1979. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 136, 
de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de !tu (SP) a elevar em CrS 
76.592.368,40 (setenta e seis milhões, quinhentos e noventa e dois mil, trezen­
tos e sessenta e oito cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Sala das Comissões, 11 de novembro de 1979.- Dirceu Cardoso, Presi­
dente - Saldanha Derzi, Relator - Adalberto Seno. 

ANEXO AO PARECER N• 1.100, DE 1979 

Redação final do Projeto de Resolução n• 136, de 1979. 

Faço saber que ,o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a segu~nte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de ltu, Estado de São Paulo, a 
elevar em CrS 76.592.368,40 (setenta e seis milhõeo, quinhentos e no­
venta e dois mil, trezentos e Sessenta e oito cruzeiros e quarenta centa· 
vos) o montante de sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• f: a Prefeitura Municipal de !tu, Estado de São Paulo, nos ter­
mos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar em CrS 76.592.368,40 (setenta e seis milhões, qui­
Íthentos e noventa e dois mil, trezentos e sessenta e oito cruzeiros e quarenta 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar 
empréstimos ·n:o valor acima, jUnto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., 
este na qualidade de agente financeiro do_ Banco Nacional da Habitação­
BNH, destinados ao financiamento de serviços de infra-estrutura nos Con­
juntos Habitacion-ais Parque CECAP e Jardim das Rosas, naquele Municí­
pio, obededdas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no res­
pectivo processo. 

Art. 2'~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 1.101', DE 1979 
Da Comi!!ào de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n• 137, de 1979. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n• 137, 
de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Iracemãpolis (SP) a elevar em 
CrS 16.682.626,50 (dezesseis milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, seiscen­
tos e vinte e seis cruzeiros e cinqüenta centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1979. -Dirceu Cardoso, Presi­
dente - Saldanha Derzi, Relator - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER N• 1.101, DE 1979 

Redação final do Projeto de Resoluçio n• 137, de 1979. 

Faço saber-que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da\ ConstituiÇão, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Iracemápolis, Eotado de São 
Paulo, a elevar em CrS 16.682.626,50 (dezesseis milhões, seiscentos e 
oitenta e-dois mil, seisc~tos e vinte e seis cruzeiros e cinqüenta centa~ 
YOs) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• f: a Prefeitura Municipal de lracemãpolis, Estado de São Pau­
lo, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Se­
nado Federal autorizada à elevar em CrS 16.682.626,50 (dezesseis milhões, 
seiscentos e oitenta e dois mil, seiscentos e vinte e seis cruzeirOs e cinqüenta 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação -
BNH, destinado ao financiamento dos serviços de infra·estrutura no Conjun· 
to Habitacional Jardim Iracema da COHAB-BANDEIRANTE, naquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 1.102, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redaeão final do Projeto de Resolução n9 138, de 1979. 
Relator: Senador Adalberto Sena 

A ComissãO apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 138, 
de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul (PR) a ele­
var em Cr.J. 13.653.500,00 (treze milhões. seiscentos e cinqüenta e três mil e 
quinhentos cruzeiros) O montante de sua dívida consolidada. 

Sala das ComissõeS, 22 de novembro de 1979.- Dirceu Cardoso, Presi­
dente - Adalberto Sena, Relator - Saldanha Derzi. 
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ANEXO AO PARECER N• 1.102, DE 1979 

Redaçio final do Projeto de Reooluçio n• 138, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, c eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza a Prefeitura M...tdpal de Rio Braaco do Sul, Estado do 
Paraná, a eiOYar em CrS J3,6S3.500,00 (treze mUhões, oelaeentoo e 
dnqiiuta e três aU e tjUIIIhentoo cruzeltos) o moatute de IMia dl•lda 
couolldada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul, Estado do Pa· 

raná, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 13.653.500,00 (treze milhões, 
seiscentos e cinqüenta e três mil c quinhentos cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual va~ 
lor,junto ao Banco do Estado do Paranâ S.A., este na qualídadede agente fi. 
nanceiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinado ao financia­
mento dos serviços de complementação urbana, abrangendo a-implantação 
do Programa CURA, naquele Municipio, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta ResoluÇão entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - As redações finais que vêm 
de ser lídas vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 1•-Secretârio. 

São lido.s e aprovados o.s .seguinus 

REQUERIMENTO N• Sll, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 123, de 1979. 

Sala das Sessões, li de novembro de 1979. - Gallio Miiller. 

REQUERIMENTO N• SJJ, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão c votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 133, de 1979. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979. - Gutio Müller. 
REQUERIMENTO N• 534, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 136, de 1979. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979. - Gallio Müller. 

REQUERIMENTO N• 535, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 137, de 1979. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979. - Gaotio MUUer; 

REQUERIMENTO N• 536, DE 1979 

_Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 138, de 1979. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979. - Gastio Miiller. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - De acordo com o voto do 
Plenário, passa·se à imediata apreciação das redações finais. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n• 123, de 1979. 
(Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau· 

sa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Em discussão a redação final 
do Projeto de Resolução n• 133, de 1979. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. SenadorCs que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau· 
sa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgàção. 

O SR. PRESIDENTE(Gabriel Hermes)- Em discussão a redação final 
do Projeto de Resolução n• 136, de 1979. (Pausa.) · · 

Encerrada. -
Em votação. 
Os Srs. Senadorcsijuc a aprovam queiram permanecer sentados. (l'au· 

sa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgo.çãcr. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Em discussão a redaçijp final 
do Projeto de Resolução nt 137, de 1979. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em' votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau. 

sa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Em discussão a redação l'mat 
do Projeto de Resolução n• 138, de 1979. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados.!(Pim-· 

sa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEN.TE (Gabriel Hermes)- Concedo a ·palavra ao P(!brc 
Senador Evelâsio Vieira. · 

O SR. EYELJSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REYISilO DO ORADOR, SERÁ ·PUBLICADO 
POSTERIORMENTE: 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre .. 
Senador Lomanto Júniof. · 

O SR. LOMANTO JONIOR (ARENA - BA. Pronuncia o sesuinte 
discurso.) - Sr. PresideQie e Senadores: · 

A época em qu~ vivemos é por demais séria, muito graves as conSC9,uen .. 
cias e demasiadamente urgentes os desafios. Embora esperemos e tra.albe-: 
mos pelo melhor, devemos preparar-nos para o piore 

A vida não será fâcil nos próximos anos. 
Não basta desejar, prever c até exigir as coisas para que elas acont~am. 

Haverâ novos contratempos at6 que o panorama energético mude definitiva· 
mente. Mas, cabe a nós modificà-lo 

Srs. Senadores, a prCJt!iSsa energética do nosso modelo de desenvolvi~ 
monto tem sido baseada na abUDdância e no baixo preço do petróleo. Assim, 
a pofitica energttica preocupava-se primordialmente com a garantia de ~lipri; 
mentos das fontes convencional! de energia, destacadamente o petróleó~ suas 
implicações estratégicas e a C!!ploração intensiva das referidas fontes,' · 

Mas, tal situação se modificou drasticamente, a partir de 17 de outubro 
de 1973, quando os grandes produtores de petróleo resolveram suspender · 
seus embarques. 

A panir de então, Srs; Senad0res, o problema de energia passou pará o. 
primeiro plano das cogitações da comunidade internacional, aí permanecen· 
do até os dias de hoje. 

A crise de 1973/1974 con~quiu deflagrar o mais traumâtico deslilio à 
economia dos palses. O principal resultado visível dessa crise foi a explici· 
tação da vulnerabilidáde dos palses substancialmente dependentes do supri­
mento externo de petróleo, tanto no que diz respeito à continuidade de supri· .. 
mento de petróleo quanto ao arbítrio dos preços fixados unilateralmente. 

A interdependência em matéria de petróleo conduziu a maioria dos paí· 
ses a uma profunda insesurànça sócio-política e econômica. 

Ao assumir a responsabilidade dos destinos da Nação, o Presidente João· 
Figueiredo, ciente da delicada situação energética nacional e internaciana~, 
definiu como uma das princíp3is diretrizes de seu Governo a redução Subs· 
tancial de· nossa vulnerabilidade energética, no mais breve espaço de tempo, 
dentro de um verdadeiro esfo'IJ9c4C. guerra. 

Em 25 de março do cdttenteáno, a Organização dos Países Exportado· 
res de Petróleo tomoú deoisi'os'd~ profunda repercussão em nosso Plils: 

- Autorizar um novo QliJDentO nos preços do óleo cru; 
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-Os preços fixados pela OPEP ·passaram a ser considerados como A estratégia definida para o setor do petróleo objetiva alcançar por to-
preços mlnimos, ficando autorizado. o acre-cimo de sobretaxas determinado dos os meios e formas a meta de produção de 500.000 barris/dia de petróleo 
pela política de exportação de cada pa!s,membro; nacional em 1985, distribuldos de seguinte forma: 

-Controle da oferta de petróleo, de modo a evitar uma oferta maior do -produção média dos campos atualmente em operação ao nível de 
que a demanda; e 231.000 barris/dia; 

_ Reajuste trimestral do preço fiXado pela OPEP. -produção méd.ia dos campos, já descobertos, a entrar em operação ao 
Dentro deste contexto definiram-se diretrizes de busca de alternativas nlvel de 127.~ ba~n.s/d•a; e . . 

para 0 petróleo, seja pelo desenvolvimento e otimização do uso das formas - produçao méd1a de novas descobertas ao nl~~l de 142.000 ~arns/dJa. 
convenciOnais bem como pelo aprimOramento cientffico·tccnol6gico de for- Em !'Ot~nctal podc·se afirmar que a cnsc energcttca brastletra e cont~olá· 
mas alternativas de energia sem negligenciar medidas de conserVação de ener· vel. ~. parttr des~a afir~~çã?, subentende-se a~s~lutamente necessáno o 
gia. exer~tc~o das medtdas rac1~n~ts de esforços e sa~nfictos por pa!te de todos os 

Avaliadas as situações conjunturais, as condições técnicas, sociais e eco- br.asdeJros, em_todo~ os mveJs, ord~nados com enfase no se~tJdo de autono­
nômicas _ 8 nivel nacional e internacional _ âs caracterizações regionais mlR do Pais em relaç~o ~o pe~r6_leo tmportado, que se traduz1râ, conseqüente-
das fontes de ónergia, e levando-se em conta diretrizes políticas do Governo mente, em auto~omta eco~omtca. , . , 
para a soluçãó da questão energética no Brasil, tornou-se imperiosa á forrou- .A modera~~ do cres~tmento ... da demand~ energettc~ ~rã real a.trav~s d.e 
laçàO de um Modelo Energético- Brasileiro. medtdas estrateg1cas de conservaçao de energta que, em ulttma anâhse, st~m-

- fica a ampla aceitação de que a taxa desse crescimento poderá ser reduz1do 
Sr. Presidente~ Srs. SenadofCS, é sobre esse modelo energético que devo mediante a elevação da eficiéncia, sem que se produza, como conseqüência 

tecer breves considerações, para mostrar que o Governo do Pre~idente João indesejãvel, a retráçào da curva de crescimento do PNB. Indispensãvel, por­
Figuciredo tem colocado no centro das suas preocupações a busca de alterna- tanto, é o exato dimensionamento das medidas de conservação de energia que 
tivas para a grave crise do petróleo que hoje atinge a humaniQade inteira. são conc.ebidas, agora, atentar nos limites extremos do esforço individual e 

O Modelo Energético Brasileiro pretende definir em detalhe as estraté- coletivo, preservando medidas que cerceiem certos usos inadequados de ener­
gias de ação governamental até o horizonte de 1985, e, i~Jiicativamente, gia e que não venham a ferir o desenvolvimento econômico-social. 
orientá-la para um período a m:ais l.ongo prazo. Alguns eventos poderão altc· A estratégia de conservação de energia está estrutura<!a em princípios 
rar determinadas premissas que foram neste momento adotadas como verda- bãsicos visando: 
deiras. Esse Modelo, portanto, não pretende implantar uma política fixa, es· _a redução do consumo; e 
tática, mas sugerir uma estratégia flexível mantida sob contínuas revisões e _ 0 uso eficiente dos recursos energéticos. 
ajustes à luz do desenrolár dos acontecimentos no campo energético, tanto no A demanda do petróleo, se observado o mesmo padrão de uso dos últi-
Brasil como no exterior. mos aqos, seria, em 1985, aproximadamente de 1.700.000 barris/dia, corres-

Delinear tal Modelo foi uma tarefa·complexa, mas um desafio a que nin- pendentes a uma taxa de creScimento de consumo calculada em torno de 7% 
guém poderia abster·se de enf~entar. ao ano. 

O coósumo de energia primária no Brasil, no periodo de 1968 8. 197~, Tendo em vista a estratégia estabelecida para a conservação de energia, 
cresceu à taxa de 7,5% ao ano. no que se refere ao petróleo, tomou-se viável uma economia de 200.000 bar-

Observou-se que, nesse pcrlodo, as variações mais importantes na estru· ris/dia em 1985, passando, _então, o consumo a ser de, aproximadamente, 
tura do consumo das diferentes formas de energia primâi'iás referem-se a: 1.500.000 barris/dia. 

-petróleo apresentou uma elevação de 4 pontos, passando de 38,0% Como a produção nacional de petróleo, esperada para o ano de 1985, é 
para 42,0%; . de 500.000 barris/dia, haveria necessidade de importação de petróleo ao nível 

-a energia hidráulica teve uma elevação de 9,8 pontos, passando de de 1.000.000 de barris/dia, naquele ano. No entanto, os diversos planos de 
16,8% para 26,4%. substituição energética permitirão uma redução considerável de importação 

-a lenha sofreu unia redução de 15 pontos passando de 33,8% para de petróleo. 
As grandes metas de substituição do petróleo importado podem ser con-

18'8%. d d d . f 
Essas variaÇÕes são devidas a vArios fatores que ocorreram, concomitan- ensa as a segumte orma: 

temente como, por exemplo, a elevada taxa de industrialização brasileira -álcool, representando 170.000 BEP f dia; 
· · -carvão mineral, representando I 70.000 BEP /dia, 

ocorrida no período e o deslocamento das fontes de energta. -carvão vegetal, representando 120.000 BEP/dia; 

De nosso consumo de energia primária, que foi da ordem de 820 milhões -xisto, representando 25.000 BEP f dia; 
de barris equivalentes de petróleo (BEP), para·o ano de 1978, nossa depen' -outras fontes alternativas, representado 15.000 BEP/dia. 
dência energética externa é da ordem de 40%, (representada exclusivamente. Assim, tenllo em vista.os planos d_e su~stituição de derivados de p,e-
pelo Petróleo), sendo Que os maiores cofisumidóres dessa energia· são os seto- tról~. jâ definidos e em execução pelo Governo Federal, a necessidade de im­
res de transporte e indústria. Nossa dependência externa, atualmente, em re- portação de petróleo, no ano de 1985, estará ao nivel de 500.000 barris/dia. 
laçllo ao petróleo é da ordem de 85%. Cabe ressaltar que a dependência externa do petróleo, que atualmente é 

Por ser o objetivo bâsico almejado o desenvolvimento harmônico de nos­
so País, optou-se por estabelecer uma política energética que coloque em ação 
a potencialidade e todos os recurSos disponfveis incluindo .. se aqueles que até 
o presen.te não tenham sido explorados. Devemos, necessariamente, adotar 
um pluralismo de soluções tecnológicas em matéria energética que nos permi­
ta responder, .de maneira adequada, a cada problemática específica. 

As linhas básicas que deverão nortear a estratégia nacional visando al­
cançar a- autonomia energética são: . 

_o aumento da produção nacional do-petróleo, por meio de uma ação 
intensa .e prioritâria de prqspecçii.o e extração, de forma a permitir a mâxima 
redução das iinportações; 

- a conservação de energia e a substituição dos derivados de petróleo, 
igualmente contribuindo para a 'redução das importações; e 

. -a máxima utilização de fontes nacionais de energia através de sua .di­
versific~ç_ào,do aproveitamento regional desses recursos e da minimização do 
-seu. transporte. 

O consumo diário médio de petróleo ultrapassa a 1.100.000 barris, dos 
quais cerca de 15% são de produção nacional representando, pois, uma forte 
dep~ndência externa com a importação de 960.000 barris/dia, limite este es­
tabelecido ._como teto de consumo de petróleo importado em recente reso­
lução da Comissão Nacional de Energia. 

de 85%, com planos supracitados de_ substituição e de conservação de deriva­
dos de petróleo, reduzir-se-á a 30%. 

O Sr. A&enor Maria (M DB ~ RN) - V. Ex• me concede um aparte? 

O SR. LOMANTO JúNIOR (ARENA- BA)- Pois não, nobre Se­
nador. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Lomanto Júnior, quero 
congratUlar-me com V. Ex• pelo discurso sobre o problema energêtico, que, 
na realidade, considero prioridade um, em nosso País. Acredito que a energia 
renovada do álcool Pode trazer um salutar e promissor desenvolvimento na 
nossa energia, mas posso afirmar a V. Ex• que, em alguns Estados da Fede­
ração, pelo menos no Rio Grande do Norte, estamos tendo álcool e podería­
mos ter muito mais se tivéssemos depósito para colocar esse álcool. Infeliz­
mente as nossas destilarias não estão encontrando apoio oficial na aquisição 
do dinheiro necessário para montar os depósitos indispensáVeis para o desen~ 
volvimento da fabricação do álcool, o que ê profundamente lamentável. Em 
segundo lugar vem o problema do preço do álcool: criou-se nesses últimos 3 
anos, um princípio de patriotismo extraordinário no nosso povo, no sentido 
de procurarmos consumir a energia nossa, poupando, evitando-se consumir a 
energia dos outros, ou seja, procurando consumir o á1cool e não a gasolina. 
Isso criou condições para que alguns motoristas profissionais, principalmente 
de Brasília, procurassem transformar os seus motores a gasolina, em motores 
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a álcool, porque não somente havia o·probJema da economia financeira no 
consumO do á1cool que era mais barato, como estavam contribuindo com o 
Governo, ajudando realmente a diminuir a importação do petróleo. Para sur­
presa minha e de toda a Nação, na semana passada o Governo achou por 
bem aumentar em mais 70% o preço do álcool, tornando inviável a transfor­
mação dos. motores a gasolina em motor~ a álcool. O Governo não só elevou 
em mais de 70% o preço do álcool, como o álcool não tem a capacidade de de­
senvolver a quilometragem que desenvolve a gasolina. Enquanto o litro de 
gasolina desenvolve uma quilometragem at~ de onze quilômetros, o álcool 
desenvolve, no máximo, seis quilômetros. De forma que esse preço monstruo­
so, essa alta exorbitante criou uma situação realmente desanimadora, o que ~ 
profundamente lamentável. Congratulá-me com V. Ex•, e através do seu dis­
curso eu d~ejava que o Governo procurasse ver que não tem cabimento essa 
alta no preço do álcool porque ele ~nosso e a gasolina, independente de não 
ser nossa, estamos numa situação de não poder nem pagá-la. Muito obrigado 
a V. Ex• 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (ARENA - BA)- Sou muito grato a V. 
Ex• Ouço sempre com muita atenção e com muito agrado os apartes de V. 
Ex•, que é um estudioso, um homem vivido. c curtido numa longa vida de 
atuação no setor privado, como lambem no setor público, que o transformou 
num símbolo do homem sertanejo, que traz aqui, cotidianamente, as ansús .. 
tias, os clamores, as aflições da sua gente lá do longlnqao Rio Grande do 
Norte. Ouço sempre os apartes de V. Ex• porque eles são impregnados de sin­
ceridade; eles saem sempre de uma mentalidade, de um cérebro são, desejoso 

cana-de.:áÇl'i~ar. da mandioca ou de outros vegetais. O discurso de V. Ex.; me 
fez lembrar de assunto importante que feri no Senado, em discurso proferido 
hâ cerca de alguns meses; o discurso de V. Ex• fez- com que eu refletisse sobre 
meu pronunciamento. O Brasil, eminente Senador Lomanto Júnior, tem uma 
riqueza ímpar nos babaçuaia luxuriantes que cobrem vastlssimas regiae, dos. 
Estados de Goiâs, Maranhão e Piauí. f:; uma riqueza extraordinária. Basta di­
zer que a produção, por ano, de um pé de babaçu ~ capaz de significat aproxi• 
madamente cento e poucós litros, seja de óleo combustível, seja do, próprio 
álcool enxuto, além do coque, do carvão e de uma série de subpro<lutos da 
maior importância para a vida energ~tica do Pais. Os babaçuais de Goi~•• d~ 
Maranhão e do Piaul estilo sendo devastados criminosamente, sem que bllia 
qualquer providência legal para a sua proteção. Pretendo, inclusive, jC. Íl(/5 
próximos dias, preparar estudo mais profundo sobre o problema dos bJ.. 
baçuais, e apresentar mesmo à consideração do Senado um projetu de lei 
proibindo a devastação doa babaçuais, porquanto é recurso energético da 
maior importância que estamos destruindo. Durante a última Guerra Mun• 
dia!, operou-se o bloqueio. Naquela ápoca não produzíamos combustíveis, e 
o País não parou pela falta de petróleo. O gasogênio, o carvão e outras for.;. 
mas de energia, inclusive o álcool, quejUquela q,oca fora usado fartamente, 
mantiveram o País em <teleimento. De forma que- penso eu- hil um ape­
go um pouco exagerado n()Uo pelo petróleo, riqueza que nilo temos, pelo me;. 
nos em quantidade ne<>eaúria ao nosso desenvolvimento. Para~ns á V.I!Jt• 
pelo discurso que faz - tarde. 

O SR. LOMANTO JCJ!íiJOR (ARENA - BA) - Eu é que agradeço, 
muito sensibilizado, a V~ Ih• 

V. Ex• tem razão. Sob o aspecto encrgttico, o nosso futuro, aliâs o futuro 
do Mundo, ~ incerto. 

· de acertar, sequioso de contribuir com seus conhecimentos, aprendidos com 
tanta dificuldade, com as suas mãos calejadas e o seu cérebro que ainda não 
se cansou, porque se renova constantemente neste seu idealismo que nós to­
dos aqui proclamamos e reconhecemos. 

V. Ex• sabe que, infelizmente, ainda não se encontrou, at~ hoje, um suce- Comecei o meu di.scu~o dizendo que a época em que vivemos é por~ 
dâneo, algo que substituísse o petróleo na sua plenitude. Falamos na energia mais séria, muito graves as conseqoencias e demasiadamente urgentes os de­
solar e a tecnologia ainda não nos mostra 0 caminho do aproveitamento da salios. Embora esperamos e trabalhamos pelo melhor, devemo-nos preparar 
energia solar. Falamos no aproveitamento do álcool e vamos esbarrar com Ó· para o pior. Sob neste aspecto, somos até uma Nação, privilegiada, Senador 
bices como 0 que v. Ex• acaba de apresentar, 0 crescimento do preço. 0 ál- Lãzaro Barboza, porque há. outras que não contam com as condições que te­
cool nilo dá, não fornece a velocidade da gasolina, que é um derivado dope- mos. Temos uma variedade enorme de alternativas. f:; bem verdade- como 
tróleo. ~uma verdade dura e crua que deve ser dita: temos várias alternativas reconhece V. Ex•- todas elas não substituem, de maneira.geralt de maneil-a 
para 0 · petróleo, mas não há nada que 0 substitua na sua plenitude. Neste global, o petróleo, que é aquela fonte de energia que oferece todos os sucedâ· 
ponto Deus foi generoso para com os árabes. Tirou-lhes uma série de coisas; ncos, desde a gasolina até os elementos índispensâveis à indústria petrOquími .. 
eles não têm o solo fértil, mas cumulou-os de bc:ncsses, fazendo com que o seu ca. 
subsolo fosse tão rico que eles pudessem usá-lo, agora, at~ de uma maneira Fico muito· feliz com esta compreensão dos homens que não participam 
abusiva, porque se eles precisam de dinheiro, de recursos para 0 seu desenvol- do Governo, mas que estio tão preocupados, como os homens do Governot 
vimento, esse dinheiro e esses recursos não devem ser adquiridos através do com este grave problema energético. 
sofrimento~ da angústia, da dor~ da fome, da miséria dos países pobres, que Saliento, neste discurso de hoje, que o País jâ tem um modelo energético, 
são dependentes do petróleo. Esta a explicação que eu queria dar a v. Ex• e modelo energ~tico llcxível, modelo energético que não ~ uma diretriz fixa, 
creio que o seu aparte, inserido no meu modesto discurso, será lido pela As- mas que temos que alterná .. lc>, 4 medida em que novas fontes forem dcscober .. 
sessoria do Ministro César Cals, pela Assessoria do Presidente da República tas. 
e, naturalmente, V. Ex• tcrâ a resposta necessária. Mas, a verdade dura, mcri- A verdade~ que o álcool é caro. A verdade é que o carvão mineral tam .. 
dia na, clara,~ insolismâvel é de que estamos ainda procurando algo que substi- Mm não é fâcil para nós. O petróleo, infelizmente, ainda ~ a fonte energetica 
tua, o petróleo, como o álcool, o carvão mineral c vegetal, a energia solar e ·- salvo aquela hidráulica que Deus nos cumulou, e a nossa grande espe-­
nuclear, mas até agora não encontramos nada que tenha a gama, que possua rança reside na energia bidráulica, com as fontes inesgotáveis de que dispõe O· 
as condições que o petróleo possui, com todos os seus derivados para atender País, sobretudo aquelas font_es tão proclamadas e cantadas pe"lo emine,-atc Se­
ao suprimento energétic?. nador Evandro Carreira, a~ fontes da Amazônia, que oferecem ao Brasil tu-

O Sr. Uzaro Banoza (MDB- GO)- Permite v. Ex• um aparte? do; tudo aquilo é uma noçilocom todas as condições para abrigar umapopu· . 
lação de milhões de pessoas, com o aproveitamento dos seus rios, com o 

O SR.I)()MANTO J(JNIOR (ARENA- BA)- Ouço 0 prezado e aproveitamento racionoldesuasterras,semferir-econcordointeiramente 
querJdo arn1go Senador Lâzaro Barboza. com S. Ex•- sem ferir o aspeçto ecológico tão importante para a vida de um 

O Sr. Lúaro Bul>oza (M DB - GO) - Eminente Senador Lomanto povo, pois que nossos filhos ou nossos netos haverão de nos maldizer se real­
Júnior, estou ouvindo com atenção o discurso de V. Ex• efetivamente, o futu~ mente destruirmos a Amatônia, se não fizermos o seu aproveitamento racio· 
ro não nos deixa otimistas em relação a etc. nal, como estã a exigir a nossa inteligência, o nosso discernimento,-para qtic 

, O SR. LO~ANTO J(JNIOR (ARENA - BA) - f:; verdade. 

O Sr. Lúaro llarboza (MDB- GO)- Nós, no Brasil, erigimos um mo­
delo de desenvolvimento todo ele calcado sobre rodas. Somos um dos países 
do Mundo mais dependentes do petróleo como fonte energética. E se nos é 
dificil encontrar sucedâneo que nos atenda plenamente, como a riqueza e a 
gama de derivados do petróleo o faz -o petróleo, efetivamente, é urna-rique­
za ímpar, na medida em que possibilita ser refinado, modificado, extratitica~ 
do, em mais de uma centena de produtos diferentes, todos eles imprescindí­
veis ao desenvolvimento e à normalidade da vida modêtna -,~verdade tam­
bém que teremos, fatalmente, que encontrar soluções intermediárias para re~ 
mediar a situação. Dentro desse prisma é preciso que se dê ênfase maior ao 
programa alcooleiro. Bom ou mau, razoável ou excelente, o álcool será para 
o Brasil a grande saída, porque poderemos produzir o álcool em qualquer 
porção de terra do Território Nacional, seja extraindo-o da madeira. da 

não sejamos cúmplices, amanh4, de termos. transformado a Amazônia, 'na ân· 
sia incontida de um progresso que desejamos, em um deserto. 

Agradeço o aparte de V." Ex•. nobre Senador Lázaro Barboza, consciente 
de que tem.os pensamentos iguais. Creia V. Ex• que, ao me chamar a atenção 
para o babaçu, para a destruiçllo, para o sentido predatório que se vem dando 
quanto aos babaçuais de- nosso Pais, irei pessoalmente transmitir essa sua 
preocupação ao próprio Presidente do JBDF e às autoridades respo~sâveis, a 
fim de que atentem para esse problema, tão importante neste momento qvan­
to o maJs Importante programa que possamos eleger, porque se ínsere dentro 
da alternativa energética brasileira. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores-, como ia dizendo, a demanda 4o po- __ -:-:·.~~ 
tróleo, se observado o mesmo:padrão dos últimos anos, seria, em 1~.·_40:ª" 
aproximadamente I milhilo e 71)Qmil barris f dia, correspondentes a um~ taxa ·:~, 
de crescimento de consumo calculada em torno de 7% ao ano. . ' c··.~.:~'; -·; -~~: 
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Chamaria a atenção dos meus eminentes companheiros para este final de 
discurso em que eu sintetizo, em que eu defino, e p~o mesmo aos companhei­
ros que leiam o Modelo Energético Brasileiro, que se conscientízem de que o 
Brasil está procurando, através de um programa sério, orientado para so­
luções concretas, com os pés fincados na terra, olhando realmente para a rea­
lidade. 

Chamo a atenção dos Srs, Senadores para que leiam o Modelo Energéti­
co Brasileiro. Vou fazer um resumo dele, nestas pa1avras finais do meu discur­
so modesto pronunciamento: 

Tendo em vista a estratégia estabelecida para a conservação de energia, 
no que se refere ao petróleo, tornou~se viável uma economia de 200.000 bar­
ris/dia em 1985, passando, então, o consumo a ser de, aproximadamente- é 
o que calculamos -, 1.500.000 barris/dia. 

Como a produção nacional de petróleo, esperada para o ano de 1985 -
é a previsão -, é de 500.()(X) barris/dia, haveria necessidade de importação de 
petróleo ao nível de 1.000.000 de ba.rrisjdia, naquele ano. No entanto, os di­
versos planos de substituição energética permitirão uma redução considerável 
de importação de petróleo. Aqui chamo a atenção dos nobres Senadores. 

As grandes metas de substituição do petróleo importado podem ser cbn­
densadas da s~guinte fórma- é o que pretende o Modelo Energético Brasilei-
ro: 

- álcool, representando 170.000 BEP (dia; 
-carvão mineral. representando 170.000 BEP/dia; 
-carvão vegetal, representando 120.000 BEP(dia; 
-xisto, representando 25.000 BEP/dia; 
-outras fontes alternativas, representando 15.000 BEP/dia. 
Assim, tendo em vista os planos de substituição de derivados de pe­

tróleo, já definidos·e em execução pelo Governo Federal, a necessidade de im­
portação de petróleo, no- ano de 1,985, infelizmente ainda estará ao nível de 
500.000 barris/dia. 

Cabe ressaltar que a dependência externa do petróleo, que atualmente é 
de 85%, com planos supracitados de substituição e de conservação de deriva­
dos de petróleo, reduzir-se-á a 30%, que será um grande êxito, se nós, real­
mente, conseguirmos atingir esta meta a que se propõe o Presidente João Fi­
gueiredo e a que executa o grande Ministro Cesar Cals. 

O Sr. Jooé Lins (ARENA - CE) - V. Ex• permite um aparte? 

O SR. LOMANTO JúNIOR (ARENA - BA) - Ouço, com muito 
prazer, o meu nobre colega José Lins. 

O Sr. Jooé Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador Lomanto Júnior, 
V. Ex• trouxe ao conhecimento da Casa um documento que, por si, assume 
uma importância fundamental para nós-todos. Todos sabemos da perplexida­
de em que o País se encontra, ao analisav o problema da energia, decorrente 
da elevação dos preços do petróleo. Eu, da minha parte, nobre Senador, não 
tenho dúvida de que a crise, decorrente do aumento do preço do petróleo, vai 
se agravar cada vez mais e dia a dia._ Na verdade, a crise talvez não seja nem 
uma crise de falta atual de energia, mas uma crise de mudanças de fonte, de 
estrutura de preço e de distribuição de renda no mundo. Essa é a grande difi­
culdade diante da qual nos encontramos. Consumimos hoje I milhão e 200 
mil barris por dia, aproximadamente, a um preço .de cerca de 22 a 23 dólares, 
mas é possível, que o barril de petróleo passe a custar 40 dólares ou mais o 
ano que vem._Não estaríamos Jivres de uma mudança dessa natureza. Não é 
nem necessidade a buscar outras fontes de energia que nos apavora, mas a 
mudança e~traordinâria nos preços de mercado, que vão se verificando não 
lentamente, mas vertigino·samente. O assunto que V. Ex• traz hoje, aqui, à 
baila, com tanta propriedade, com tanta segurança e com tanta informação 
abalizada, é da maior importância. Quero parabenizâ-lo. Com a anâlise do 
-Plano Energético Naciona), V. Ex• abre a dimensão a um tema que deve ser 
considerado prioritário, que deve ser debatido pelo Congresso, para que um 
maior número de subsídios possam ser oferecidos às autoridades. Li o docu­
mento, parabenízo o Ministério das Minas e Energia pela sua elaboração, e 
tenho a plena certeza de que o Ministro Cesar Cals, ao abrir um diálogo na­
cional através de uma série de seminários em todo o País, não está mais do 
que convidando esta Casa para debater as suas própria·s sugestões. Meus pa­
rabéns a V. Ex• 

O SR. LO MANTO JÚNIOR (ARENA- BA)- Agradeço ao eminen­
te Senador José Lins que é, sem dúvida alguma, o grande estudioso dos 
problemas econômicos nesta Casa. Todos nós o escutamos com respeito. 

O Sr. Jooé Lins (ARENA- CE)- Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (ARENA- BA)- E eu, em especial, 
com muita atenção, e com S. Ex• tenho aprendido muito, porque com essa 
simplicidade, que é o traço Característico dos grandes homens, com essa sin-

geleza com que S. Ex• analisa os problemas nacionais, sobretudo os proble· 
mas econômicos, S. Ex• cresce, a cada dia, na nossa admiração, no nosso res­
peito e eu sempre o escuto, com aquela atenção do discípulo que quer receber 
do mestre ... 

O Sr. Jooé Lins (ARENA- CE)- ~bondade de V. Ex• 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (ARENA - BA)- Não; é justiça a V. 
Ex•·Que quer receber do mestre- repito- as lições porque esta Casa, sem 
dúvida alguma, é uma universidade. Cada um de nós tem a sua especialidade, 
cada um de nós traz a s·ua contribuição, cada um de nós traz, aqui, os seus co­
nhecimentos, uns mais modestos, como os meus, outros mais substanciosos 
como os do Senador José Uns, mas todos nós queremos, buscamos, ansia~ 
mos, estamos realmente angustiados, sobretudo neste setor. 

O Sr. José Lins (ARENA -CE) J. Nobre Senador, V. Ex•estã dando o 
exemplo a nós todos, em termos de conteúdo do seu discurso. Discurso de 
uma importância extraordinária, com dados fundamentais sobre a matéria. 
V. Ex• se mostra professor na matéria. 

OSR. LOMANTO JÚNIOR (ARENA- BA)- Só esse aparte vale­
ria, para mim, como o julgamento do meu modesto professor. 

Mas, disse bem o Senador José Lins: é preciso conscientizar a Nação 
para os perigos que estamos enfrentando. Não sabemos onde esse desvario 
chegará não sabemos até quando esses homens pretendem elevar este produ~ 
to que transformaram numa arma, num instrumento econômico para, não 
vamos exagerar, ameaçar até a humanidade iriteira. 

Todos nós estamos sob ameaças, sobretudo os países que não são ainda 
altamente industrializados e exportadores de produtos manufaturados como 
o Brasil, porque os países industrializados, os países exportadores, os países 
ricos, as nações poderosas, estes transferem aos outros países, e não aos mais 
ricos e, sim, aos mais pobres, acrescentando nos preços daquelas mercadorias 
que exportam o aumento do preço de petróleo. 

Nós, que somos país exportador de matéria-prima, que pode~os fazer? 

Não podemos concorrer no mercado internacional com os nossos produ~ 
tos manufaturados porque evidentemente eles estão num grau muito mais 
avançado do que nós. Os países mais pobres sofrem não só o efeito do au­
mento do petróleo. Uma das causas mais graves da inflação brasileira não é 
somente o preço do petróJeo, são também os produtos que exportamos, todos 
eles adicionados pelos países exportadores, todos eles acrescendo nos preços, 
e aumentando a angústia e o sofrimento das nações mais pobres. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE) - Permite-me V. Ex• um aparte? 
(Assentimento do Orador.)- Nobre Senador Lo manto Júnior, não obstante 
as múltiplas preocupações parlamentares dos últimos dias. V. Ex• como vice­
Líder do Governo nesta Casa, já dispôs de tempo suficiente, pelo que estou 
vendo, para ler o moderlo energético que S. Ex• o Sr. Ministro Cesar Cals fez 
chegar às mãos dos Srs. Senador~ e Deputados Federais do nosso Congresso 
Nacional. Nobre Senador, a preocupação com o combustível, com o pe­
tróleo, como bem diz V. Ex•, estende-se às nações, preocupa os povos, porque 
os homens da OPEP não têm uma reflexão- segundo me parece- do que 
representa essa ganância monetária em detrimento do bem da humanidade. 
V. Ex• j~ pensou se tivermos a infelicidade de cairmos no spot negro; adquirir 
o barril de petróleo pelo preço de quarenta e até cinqilenta dólares. O que nos 
anima e nos conforta um pouco é - façamos justiça, não porque sejamos 
cearenses, eu e o Senador José Lins - é tennos à frente do Ministério das Mi­
nas e Energia o nosso conterrâneo. Mas é um homem que na verdade, pode­
mos reconhecer, faz um trabalho quase cronometrado. Estive com S. Ex• e as­
sisti sua palestra na Câmara dos Deputados, quando ele foi sabatinado na­
quela Casa do Congresso Nacional. S. Ex• dizia: na próxima semana. chegará 
às mãos de V. Ex•s o MOdelo Energético, e chegou. V. Ex•, nobre Senador 
Lomanto Júnior, leu o Modelo Energético e está fazendo um comentário 
muito honesto, mostrando a seus colegas que tem uma profunda vontade de 
trazer sempre --acesa essa chama de seu patriotismo que a todos empolga e 
contagia. Acostumei-me a ouvir V. Ex• desde os tempos da nossa vida muni­
cipalista. V. Ex• tem o dom de penetrar com sua palavra nos corações de to­
dos. Acho que V. Ex• presta um grande serviço ao Brasil, informando ao Se­
nado Federal o que se pretende fazer, o que se está fazendo para minimizar o 
angustiante problema do combustível, daquele combustível que movimenta 
as máquinas, aquelas máquinas que produzem e que nos conduzem também. 
Quero felicitar V. Ex• e dizer que é um homem extraordinário. Ainda não li o 
Modelo Energético porque não tive tempo, pois estou com muitos afazeres, 
mas estive muito atento na conferência do Sr. Ministro, na Câmara Federal, e 
senti que o trabalho de S. Ex• é um trabalho que, como V. Ex• estâ a reconhe­
cer, merece os maiores encômios. 
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O SR. LOMANTO JÚNIOR (ARENA - DA) - Agradeço ao nobre 
Senador A1mir Pinto. Evidentemente me preocupo profundamente com o 
problema, como está preocupando tamb~m toda a Casa. Nesse sentido, ou o 
Senador Agenor Maria, Senador Lázaro Barboza, Senador José Lins e agora 
ouço V. Ex• É preciso que nos conscientizemos c nos transformemos, nós que 
temos a grande e grave responsabilidade de tepresentação do povo, que so­
mos a própria síntese do povo brasileiro, sobretudo o Senado, que ê a repre­
sentação majoritária no País, para que possamos transmitir nas associações a 
que pertencemos, nas universidades onde lecionamos, nos colégios onde pre­
gamos nossas lições, nos sindicatos, nas associações de classe, c assim cons· 
cientizar essa gente da grave crise que nos affieaça. Não vamos pensar que 
este País é uma Canaã, realmente somos uma Nação privilegiada, Deus nos 
cumulou de grandes benesses, mas também temos óbices, temos obstâculos 
de toda ordem; nós moldamos nosso modelo de transporte, nosso modelo de 
desenvoivímento na base do petróleo porque o petróleo era o combustível 
mais barato, certamente mais acessível e mais fácil de sua utilização. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE) - V. Ex• me permite? 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (ARENA - DA):.... Com muito prazer. 

O Sr. Ahalr Plato (ARENA - C;E)- Estll certo o pensamento de V. 
Ex• porque o Ministro Cesar Cals falava sobre a questão de haver dividido a 
PETROBRÁS em duas novas diretorias, a de perfuração, e de comerciali­
zação. e respondia à seguinte indagação do Deputado Cunha Lima: "Por que 
os Governos anteriores ao invés de perfurar, compravam petróleo? E S. Ex•, 
o Ministro Cesar Cals, naquela ocasião, disse justamente isso. Naquela oca­
sião, talvez comprar fosse melhor, porque era o mais barato, isto porque nos 
iludimos. Daí o mau costume de pensarmos que somos ricos. Ninguém quer 
deixar de rodar, de parar os seus carros. Há quem- continue a ter 3 e atê4 car­
ros. Um para a esposa e, às vezes, até cada filho tem um carro. l: a idéia de 
que somos ricos, quando, na verdade, não o somos. Estamos com essa idéia 
porque se comprava o petróleo barato, nos acostumamos a comprar gasoli­
na, naquele tempo, muito barata e agora com esse assustador aumento dope­
tróleo não podemos continuar numa vida como a de outrora. Não ê possível. 
Vêm os aumentos. E cada vez que a gasolina aumenta me parece que a re­
dução do consumo não é muita coisa. Passou de CrJ 10.00 para CrJ 14,00; jâ 
se fala em passar de CrJ 14,00 para CrJ 20,00 o litro de gasolina. Vai aconte· 
cer que o rico continuará a andar nos seus luxuosos carros, seja a que preço 
for a gasolina. A classe média fará um meio, um sacrificio de conseguir mais 
um suplemento no seu orçamento para também andar no seu carro. Não 
acho justo. Agora, seria interessante que vfssemos o reverso da medalha: tudo 
isto que estamos fazendo, gastando esse dinheiro todo com a gasolina, nos fa­
rá um grande mal no futuro, o empobrecimento será naturaL 

O SR. WMANTO JUNIOR (ARENA- DA)- V. Ex• tem toda ra· 
zão, Senador Almir Pinto. Como eu disse, não foi só o Brasil que não deu 
prioridade à perfuração de petróleo. A própria nação americana, a nação ri­
ca, preferiu comprar o petr61e'o do que aumentar ou acelerar, até mesmo para 
economizar seu potenc.ial. Todos procederam assím. Mas,~ preciso conscien­
tizar a PETROBRÁS. agora, de que ela não pode mais ser- faço uma afir­
mação aqui com a veemência que me é peculiar - nem pode continuar pen­
sando, que ela é urna empresa apenas para ter lucros. E. preciso convencer os 
tecnoburocratas da PETROBRÁS - quando me-refiro aos tecnoburocratas, 
faço a diferença entre os técnicos verdadeiros e aqueles que ficam enclausura­
dos nos gabinetes de ar condicionado, atapetados e luxuosos, calculando ape­
nas os lucros a serem auferidos no orçamento da empresa; chamo a atenção 
dos técnicos verdadeiros da PETROBRÁS para que se preocupem com a per· 
furação, que busquem de qualquer maneira, que desenvolvam as suas ativida~ 
des, que procurem aplicar os seus maiores recursos na pesquisa e na perfu­
ração de poços, a fím de que possamos obter, não 500 mil barris, como pre­
tendemos, em 1985, mas o maior número de barris possível, capaz de atender 
à terrível crise que nos ameaça. E temos que conscientizar o povo brasileiro, 
que também não pode continuar perdulário no que tange ao consumo de ga­
solina. 

Concluirei, Sr. Presidente. 
Disse que deveremos economizar, que hoje estamos com uma dependên­

cia externa de 85% e que dentro do plano energético do atual Governo co­
mandado pelo atual Presidente João Figueiredo e executado pelo eminente 
Ministro Cesar Cals, nós reduziremOs para 30%. 

Conquanto a curto prazo a situação energética nacional exija medidas de 
sacrifício e de emergência para superação da difícil conjuntura, a médio e lon­
go prazos e situação se antevê favorável ao País. 

Durante os últimos meses, o Governo Federal tem trabalhado consisten­
temente na promoção de uma ampla e aberta discussão pública a respeito do 

panorama energético, no sentido de tornar amplamente utilizável todas as in­
formações importantes e permitir a participação no processo de formulação 
da política energética de todos aqueles que tenham alguma contribui~ão cfeli• 
va a oferecer. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, precisamos da contribuição de todos oi 
brasileiros. Que cada um ofereça a sua sugestão, mas que a PETRO$RÂS se 
compenetre de que não ó uma empresa privada, de que é uma inl!ituiçlo 
pública e que foi organizada para extrair petróleo, para pesquisar ~lróleo. 
Que seja a PETROBRÁS menos tecnoburocrâtica c seja muito mais tiína em• 
presa técnica voltada para a exploração do petróleo brasileiro. ' 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml Palmas.}) 

O SR. PRESIDÉNTE (Gastão Müller) - Concedo a palav.ra a\> il~ 
Senador Orestes Quércia, 

O SR. ORESTES Q~tRCIA (MDB- SP. Pronuncia o segui~te,di.­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Pretendo, neste final de $~são, usar a tribuna desta Casa, embora rapi~ 
damente. para. como Senador por SAo Paulo, deixar gravados nos Anais des· 
ta Casa a minha tristeza e o meu sentimento pela violência perpetaUa .peJo 
Governo e pelo sistema, através da ARENA no Congresso Nacional~ eom a 
aprovação do projeto de extinção dos partidos políticos que, evidentemente, 
foi elaborado, foi discutido e aprovado com o propósito maior de extinguir o 
Partido da Oposição, de extinguir o MDB. 

Quando, em 1964, houve um movimento revolucionário que destituiu 
um Presidente e, através de um golpe, instituiu uma ordem nova, aqueles que 
ficaram como detentores d.Q. poder assumiram um comprimisse com a NaçJo,_ 
de democracia, de liberdad~, incluslve,justificando o ato extremo com os J»-. 
rigos dos extremismos, tão bem trabalhado este medo na opinião pública ~c 
toda a Nação brasileira .. , 

No correr desses anoS. Sr. Presidente, nenhum dos compromissos assu-­
midos foi cumPrido em termos de democracia e abertura, em termos de jus· 
tiça social, em termos de- -participação, por parte daqueles que mandavam ,c 
que mandam neste país. · 

Em 1974, depois de 8 anos de existência, o Mov~menlo Democrático 
Brasileiro foi o grande instrumento do povo a demonstrar a sua insatisfação 
com os d:svios dos chamados revolucionários de 1964. 

O MDB, que participou das eleições de 1966 com relativo sucesso; quo 
participou das eleições de 1970, crescendo mais um pouco; explodiu entre a 
opinião pública brasileira em 1974; foi o grande instrumento do povo brasi­
leiro; foi a possibilidade plebiscitária de a Nação condenar os desvios de 
1964. Em razão disso, sr: Presidente, Srs: Senadores. o MDB começou a ser 
condenado pelo Sistema. Começou a ser perseguido, ainda mais, com mais 
violência pelo Sistema-que detém todos os poderes desta Nação. 

Em 1976, nós tivemos a Lei Falcão. No ano seguinte, a viol~ncia, a pre­
potência, o arbítrio do Pacote de Abril para impedir que o MDB fosse Gover~ 
no nas eleições diretas então previstas para \978. 

O medo do povo,'O medo· da opinião pública, o medo das urnas, provo· 
cou a perseguição ao partido político que, tendo nas~do, também, de cima 
para baixo, começou a tomar o respaldo da opinião pública, o sangue e o 
amor popular e a significar a aspiração e o desejo de toda a Nação brasitéira. 

Mas, as cassações de lideranças pofiticas, o Pacote de Abril, a Lei Fal~ 
cão, violência sobre violência, tiilo foram suficientes, Sr. Presidente, Srs. Se· 
nadares, para saciar a sede arbitrária, violenta daqueles que mandam e des­
mandam nesta Nação. Havia 'necessidade de estínguir o partido·político de· 
Oposição. Havia necessidade de extinguir o MDB, porque, mesmo sofrendo 
violências sobre violências, o MDB ainda representava a significação da opi­
nião pública e, nas sucessivas e1eições, estava crescendo, sem ter tido con· 
diçõeS de ocupar qualquer·parcela de poder, sem ter tido condições reais de 
ser governo de Estado, vistO que, no Rio de Janeiro, nominalmente o foi, mas 
realmentC não o foi nenhuma· das·duas vezes, sem ter tido condição de dar a 
sua contríbuiçào administrativa aós graves problemas enfrentados pelo povo, 
sem ter tido condições de sei' governo sequer em Estados, sem ter tido con· 
dições de ser a opção de poder neste País. O Sistema que manda nesta Naçãó 
deliberou peJa extinção da agremiação oposicionista, pela extinção do MDB. 

É, Sr. Presidente, Srs." Senadores, a suprema violência que se pratica em 
uma Nação do Século XX. Ainda ontem, lembrava o Presidente Ulysses Gui­
marães, durante a sessão, que traduziu, na tristeza das horas que avançaram 
pela madrugada, a violência e a grave figura que representa, para o presente e 
para o futuro, o Governo que manda neste País. 

Sr. Presidente, nós, que queremos para o destino da Nação brasileira me· 
lhores dias, melhores horizontes,-ntelhôies perspectivas, lamentamos esse ato 
extremo do Governo, do Sistema,~ lamentamos que a ARENA, que sempre 
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obedeceu, que sempre atendeu e se conformou, tenha sido instrumento da sua 
própria destruição. ..... 

· Sr. Presidente, a nossa esperança é de que a sensibiHdade dos políticos 
que, realmente, são aqueles que devem se ocupar ... (Pausa.) 

Sr. Presidente, interrompi alguns instantes para atender ao meu ilustre 
companheiro, Senador Evandro Carreira, que solicita alg_um tempo, já está­
vamos prevendo, para que ele também faça um pronunciamento. 

Sr. Presidente, interrompo o meu despretensioso discurso, como muito 
bem lembra a ínteligêncía extraordinária de Evandro Carreira. Interrompo, 
Sr. Presidente, apenas completando, que esperamos que os políticos, com 
sensibilidade, como Evandro Carreira, por exemp1o, e tantos outros, os polí­
ticos, que, rFalmente, querem e devem ser os responsáveis pelos destinos polí­
ticos desta Nação, tenham a sensibilidade suficiente para enfrentar a situação 
terrível que estamos"encontrando à'llossa frente, para impedir que o sistema 
que manda neste País eternize o seu mando, eternize o seu arbítrio, eternize a 
sua violência. 

Era apenas esta a minha mensagem, Sr. Presidente, de protesto, mais 
uma vez, contra a extinção do MDB, contra a violência que se pratica contra 
os destinos deste País. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastào Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evandro Carreira, que dispõe de 14 minutos para fazer o seu pro­
nunciamento. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Lê o seguinte discurso.)-
Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

Mais uma vez aqui venho, impelido por copiosa correspondência, atra­
vés da qual trabalhadores, aposentados e entidades de classes me fazem ape­
los para que insista em\l)edir ao Governo solução para seus problemas. São 
problemas pequenos, mas que permanecem insolucionados, afligindo sempre 
mais milhões de bra.sileiros. 

Mais uma vez, a Caixa Econômica Federal cria embaraços à obtenção, 
por parte dos funcionários públicos, do empréstimo simples, que constitui a 
única forma de servidores resolverem problemas atlitivos e urgentes, num 
País em que a usura foi há muito institucionaHzada. 

Os empréstimos aos aposentados, com garantia do JNPS, foram parali­
sados, criando-se com isso situação dolorosa para pessoas que merecem espe­
cial preocUpação e proteção. 

E incompreensível a razão pela qual esses empréstimos são paralisados 
ou dificultados, de tempos em tempos, apesar de sua enorme importância so­
cial. Não são eles que multiplicam nossas dificuldades financeiras e muito 
menos nosso endividamento interno e externo. E, no entanto, volta~e-meia, 
determina-se a paralisação desses empréstimos, numa atitude que jamais po­
deremos compreender. 

Esperamos, Sr. P?esidente, que o emprl::stimo simples seja restabelecido, 
já no mês de dezembro, inclusive para os aposentados do INPS, levando-se 
indispensável socorro a mais de um milhào de brasileiros. 

Trata-se de uma modalidade d~ empréstimo tipicamente social, cuja ex­
tinção ou para~ão nada pode justificar, sobretudo em dias tão difíceis 
como os atuais, que tornam muito maior o significado do empréstimo sim­
ples, único recurso para que numerosas pessoas resolvam problemas os mais 
diversos, todos prementes. 

Não se argumente coi-n a mâ situação financeira do Pais, pois não é ad­
missível que ainda se pense em punir os mais desfavorecidos e nece~sitados, a 
pretexto de economia ou limitação de recursos, que continuam pródigos para 
tantas coisas adiáveis ou fúteis. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Lê o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Universidade Federal da Bahia. (UFBa) vem desenvolvendo, num rit­
mo surpreendente, uma vasta programação de obras, instalações e equipa­
mentos que deverão, a curto prazo, consolidá-la e projetá-la, no conjunto das 
demais universidades brasileiras como uma das principais matrizes ger.idoras 
do desenvolvimento cultura{, cienJífico e tecnológico do Brasil. 

Este registro, que faço com grande satisfação, para que conste dos Anais 
do Senado Federal, tem o significado adicional de destacar a conclusão, até 

/ 

o final do corrente ano, de um complexo de iniciativas encetadas na gestão do 
Magnífico Reitor Augusto Mascarenhas, que foi o grande construtor da nova 
Faculdade de Medicina, merecendo, portanto, a gratidão das sucessivas ge­
rações de médicos e profissionais do setor que; formados naquela tradicional 
instituição universitária, se espalharam pelo Nordeste e pelo Brasil, contri­
buindo, pelo seu fecundo trabalho, para o desenvolvimento nacional. 

Para qut; se tenha idéia da amplitude e complexidade do aglomerado das 
obras iniciadas na gestão daquele grande mestre e administrador, cuja con­
clusão ocorrerá até o fim deste ano, as informações com as quais encerro 
este meu singelo pronunciamento são bastante esclarecedoras. 

É importante divulgar as informações a que me refiro, para que a Nação 
possa acompanhar as grandes transformações que se estão operando na 
UFBa, e, sobretudo, para estimular as demais Universidades brasileiras, no 
sentido de que acelerem, da mesma forma, a execução de programas seme­
lhantes. 

Apesar das peculiaridades e diferenças que as caracterizam, em virtude 
da heterogeneidade das situações regionais, onde se desenrolam as suas ativi­
dades, o fato é que todas elas são atingidas pelos impactos das g,~aves mu­
tações sociais, geradoras das crises específicas das modernas univers1dades, 
em todos os países civilizados. 

São as crises básicas, a que se referia, num estudo especial sobre os 
problemas das universidades modernas, o eminente educador americano,· 
Professor Jarnes Perkins. então Presidente da Cornell University, à época em 
que o seu trabalho foi divulgado no UNESCO COURIER: 

.. I) Em primeiro lugar, o enorme crescimento do número de 
estudantes, gerando tensões de difícil controle. Essa corrida para as 
universidades decorre das necessidades das modernas sociedades 
tecnológicas que padecem de urna insaciável fome de mão-de-obra 
qualificada ou mesmo semitreinada. A exigüidade das vagas dis­
poníveis, que não se ampliam na proporção das necessidades das 
matriculas - congestiona, por assim dizer, as instituições de pesqui­
sa, ensino e formação profissional integrantes das universidades. 

2) Em seguida, observa-se a emergência da crise maior - a do 
custeio e financiamento das universidades, cujos orçamentos, embo­
ra se expandam, não bastam para atender às necessidades dos cres­
centes contingentes de estudantes que já não se conformam com os 
padrões tradicionais do ensino. Essas duas crises gêmeas, a dos nú­
meros e a dos custos, se evidenciam em todas as universidades que 
têm de enfrentar, de qualquer forma, problemas financeiros que va­
riam de "graves a catastróficos". 

3) A pertinência dos currículos universitários, em face das difi­
culdades de obtenção do equilíbrio das disciplinas que as Universi­
dades estão preparadas para ensinar, acentua o crescente impacto 
das dificuldades especificamente vinculadas à aplicabilidade da edu­
cação. Obviamente, quanto mais novo ou menos desenvolvido o 
país, mais prementes são as exigências de conhecimento aplicáveis 
de utilização prática, direta e imediata." 

Nesse contexto, as universidades lutam para desempenhar a sua insubsti­
tuível missão no campo da indagação científica e do debate racional, simulta­
neamente com a absorção das novas prioridades, ou seja, os imperativos do 
pleno emprego, da prosperidade, da geração de riquezas e do bem-estar so­
cial. 

'A UFBa, como não podia deixar de acontecer, vem se desenvolvendo de 
acordo com a política e a estratégia adotadas para o satisfatório desempenho 
de cada uma das suas rnacrofunções fundamentais no terreno da educação, 
da pesquisa, da ciência. da tecnologia, da cultura e dos desportos. 

Daí as exigências de uma poderosa infra-estrutura de apoio, visando à 
otimização das atividades programadas e melhoria dos padrões de qualidade 
na oferta dos serviços prestados. 

A VFBa enfrenta, Sr. Presidente, com eficiência, os desafios do atual es­
tágio do desenvolvimento econômico-social do País, aperfeiçoando e expan­
dindo os serviços prestados às novas gerações que nela se formam, em benefi­
cio da Bahia e do futuro do Brasil. 

Finalmente, Sr. Presidente, concluo estas ligeiras considerações indican­
do, num sumário rigorosamente adstrito aos dados concretos que caracteri­
zam como progressista a gestão do emérito Reitor Augusto da Silveira Mas­
carenhas. as seguintes informações dignas de ampla divulgação: 

J9) Nos últimos sete anos, o considerável alunado dos cursos de gra­
duação da UFBa passou. de 12,684 alunos, no ano de 1971, para 17.215 alu­
nos, em 1979. Computando-se a matrícula por disciplina, observou-se, nesse 
período, um crescimento de 37,4%. Esse fenômeno de crescimento das matrí­

culas está longe de alcançar o crescimento da demanda por vagas que evoluiu, 
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de 11.743 inscritos no vestibular de 1973, para 18.129, em 1975, e alcançou 
23.808 em 1979. Esse crescimento representou 102% a mais nos últimos sete 
anos. Esses quantitativos definem o processo de expansão das necessidades e 
das dificuldades para a administração universitária. Isso porque os recursos 
disponíveis deveriam crescer, durante o mesmo período, em igual ou maior 
medida, para que a sociedade lograsse a resposta qualitativa e quantitativa 
que espera de sua universidade. Todavia, os esforços consideráveis foram em­
preendidos, nos últimos quatro anos, para acompanhar as exigências e pres­
sões da demanda pelos Serviços da Universidade Federal da Bahia. 

29) Apesar disso, a relação área constituída/aluno tem-se mantido de­
crescente ao longo dos últimos anos, chegando a 13,3 metros quadrados por 
alunos em 1979, quando já representou 15,2 metros quadrados por aluno, 
em 1976, a despeito de se ter acrescentado a considerável áreá coberta de mais 
de 23 mil metros quadrados nos últimos seis anos. 

39) Nos limites dos recursos à sua disposição, apesar do crescimento 
constante do alunado, a U.FBa, à gestão do Reitor Augusto Mascarenhas, 
empenhou-se em melhorar a infra-estrutura da Universidade, graças a um vi­
goroso programa de novas construções, financiado mediante a participação 
em convênio firmado entre o MEC e o BID. 

40) No quadriênio 75/79 foi obtido- por compra ou desapropriação­
l42.094m 2 de terreno no Campus Universitário da Federação. O total de ter­
reno adquirido representa aproximadamente 18% do total de 77 ha, área dis­
ponível pela UFBa nos Campi do Canela e Federação. Já foram executadas e 
inauguradas com recursos próprios da Universidade 8 pavilhões, cada um 
com 425m 2

, perfazendo, pois, um total de 3.400 m2, destinados ao uso de todo 
o sistema de administração de meios da Universidade. 

59) Quanto às obras em execução no Campus da Federação, são as se-
guintes: 

a) Construção do Bloco "D" do Instituto de Geociências do 
Conjunto constituído pelo Centro de ProceSsamento de Dados, Ins· 
tituto de Matemática e Pavilhão de Aulas da Federação I, doRes­
taurante Universitário e das Obras de Infra-estrutura do Campus 
Federação, compreendendo os Subprojetos: Terraplenagem, Drena­
gem, Proteção de Encostas, Sistema Viârio, Esgoto, Comunicação 
Telefônica, Água e Energia Elétrica, que beneficiam um total de 
18.785,52m'. O custo previsto destas obras, no final, em 1980, adi­
cionados à previsão feita para reajustamento, deverá atingir 
Cri 227.761.863,00, segundo as últimas estimativas. 

6ç) Com as construções já em andamento e que estarão prontas em 1980, 
acrescentar-se·á à UFBa, entre 1975 e 1980, cerca de 19% de toda a sua área 
construída. As obras do campo de esporte continuam em andamento, haven­
do' já sido entregue ao uso uma parte dele. 

79) No tocante às obras- grandes algumas, outras pequenas- deres­
tauração, já foram entregues: Faculdade de Direito, Hospital Professor Ed· 
gard Santos, EscOla de Enfermagem e as duas primeiras etapas do prédio do 
Terreiro de Jesus, onde funcionaram, sucessivamente, o Colégio de Jesus, a 
nova Faculdade de Medicina, os Cursos de Farmácia e Odontologia (esta úl­
tima com restauração de mais de 4.000 metros quadrados). Além disso, am­
plas reformas e restaurações prosseguem nas Escolas Politécnica e de Agro· 
nomia, bem como no Hospital da antiga Clínica Tisiológica. 

Nada mais é preciso acrescentar, Sr. Presidente para demonstrar, embo­
ra concisamente, a excepcional categoria da gestão do Magnífico Reitor Au­
gusto da Silveira Mascarenhas, promovendo, em meio aos obstáculos e desa­
fios de uma difícil conjuntura econômico-financeira, a expansão, consoli­
dação e fortalecimento da gloriosa Universidade Federal da Bahia. 

. Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 

Senador Amaral Furlan. 
O SR. AMARAL FURLAN (ARENA- SP. Lê o seguinte discurso.)­

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
O Governador Paulo Salim Maluf promulgou, no dia 10 de agosto pró­

ximo passado, para passar a viger imediatamente, o Decreto n9 13.801, que 
"dispõe sobre a criação do Sistema Intersecretarial de Coordenação do Pro­
grama Estadual de Pré-Profissionalização Não Formal". O longo e sofistica­
do nome consegue, entretanto, esconder uma resolução de largo alcance so· 
cial, em boa hora- tomada pelo Chefe do Executivo Paulista. 

.Todos sabemos, Sr. Presidente, que, assim como em todo o Brasil (mas 
em São Paulo com maior intensidade, por razões óbvias), existem em nosso 
Estado grandes contingentes de menores carentes que, pressionados pelas 
condições precárias em que vegetam suas famílias, necessitam de se empregar 
de qualquer forma (às vezes até aceitando subempregos incompatíveis com 
suas condições humaqas) com o fito de suplçmentar a baixíssima renda de 
suas famílias. 

Pelo simples fato de serem eles menores e, portanto, .qas mais das vezes, 
não terem qualquer habilitação profissional, são facilmente levados para a 
marginalidade, criando-se um outro problema social muito mais gra:yc do que 
a situação precária de suas famílias. Quando se instala esse problema, Srs. Se­
nadores, já é hora de o Estado ter de gastar muito maiores recursos par3. 
resolvê-lo, do que teria gasto em sua prevenção, se isso tivesse sido, leva~o a 
efeito em tempo hábiL Daí nasce a importância do Decreto n'i' 13.80J~ de lO 
de agosto de 1979, e que passou a vigorar no dia imediato, com sUa publi­
cação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

Ao promulgar esse diploma legal, o Governador Paulo Salim t-1aluf le­
vou em conta não somente os fatos que jâ comentamos, e que fazem·~iu.te doa 
"considerandos" que formam a introdução, do documento, mas também_a· 
realidade de que toda e qualquer assistência ao menor carente tende, ioqic.s .. 
tionavelmente, a atingir positivamente sua família e, por extensão, a pr6pri~ 
comunidade em que ele vive, com resultados altamente positivos para todo o 
contexto social que o cerca. 

O parágrafo único do art. 29 desse Decreto resume bem o objetivo a ser 
alcançado: 

"Parágrafo único. O Programa de Pré-Profissiopalização 
Não Formal objetiva, numa primeira etapa, proporcionar, aos m~ 
nores da faixa de 12 a 14 anos, provenientes de famílias de bai:ta 
renda. atividades profissionalizantes que permitam uma '-abitação 
mínima, visando à sua integração no mercado de trabalho; podendo 
ampliar sua faixa de atendimento, respeitada a legislação eJll v.igor." 

O Grupo Central de Coordenação desse trabalho serã composlp por um 
representante de cada uma das seguintes entidades da administraçãd estadual 
pau~ista: Grupo de Assessoria· e Participação do Governador; Secretárias-da 
Agncultu!a, da Cultura, da _!!duca9ão, de Espor!es e Turismo, dos Negócios 
Metropohtanos, da Promoçao Soctal, das Relaçoes do Trabalho e da Sàtíde, 
e o Fundo de Assistência Social do Palácio do Governo. 

O que motivou, essencialmente, essa tomada de consciência pof: pafte do 
Governo de São Paulo, Srs. Senadores, foi a constatação estatística, em tra~ 
balho realizado pelo Funo de Assistência Social do Palácio do Governo, su­
periormente dirigido pela Exma. Sra. D. Sílvia Maluf, Primeira DanJa doEs­
tado de São Paulo, de que 72% dos menores da Região da Grande São Paulo 
têm escolaridade incompleta e quase 10% são analfabetos, gerando"f,Sso toda 
aquela gama de problemas a que já nos referimos. Premiado po'r Ul:na legis­
lação trabalhista ainda inadequadamente formulada, o menor carente não 
tem toda a liberdade que se desejaria para poder trabalhar decelttemente, 
bem como não tem condições mímmas profissionais para efetivamefl,te poder 
ajudar sua família, quando necessário, com uma suplementação sala;rjal sem-~ 
pre bem-vinda. . 

Ao registrar estes fatos, queremos nos congratular com o ilustre Gover­
nador Paulo Salim Maluf por mais essa iniciativa, que vem demonstrai clara­
mente não só sua capacidade administrativa incontestável como, também. 
sua profunda visão social de nossos problemas e seu senso prático na solução-' 
desses mesmos problemas. 

Era o que tinha para dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Nada mais havendo que tra· 

ta r, vou encerrar a sessão, designando para a extraordinária das 18 horas e 30 
minutos, anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo oG.l4, de 
1979 (no 14/79, na Câmara dos Deputados), que aprova o Texto do Acordo 
Internacional do Açúcar, concluído em Genebra, a 7 de outubro de 1977, ten· 
do 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 1.076 a 1.078, de 1979, das Co· 
missões: · 

- de Relações -Exteriores; 
- de Agricultura; e 
- de Economia. 

-l-

Discussão, em turno úilico, do Projeto de Decreto Legislativo n9 30~ de 
1979. (n° 31/79, na Câmara dos Deputados), que regula o pagamento dos. 
subs1dJOs dos membros do Congresso Nacional durante os recessO$. parta~ 
mentares tendo 

PARECERES, sob nos 1.056 a 1.058, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridícjdade;· 
- Diretora, favorâveJ; e 
- de Finanças, faVorável. 

-3-
Discussão, ·em tu~n~ único, do Pr~jeto de Resolução no 135, de )979 (a· 

presentado pela Com1ssao de Economia como conclusão de seu P•ccer nt~ 
1.024, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SI') ael~ 
varem CrS 284.195.261,90 (du.z.entos e oitenta e <!,Uatro milhões,~ ..•.. ·e. n. ó· .•. ·. venta e cmco m1l, duzentos e ses&enta e um cruzeuos e noventa · .O--
montante de sua dívida consolidada tendo - · -!-~- --·- _. 

PARECER, sob n• 1.025, de 1979, da Comissão: ~;·· 
- de Constituição e J•tica; pela constitucionalidade e jur_id'i ·. ·.·.· .--~-~~.,'-.·:·_~ 
O SR. PRESIDENTE (Gestão Müller) - Está encerrada a· ·. ,"'·" 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e z:; Íllutos.) 
'r 

.-.,_-,, ·--.. _ 
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ATA DA 215• SESSÃO, EM 22 DE NOVEMBRO DE 1979 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

PRESIDtNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E GASTÃO MÜLLER. 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

· Adalberto Sena - Jorge Kalume- José Guiomard - Eunice Michiles 
- Ecandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho -Alexandre Costa- Henrique de La Rocque 
- José Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana - Helvídio Nunes -
Almir Pinto - José Lins - Mauro Benevides - Agenor Maria - Dinarte 
Mariz- Jessé Freire- Cunha Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral 
- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- Arnon de Mello­
Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista­
Passos Pôrto -Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior - Luiz Viana- Dir­
ceu Cardoso -João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto - Hugo 
Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Muri~ 
lo Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montoro- Ores­
tes Quércia - Benedito perreira - Henrique Santillo- Lázaro Barboza­
Benedito Canelas- Gastão Müller- Vicente Vuolo- Mendes Canale­
Pedro Pedrossian - Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José Richa -
Leite Chaves- Evelâsio Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Paulo 
Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 67 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. !•-Secretário procederá a leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado: 

N• 272/79 (n• 486/79, na origem), de 22 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 44, de 1978 (n• 1.118/75, naquela Casa), que institui a 
obrigatoriedade de declaração de bens para o exercfcio de cargos ou funções 
em empresas públicas ou assemelhadas. (Projeto que se transformou na Lei n9 
6.728, de 22 de novembro de 1979.) 

OF1CIO DO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

N• S/43/79 (n• 79/79-P/MC, na origem), de 22 do corrente, encami­
nhando ao Senado cópia do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Fede­
ral nos autos do Recurso Extraordinário n9 90.315~1, o qual declarou a in­
constitucionalidade do art. 89, inciso I, da Lei Municipal n• 9.722/67; bem 
como do art. 110, inciso I, da Lei n• 10.466/71, ambas do Municipio de Reci­
fe. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PARECERES 

PARECERES N•s 1.103 E I.I04, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da et.ara .. 83, de 19'79 (ati.S59-B, 1111 
ert,_), .-e "cll.at IOke a re.t.io doo pro .. .too do peoooallud•o 
do Magistério Cl•ll da Aeron,utleo". 

PARECER N• I.I03, DE 1979 
Da Comissão de SerYiço Público Civil 

ltolatar: Seudor R......, Pa ..... te 

De iniciativa do Senhor Presidente da República, vem a exame desta 
Casa Projeto de Lei, visando a dispor sobre a revisão dos proventos do pes­
soal inativo do Magist~rio Civil da Ai:ronâutica. 

A proposição já foi examinada pela Câmara dos Deputados, onde mere­
ceu aprovação. 

Em Exposição de Motivos, que fez ao Senhor Presidente da República e 
que acompanha a mat~ria, o Senhor Ministro da Aeronáutica esclarece que a 
revisão dos proventos do pessoal inativo elo Magist~rio Civil da Aeronáutica, 
em tela, resulta de entendimento fixado pelo DASP, no sentido de que, pos­
suindo o Magistério da Aeronáutica legislação específica, a ele não sCriarÍI 
aplicáveis as disposições do Decreto-lei n• 1.325/74 e do Decreto-lei n• 
1.445176. à revisão que se examina. 

A mat~ria, vasada em tres artigos, estatui, em seu art. ]9, que os iilativos 
do Magist~rio da Aeronâutica farão jus à revisão de proventos com base nos 
valores de vencimentos fix~dos no Plano de Retribuição do Magistério da 
Aeronâutica,_para os cargos correspondentes àqueles em que se tenham apo­
sentado. · 

Nos cinco parâgrafos do artigo primeiro estabelece a aplicabilidade da 
revisão pretendida. 

Considerando que as despesas decorrentes d• :ferida revisão serão aten­
didas à conta dos recursos orçamentários do Ministério da Aeronáutica o 
nada vendo que poss_a obstaculizar a SWl normal tramitação, somos, no âmbi4 

to desta Comissão, pela aprovação do l'rojcto. 
Sala das Comissões, 22 de novembro de 1979. - E .. adro Curelra, Pre­

sidente- HOIII'I ... de La R.....,., Relator- Raiiii1Uido l'areolte -llenardl­
aoVIua. 

PARECER N• 1.104, DE 1979 
Da c-wo de FlàaJoçu 

Relator: Seudor Jorae Kalu81e 
Na forma regimenta-l, vem a exame da Comissão de Finanças o Projeto 

de Lei da Câmara que dispõe sobre a revisão dos proventos do pessoal inativo 
do Magistério Civil da Aeronáutica. · 

A proposição é de iniciativa do Senhor Presidente da República, sendo 
que a Mensagem Presidencial submete a matéria à deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 51 da Constituição. 

Em sua Exposição de Motivos, afirma o Senhor Ministro de Estado da 
Aeronáutica: 

''Trata o presente processo da edição de at(\ de natureza le­
gislativa, para o disciplinamento da revisão dos proventos dos do­
centes inativos do Magistério da Aeronáutica. 

Resulta a iniciativa do entendimento fixado pelo Departamen· 
to Admiqjstrativo do Serviço Público, no sentido de q·ue, possuindo 
o Magistério da Aeronáutica legislação especifica, não seriam apli­
cáveis as disposições do Decreto-lei n• 1.325/74, c do Decreto-lei n• 
1.445/76, à revisão de que se cogit&. 

Em conseqüência, elaborou-se anteprojeto de lei que foi acura­
damente examinado por aquele Departamento. 

O DASP, na oportunidade, entendeu que a matéria atende àl 
exigências constitucionais para a expedição do ato legislativo desti­
nado a efetivar a revisão em estudos, mediante a promulgação de 
lei, em sentido estrito. 

Cabe-me informar a Vossa Excelência que a despesa total com 
o reajustamento dos inativos do Magistério da Aeronáutica, caso o· 
Projeto seja aprovado, será da ordem de Cr$ 8.115.596,00 (oito mi­
lhões, cento e quinze mil e quinhentos e noventa e seis cruzeiros). 

Cumprrrmc tamb~m esclarecer a Vossa Excelência que existCJP 
retursos orçamentários neste Ministério, para o custeio da despe. 
sa." 

Na Câmara dos Deputados, o projeto obteve aprovação de Plenário, 
após tramitar pelas Comissões de Constituição c Justiça, de Serviço Público c 
de Finanças. 

Já no Senado Federal, manifcat<;>u-ae favoravelmente a Comissão de Ser­
viço Público Civil. 

li de toda procedência a revisão dos proventos dos aervidores aposenta­
dos do Magistério Civil da Aeronáutica, estando a despesa prevista em Cr$ 
8.115.596,00 (oito milhões, cento e quinze mil, quinhentos e noventa e seis 
cruzeiros) c já havendo recursos orçamentlirios no Ministério da Aeronáutica 
para custear as despesas decorrentes da Lei. 

Sob o aspecto financeiro - compet!ncia regimental desta Comissão -
nada temos a opor à propoSição. 

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câ­
mara n• 83, de 1979. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1979.- Cuaha Uma, Presidente 
-Jorge~ • .,., Relator- Saldanlla Derzi- MUton Ca~ral- Affcao Ca­
margo- Raimundo Parente- Amon de Mello- Henrique de La R.....,.­
Melldes Canale. 
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PARECERES N•s 1.105 E 1.106, DE 1979 

PARECER N• 1.105, DE 1979 
Da Comlssio de Finanças, sobre o Oficio "S" n• 40, de 1979 (n• 

475/79, na origem), do Senhor Governador do Estado de Pernambu­
co, solicitando ao Senado Federal, autorização para contratar em­
préstimo externo de US$ 40,000,000.00 (quarenta milhões de dóla­
res) para financiar investimentos na 6rea compreendida no polígono 
das se<as (Agreste e Sertio ). 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

O Senhor Governador do Estado de Pernambuco, no Ofício n9 475, de 
1979, solicita ao Senado Federal, na confoimidade do disposto no inciso IV, 
do art. 42, da Constituição, a necessária autorização para que o Governo do 
Estado de Pernambuco venha a contratar uma operação de empréstimo ex­
terno, com a garantia da União, no valor de USS 40,000,000.00 (qUarenta 
milhões de dólares) ou o equivalente em outra moeda. 

2. Informa o Senhor Governador que: 

·'Os recursos provenientes do empréstimo destinam~se a auxi~ 
lia r o financiamento de investimentos previstos para a área do terri­
tório do- Estado de Pernambuco compreendida no polígono das se­
cas (Agrestes e Sertão), envolvendo projetos contemplados tanto no 
ll Plano de Desenvolvimento do Estado para o período 1980fl983, 
como no Orçamento Plurianual de Investimentos (1980/1982)." 

3. Em resumo, pretende aquele Governo no conjuntO de tais ações; 
a) proporcionar as condições básicas para o desenvolvimento da agro· 

pecuária, mediante o aproveitamento racional dós recursos hídricos (cons­
trução de barragens sucessivas com vistas à pereníz3ção de rios); 

b) execução de obras de infra-estrutura (estradas vicinais, energia etétri· 
ca na zona rural); 

c) ampliação dos serviços de abastecimento d'água (em todas as sedes 
municipais e em comunidades de médio e pequeno portes). 

4. No processado, encontram-se os seguintes documentos requeridos 
pela legislação pertinente: 

o) cópia da Lei Estadual n• 7 .976. de 25 de setembro de 1979, que autori­
za o Governo do Est_ado de Pernambuco a contratar empréstimo externo até 
o valor de US$ 120,000,000.00 (cento e vinte milhões de dólares); 

b) cópia do Aviso n• 1.038, de 1979, da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, reconhecendo o caráter prioritãrio da operação para 
fins de outorga de garantia da União, assim como a capacidade de pagamen· 
to do Estado, até o limite de USS. 40,0 milhões; 
c) Exposição de Motivos (n• 395, de 1979) do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, enviada ao Senhor Presidente da República, propondo a aprovação 
do pleito do Estado de Pernambuco, e seu encaminhamento ao Senado Fede .. 
ral, para os fins previstos no art. 42, item IV, in fine. da Constituição~ 

d) cópia do Banco Central do Brasil (Oficio FIRCE N• ) credencian· 
do a operação em pauta, para atender o disposto no art. 79, parágrafo }9 do 
Decreto n• 84.128, de 29 de outubro de 1979, e no Decreto n• 74.157, de 6 de 
junho de 1974. 

5-. O exame das condições creditícias da operação será efetuado pelo 
Ministério·da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos 
termos do art. I•, inciso 11, do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, assim 
que apresentada a respectiva minuta de contrato. 

6. Assim, cumpridas as exigências do Regimento Interno, (art. 403, alí~ 
neas a, b e c), opinamos favoravelmente à soJicitação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 152, DE 1979 
Autoriza o Go•erno do Estado de Pemambuco a realizar ope­

ração de empréstimo externo, no •olor de US$ 40,000,000.00 (quo­
renta milhões de dólares) para financiar investimentos na área com­
preendida no poliaono das secas. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l-9 É o Governo do Estado de Pernambuco autorizado a realizar, . 

com a garantia da União, uma operação de empréstimo externo no valor de 
USS 40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares americanos) ou o equivalen­
te em outras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser indicado 
sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, 
para auxiliar o financiamento de investimentos previstos para a área do Esta­
do de Pernambuco, compreendida no polígono das secas (Agreste e Sertão). 

Art. 29 A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa, de juros, despesas operacionais, acrés­
cimos, prazos e condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para regis­
tro de empréstimos da espêcie obtidos no exterior, obedecidas as exigências 
dos órgãos encarregados da execução da política econômico·financiera do 

Governo Federal, e, o disposto na Lei Estadual n• 7 .976, <le 25 de se(embro de 
1979. ' . ·. : 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na d:ml·de sua publicação •. 
Sala das Comissões, 22 de novembro de 1979. - CuMI U•a, Jlresidente 

- Saldanha DerZi, Relator -'- Affonso Camargo - Henrique de La â~- . 
Milton Cabral - A.--·de Mello - Raimundo Parente - Jor&f ·--
Mendes Canale. 

PARECER N' 1.106, DE 1979 

Da Cu.luio de Coastltu. Iça.· o e J. ustlça, ,..re o. Prol··=· ::. · .. ·. loção n•15Z, de 1979, do Co.uõo de Fl01aças, que "aut .0~ · 
•e1110 do Estado de Peraa~· •··realizar 4>peraçio de :. 
exte11101 ..0 •alo r de US$ 40,ftjt,WIMIII'(qur<nla1Rilllões olo>dlllan. 
a:mericànos)~para financhu in"fe .• s ill área compre.,~W~. ~ 
PolígoBO das Sec~s". · · ··. ··. · .. :.·: 

Relotor: Sena .. r Belaar4lDo VIana. . • . 
Apresentado pela Comissão de Finanças, o presente projeto deresoluçi\íl 

autoriza o Governo do Estado de Pernambuco- art. 1•- "a reali~.eofii:iÍ· 
garantia da União, uma operação de emprêstimo externo no valor: de USJ 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares americanos)l!U-1léquivalente em 
outras moedas, de principal, junto a grupo financi.ail@'ii·sér indicad6 sob a· 
orientação do Ministério da Fazenda e do Banco QPl do Brasil, para :au• 
xiliar o financiamento de investimentos previstos pãra a área do Es_tado de · 
Pernambuco, compreendida no Polígono das Secas (Agreste e Sertões)", 

2. O artigo 2• do projeto, ora sob exame, diz que "a operação de em­
préstimo realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Fedctal, à 
taxa de juros, desf>esas o~.racionais, acréscimos, prazos e condiçõesa.it~ 
das pelo Banco Central do Brasil para registrode empréstimos da es~ci~ ob­
tidos no exterior, obedecidas à's exigências dos órgãos encarregados,:da ~xe-­
cução da política econômico-financeira do Governo Federal, e, aind~, o dis .. 
posto da Lei Estadual n• 7.976, de 25 de setembro de 1979". 

3. Para .a análise da operação, roram ã'Dcxados os seguintes documen .. 
tos requeridos pela legislação Federal e pelo Regimento Interno do SenadÓ 
Federal: . , 

a) cópia da Lei Estadual n'7.976, de 25 desetembro de 1979, que auto· 
riza o Governo do Estado de Pernambuco a·coiltratar empréstimo· externo 
até o valor de USJ 120,000,000.00 (cento e vinte milhões de dólares amoricá: 
nos); 

b) cópia do Aviso n• 1.038, de 1979, da Secretaria de Planejamento da . 
Presidência da República, reconhecendo o caráter pi"ioritârio da operação 
para fins de outorga de garantia da União, assim como a capacidade de paga­
mento do Estado, aié o limite de USl 40,0 milhões; 

c) Exposição de Motivos (n• 395, de 1979) do Senhor Ministro de Esta. 
do da Fazenda, enviada ao Senhor Presidente da República, propondo a 
aprovação do pleito do Estado de Pernambuco, e seu encaminhamento ao Se­
nado Federal, para os fins previstos no art. 42, item IV, "in fine", da Consd·. 
tuição; 

d) cópia do Banco Central do Brasii(Oficio FIRCE n• 79) credcnciarr­
do a operação em pauta para atender o disposto no art. 7'~, parágrafo 19 do 
D,ecreto n• 84.128, de 29 de outubro de 1979, e no Decreto n974.157, de 6 de 
junho de 1974. 

4. Como se verifica do exposto, a matéria foi detalhadamente examina­
da pela Comissão de Finanças, que, após cumpridas todas as exigências regi­
mentais, opinou pela aprovação da solicitação do Governo do Estado de Per­
nambuco, nos termos do projeto de resolução que apresentou.· 

5. No que compete a c:sta Comissão examinar - aspecto jurídico­
constitucional - nada há que possa ser oposto, podendo o projeto ter ~amí­
tação normal. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1979 - Henrique de LI Rocque, 
Presidente- Bernardi .. Vlaaa, Relator- Almir Pfnto- Arnoa de Mello­
Cunha Lima - Raimundo. Pareate '- Lenolr Vara•• - M\orUo Blllloró -
Moacyr Dalla. 

PARECERES N'" 1.107 E 1.108, DE 1979 

PARECER N• 1.107, DE 1979 

Da Comluio de FlaaiiÇio, sobre o Oficio "S" n• 4t/79 (••~ 
l.Clll/79, 111 orl&tm) do Senhor Gonrnador do Estodo do Am-nu 
solicitando autorização fara contratu operaçio de empréstimo- exte, .. 
no, no •alor deUS$ 10,000,000.00 (det milhões .. de dólares) para li• 
nanelar píoaramu e projetos prlorlt,rlos no Estado. 

Relator: Senodor RlliJII!IIIIiD ~P.r..te 
O Senhor Gov«nadGi~dô. &lado do Amazonas solícita ao Senado Fede­

ral, com~o presente ofioio,nos termos do art. 42, item IV, da Constituição; a· 
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competente autorizaçio para aquele Estado contratar uma operação de em-­
préstimo externo, no'. de USllO,OOO,OOO.OO (dez milhões de dólares) ou 
o equivalente em out..U:e·:-~ ~Jas, para finanCiar obras de investimento nos 
programas e projetos prioritÁt.ios. principalmente os referentes aos setores de 
produção, transportes, educaçio~-- saúde e saneamento, naquele Estado. 

2. O Projeto de viabilidade foi submetido aos diversos órgãos do Gover­
no Federal, recebendo parecer favorâvel na forma dos seguintes documentos: 

"A) Por via do Aviso n• 851/79, de 27-9-79, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, confirma a prioridade do projeto, para os efeitos 
de legislação pertinente, inclusiVe, no que se refere a concessão de 
garantia do Tesouro Nacíonal. 

b) Por intermédio da Lei Estadual n• 1.347, de 6 de novembro 
de 1979, a Assembléia Legislativa do Estado autorizou o Executivo 
a contratar a operação. 

c) O Banco Central do Brasil, através do CREDE 79f004, de 
13-11-79, credenciou o Estado a obter o mútuo para os efeitos do 
Decreto Federal n• 65.071, de 27-9-69, e em cumprimento ao estabe­
lecido no Decreto n• 84.128, de 29-10-79. 

d) Através da EM n•J98, de 20-11-79, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro da Fazenda piopôs ao Excetentíssimo Senhor Presidente 
da República, que concedesse autorização ao Governador do Esta­
do do Amazonas, para, em se dirigindo ao Senado Federal, cumprir 
as determinações do artígo42, ítem IV, in fine, da Constituição Fe­
deral. 

e) Em despacho datado de 21-11-79, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente atendeu a solicitação contida na EM n• 398, do Senhor 
Ministro da Fazenda." 

3. Do exame do processado, verifica-se que foram obedecidas as exigên­
cias e trãmites legais estabelecidos pelo Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 
1974, para pedidos de exame para contratação de empréstimos, operações de 
créditos ou acordos externos, de inte.resse dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, para fins da manifestação do Poder Executivo Federal, de 
que trata o art. 42, item IV, in fine, da Constituição. 

4. Cumpridas as exigências do art. 403, alíneas a, b e c do Regimento In­
terno, opinamos pela aprovação do presente pleito, contido no oficio dp Se­
nhor Governador do Estado do Amazonas, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 153, DE 1979 

Autoriza o Go•emo do &tado do Amazonas a realizar operações 
de empréstimo externo no yalor de USS IO,OOO,OIHl-00 (dez milhões de 
dólares) para financiar projetos prioritários do Estado-

O Senado Federal resolve: 
Art. I v É o Governo do Estado do Amazonas autorizado a realizar, 

com a garantia da União, operação de empréstimo externo, no valor de USI 
10,000,000.00 (dez milhões de dólares) ou o equivalente em outras moedas, de 
principal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a orientação do Minis­
têrio da Fazenda e do Banco Central do Brasil, para ser aplicado no financia­
mento de programas e projetos prioritários nos setores de produção, trans­
portes, educação, saúde e saneamento, 'no Estado do Amazonâs. 

Art. 29 A operação de empr~stimo realiur-se-â nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acrésci­
mos, prazos e condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para registro 
de empréstimos da espécíe obtidos no exterior, obedecidas as exigências dos 
órgãos encarregados da execução da política econ.ômíco-financeira do Gover­
no Federal, e o disposto na Lei Estadual n• 1.347, de 6 de novembro de 1979, 
publicada no Diário Oficial do .Estado do Amazonas do mesmo dia. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 22 de novembro de 1979. -Cunha Lima, Presidente 

- RaimulNio Parente, Relator -Jorge Kalu111e- Salduha Derzi - Henri­
•ue de La Ro.:que - Mlltoa Cabral - Arnon de Mello - Alfonoo Camargo­
MeadesCuale. 

PARECER N• 1-108, DE 1979 

Da Comboio de Constlllllçio e Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n9 153, da Comlssio de FinançlJ, que "autoriza o Governo do 
Estado do Amazonas a reallur operação de empréstl•o externo no 
.. lorde US$ 10,000,000-00 (dez milhões de dólares) para financiar 
projetos prioritários do Estado"-

Relator: Senador Raimundo Parente 

Apresentado pela Comissão de Finanças,() presente projeto de resolução 
autoriza o Governo do Estado do Amazonas a realizar, com a g'!_rantia da 

União, operação de ernpréstimo externo, no valor de USS 10,000,000.00 (dez 
milhões de dótares) ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto a 
grupo financiador a ser indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda e 
do Banco Central do Brasil, para ser aplicado no financiamento de progra­
mas e projetos prioritários no; setores de produção, transportes, educação, 
saúde e saneamento, no Estado do Amazonas. 

2. O artigo 29 do projeto, ora sob exame diz que "'a operação de emprés­
timo realizar .. se~ã nos termos aprovados pelo poder Executivo Federal, à tax.a 
de juros, despes.as operacionais, acréscimos, prazos e condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil para registro de empréstimos da espécie obtidos 
no exterior, obedecídas as exigências dos órgãos encarregados da execução da 
política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na 
Lei Estadualn• 1.347 de 6 de novembro de 1979, publicada no Diário Oficio/ 
do Estado do Amazonas do mesmo dia. 

3. Encontram-se no processado, os seguintes documentos, assim referi­
dos no parecer da Comissão de Finanças: 

"a) Por via do Aviso n' 85lj79, de 27-9-79, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento -da Presidên­
cia da República, cohfirma a prioridade do projeto, para os efeitos 
de legislação pertinente, inclusive, no que se refere a concessão de 
garantia do Tesouro Nacional. 

b) Por intermédio da Lei Estadual n• 1.347, de 6 de novembro 
de 1979, a Assembléia Legislativa do Estado autorizqu o Executivo 
a contratar a operação. 

c) O Banco Central do Brasil, através do CREDE 79J004, de 
13-ll-79, credenciou o Estado a obter o mútuo, para os efeitos do 
Decre)o Federal n• 65.071, de 27-9-69, e em cumprimento ao estabe­
lecido no Decreto n• 84.128, de 29-10-79. 

d) Através da EM n• 398, de 20-11-79, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro da_ Fazenda, propôs ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, que CQncedesse autorização ao Governador do Esta­
do do Amazonas, para, em se dirigindo ao Senado Federal, cumprir 
as determinações do artigo 42, item IV, in fine, da Constituição Fe­
deral. 

• e) Em despacho datado de 21-11-79, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente atendeu a solicitação contida na EM n9 398, do Senhor 
Ministro da Fazenda.'' 

4. Como se verifica do exposto,_a matéria foi deta1hadamente examina­
da pela Comissão de Finanças, que, após cumpridas todas as exigências regi­
mentais, opinou pela aprovação da solicitação do Governo do Estado do 
Amazonas, nos termos do projeto de resolução que apresentou. 

5. No que compete a esta Comissão examinar - aspecto jurídico­
constitucional- nada hâ que possa ser oposto, podendo o projeto ter trami­
tação normal. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente - Raimundo Parente, Relator - Almir Pinto - Arnon de Mello 
- Cunha Lima - Lenoír Vargas - Bernardino Viana - Murilo Badaró -
Moacyr Dallo. 

PARECER N• Ullii-A, DE 1979 

Da CohJiuào de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 
48, de 1979, (n' 5.804-B, de 1978, na Câmara dos Deputados) que 
"autoriza a permuta dos hnól'els que menciona, situados no Municfpio 
de Porto Alegre - Estado do Rio Grande do Sul". 

Relator; Senador Henrique de La Rocque 
Na Forma regimental, vem ao exame desta Comissão de Finanças Proje­

to de Lei da Câmara que autoriza a permuta de imóveis que menciona, situa­
dos no Municipio de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

A proposição é de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
submete a matéria à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do arti­
go 51 da Constituição, devid4mente acompanhada de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, que assim justifica a autorização 
legíslativa ora pleiteada: 

.. No anexo processo, cogita~se da permuta, proposta por Gaú­
cha Gráfica e Editora Jornalistica Sf A, domiciliada na Avenida Ipi­
ranga n• 1.075, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul, de dois imóveis que lhe per~encem, situados na Rua Marcílio 
Dias n9s 446 e 458 pelo imóvel de propriedade da União, localizado 
na Rua Arlindo n9 430, ambos -situados naquela Cidade. 

Os :móveis da R.ua Marcílio Dias n's 446 e 458 foram por Gaú­
cha Grâfica e Editora Jornalística S/ A adquiridos a Salomão Wolf e 
sua mulher Marlene Wolf, conforme Escritura de 23 de maio de 
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1977, lavrada no Oficio de Notas do 89 Tabelionato da Comarca de 
Porto Alegre, transcrita no Registro de Imóveis, dessa Comarca, no 
Livro n• 2, Fls. I V, matrículas n's 7.480 e 7.481, em 2 de junho de 
1977. 

(.Juanto ao tmOvel da .Umão, Situado na Rua Arlindo nv 430, 
Porto Alegrc-RS, foi incorporado ao seu patrimônio, mercê de he­
rança jacente de Joã~ RodrigueS de Melo, conforme R. Sentença, 
prolatada em 15 de setembro de 1944, pelo MM. Dr. Juiz de Direito 
dos Feitos da Fazenda Pública daquela Comarca, título esse .trans­
crito no respectivo Registro de Imóveis, sob o nv 4.126, Livro 4-A, 
Fls. 354. • 

Os imóveis da Rua Marcílio Dias nVs 446 e 458, medem 
l.062,60m' e foram avaliados em CrS 1.572.648,00, ao passo que o 
Imóvel da Uniã<> situado na Rua Arlindo n• 430, mede 936,00 m', 
com o valor CrS 1.563.120,00. · 

O Ministêrio da Saúde, pela sua delegacia no Rio Grande do 
Sul, sob cuja ju"risdição ora se-encontra o referido imóvel da União, 
manifc;sta-se de acordo com a permuta de que se trata. 

O Serviço do Patrimônio da União e a Secretaria-Geral deste 
Ministério entendem nadj\ obstar à pleiteada permuta/' 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado em ·Pienârio, após 
tramitar pelas Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde e de Finanças. 

Trata-se de permuta de imóvel estudada pelos órgãos cofnpetentes .dos 
MinÍstérios da Saúde e da Fazenda, que concluíram pela sua efetivação. 

Cuida o projeto de obter a necessária autorização do Poder Legislativo 
para q~e a troca dos imóveis acima referidos possa ser realizada. 

Somos, então, pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara, n• 48 de 
1979. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 22 de no'vembro de 1979.- Cunha Lima, Presidente 

-Henrique de La Rocque, Relator- Affonso Camargo- Mendes Canale­
Mauro Benevides - Jutahy Magllbies - Jorge Kllume - Tancredo Neves 
- Amaral Peixoto - José Rlcba - Raimundo Parente - Alberto Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- O Expediente lido vai à publi­
cação. 

A Presidência recebeu, do Governador do Estado do Espírito Santo, o 
Ofício S/42, de 1979 (N' OF.Gfl912f19, na origem), socilitando, nos termos 
do ítem IV do artigo 42 da Constituição, autorização do Senado Federal a 
fim de que aquele Estado possa realizar operação de empréstimo externo, no 
valor de. DM 20.000.000,00 (vinte.milbões de marcos alemães), para.o fim que 
especifica. · 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Expediente lido vai à publi­
cação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. lV-Secretário. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 537, DE 1979 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento, 
para o Projeto de Resolução n11 143, de 1979, que ~~autoriza o Governo doEs­
tado do Ceará a realizar operação de empréstimo externo no valor de USJ, 
45,000,000.00 (Quarenta e cinco milhões de dólares) para financiar progra­
mas de desenvolvimento sócio-econômico". 
Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979. -Jarbas P .... rinbo- Mauro 
IleM•ides. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O requerimento lido serâ subme­
tido à deliberação do Plenârio, após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 14, de 1979 (n• 14/79, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Internacional do Açúcar, concluído em Genebra, a 
7 de outubro de 1977, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.076 a !.078, de 1979, 
das Comissões: 

- de Relatões Exteriores; 
- de Agricultura; e 
- de Economia. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

/ 

Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs.Scnadores qde o <II!Covam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) AprQvado. 

sa.) 

sa.) 

A matéria vai à. Comissão de Redaçllo. 
Ó SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legi$Íativo 
n• 30, de 1979 (n• li/~'J, na Câmara dos Deputados), que.~ o 
pagamento dos subsldtos dos membros do Congresso Nacrotlafdo· 
rante os recessos parlamentares, tendo ,~ , ... 

PARECERES, sob n•s 1.056 a 1.058, de 1979 das Com~secs: 
- ~Coutl111lçi0 e JIISiiçoo, pela constitucionalidade ejtlPifici­

dade; 
- DiretOI'a, favorável; e 
- de Flttuçat,·favorável. 

Em discussão o projeto: (Pausa:) 
Não havendo qúem quétra usar da palavra, declaro-a encerrada, 
Em votação. · , 
Os- Srs. Senadores qÚ~ ~ aprovam queiram permanecer sentados. (P.au .. -

Aprovado. 
A matêria vai à Comissão .de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 3: 

Discussão, em turno únlco, do Projeto de Resolução n"' 135, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de. 
seu Parecer n• 1.024, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Sãó Paulo (SP) a elevar em Cr~ 284.l95.26l,90(duzentos e oiten­
ta e quatro milhões, ci:nto e noventa e cinco.mil, duzentos e sessenta 
e um cruzeiros e nóvCnt3. centavos) o montante de sua dívida· co.nso­
lidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.025, da Comissão: 
·'·' 

-de COIISiillliçio e Justiça, péla constitucionalidade e juridici' 
dade. 

Em discussão o Projeto. 
Não.havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que· o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau.; 

Aprovado. 
A matér_ía vai à Co~issã_o de Redaç~o. 

d SR. PRESIDENTE (Luiz. Viana)- Esgotada a matêria constante da 
Ordem do Dia, passa-se à apreciação do Requerimento n• 537,lido no Expe' 
diente, de urgência, para o Projeto de Resolução n• 143, de 1979. 
· Em votação o requerimento. 

Os Srs. SenadoreS que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento. passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão,. em tufno único, do Projeto de Resolução nv 143~ de ; 
1979 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de · 
seu Parecer n• 1.072, dc'l979), que autoriza o Governo do Est~do 
do Ceará a realizar ~peração de empr~stimo externo no valor de 
USS 45,000,000.00 (quarenta e cinco milhões dedólares) para finan­
ciar programas de dCsenvolvim.ento sócio-econômico, terido ·-

PARECER sob.n• 1.073, de 1979, da Comissão · 
-de c-Íillliç~o ~·Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade · 
Em discussão o projeto~.(l>ausa.) 
Não havendo quem quelfa :discuti-lo, decJaro-a enceriada~ 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que ó '~provam permaneçam sentados. (Pausa.):: , 
Aprovado. ·· · · , · · · · 

A matéria vai à Coniissão d~ Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, redação final de 
matéria em regime de urgência que vai ser lida pelo Sr. I9·Secretãrio. 

t lida a seguinte 

PARECER N• 1.109, DE 1979 
Da Co1111Mi9 de Redação 

Redação tinal do PI'O~Io de Resolução "' 143, d.e 1979. 

Relator: Senador SaldawblHriti 
A Comissão apresenta ·a r<ílfft~o final do Projeto de Resol1úçã!\! 

de 1979, que·autori<a o Governor~Í!Stàdo do Ceará a realizar 
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empréstimo externo no valor de USS 45,000,000.00 (quarenta e cinco milhões 
de dólares americanos) para financiar programas de desenvolvimento sócio­
econômico. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1979.- Dirceu Cudoso, Presi­
dente - Saldanha Derzi, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 1.109, DE 1979 

Redaçio final do Projeto de Resoiuçio n• 143, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a se-
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado do Ceari a realizar operaçio de 
empréstimo externo no valor de USS 45,000,000.00 (quarenta e cinco 
milhões de dólares americanos) para financiar programas de desenvol­
vimento sódo-tconómico. 

O Senado Federal resolve; 
Art. }9 to Governo do Estado do Cearâ autorizado a realizar, com a 

garantia da União, uma operação de empréstimo externo em moeda, no valor 
de US.I 45,000,000.00 (quarenta e cinco milhões de dólares americanos) ou o 
equivalente em outras moedas, de principal, junto a grupo financiado r a ser 
indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda e do _Banco Central do 
Brasil, para ser aplicado no financiamento de projetos de desenvolvimento 
agrícola e Industrial e de ínfra·estrutura econômica e social do Estado. 

Art. 29 A operação de emprt:stimo realizar·Se·á nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federã.l, à taxa de juros, despesas operacionais, acrêsci· 

. mos, prazos e eondições admWdas pelo Banco Central do Brasil para registro 
de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as exigências dos 
órgãos encarregados da execução da politica econômico~financeiro dO Go· 
verno Federal, e o disposto na Lei Estadual n• 10.301, de 6 de setembro de 
1979, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará do dia lO de setembro 
de 1979. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Achando-se, em regime de urgên­
cia, a matéria cuja redação final acaba de ser lida, deve esta ser imediatamen· 
te submetida à deliberação do Plenário. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n9 143, de 1979. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) Sobre a mesa redações finais dos 
Projetos de Decreto Legislativo n•s 14 e 30, de 1979 e da Resolução n• 135, de 
1979. aprovados na Ordem do Dia da presente sessão e que, nos termos do 
parágrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, serão lidas pelo Sr. !•-Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 1.110, DE 1979 
Da Comissio de Redaçio 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 14, de 1979 
(n• 14/79, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 14, de 1979 (n• 14{79, na tâmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo Internacional do Açúcar, concluído em Genebra a 7 de outubro de 
1977. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de !979 - Saldanha Derzi, Presi­
dente - Dirceu Cardoso, Relator - Murllo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 1.110, DE 1979 
Redaçio final do Projeto de Decreto Legislativo n• 14, de 1979 

(n' 14/79, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, eu , Presidente do Senado Federal. 
promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N• ,DE 1979 

Aprova o texto do Acordo Internacional do Açúcar, concluído em 
Genebra, a 7 de outubro de 1977. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 É aprovado o texto do Acordo Internacional do Açúcar, con· 

cluído em Genebra, a 7 de outubro de 1977. 
Art. 29 Este Decreto Legislativo'-entra em vigor na data de sua publi· 

cação. 

PARECER N• 1.111, DE 1979 
Da Co•issio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Decreto Legislativo n• 30, de 1979 
(n• 31/79, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 30, de J979(n' 31{79, na Câmara dos Deputados), que regula o pagamento 
de subsídios dos membros do Congresso Nacional durante os recessos paria· 
mentares, 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1979 - Dirceu Cardoso, Presi· 
dente - Saldanha Derzi, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 1.1!1, DE 1979 
Redaçio final do Projeto de Decreto Legislativo n• 30, de 1979 

(n• 31/79, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, , Pre-
sidente do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso 30 do Regimento In· 
terno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1979 

Reaula o pagamento dos subsidlos dos membros do Congresso 
Nacional durante os recessos parlamentares. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Nos meses de recesso do Congresso Nacional, os subsídios dos 

Congressistas serão ?evidos segundo a média afitmética do períod,o de fun· 
cionamento imediatamente anterior a cada recesso. 

Art. 29 Este De~reto Legislativo entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

PARECER N• 1.112, DE 1979 
Da Comissio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n' 135, de 1979. 

Relatór: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n• 135, 
de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP), a elevar em 
Cri 284.195.261,90 (duzentos e oitenta e quatro milhões, cento e noventa e 
cinco mil, duzentos e sessenta e um cruzeiros e noventa centavos), o montante 
de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1979. - Dirceu Cardoso, Presi­
dente - Saldanha Derzi, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 1.112, DE 1979 

Redação final do Projeto de Resoluçio n' 135, de 1979. 

Faço saber" que o Senado Federal aprovou. nos termos do art. 42, inciso 
VI, da ConStituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Silo Paulo, Estado de São 
Paul<>, a elevar em Cri 284.195.261,90 (duzentos e oitenta e quatro 
milhões, cento e noventa e cinco mil, duzentos' e sessenta e um cruzei­
ros e rw1'enta centa1'os) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de São Paulo, 
nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, autorizada a elevar em CrS 284.195.261,90 (duzentos e oitenta e 
quatro milhões, cento e noventa e cinco mil, duzentos e sessenta e um cruzei­
ros e noventa centavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que 
possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de 
São Paulo S.A .• este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, deStinado ao financiamento dos serviços de infra· 
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estrutura nos Conjuntos Habitacionais COHAB. Itaquera li e 111, naquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Bartco Central do BrasH 
no respectivo processo. 

Art. 2~? Esta Resolução entra em vigor na'- data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - As redações finais lidas vão à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vão ser lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos e aprovados os seguinte 

REQUERIMENTO N• 538, DE 1979 

Nos termos dO art. 356 do Regimento Interno, requeiro ,dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n• 14, de 1979. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979.- Gaslio Müller. 

REQUERIMENTO N•. 539, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação- fina} do Projeto de 
Decreto Legislativo ri• 30, de 1979. · 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979. - Gaslio Müller. 

REQUERIMENTO N• 540, DE 1979 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação fit1al do Projeto de 
Resolução n• 135, de 1979. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1979. - Gostio Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Aprovados os requerimentos, 
passa-se à imediata apreciação das _redações finais an'\eriomente lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• l4f79. 
(Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queifam permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em discussão a redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n• 30/79. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Em discussão a redação final do 
Projeto de Resolução n• 135/79 (Pausa.) 

Encerrada. 

sa.) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Hã orador inscrito. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dentre as corporações para militares, reservas de I• classe do Exército de 
1• Linha, os Corpos de Bombeiro,.em todo o País, destacam-se pela impor­
tância das suas funções em tempo de paz, exercidas, sempre, com risco de vi­
da, quando vão debelar as conseqüências de sinistros, como incêndios, des­
moronamentos, inundações e até na execução de missões de salvamento no 
mar. em colaboração com os homens-rãs. · 

O Corpo de Bombeiros da_cidade de Brasília, sendo uma das mais jovens 
corporações desse tipo, no País, já tem, mais de uma vez, demonstrado a ex­
celência do seu trabalho e a permanente eficiência do seu desempenho, nas ár­
duas e arriscadas missões que lhe são confiadas. 

Por isso não compreendemos a morosidade com que o Governo local 
vem examinanPo reivindicações apresentadas pelos Sargentos do Corpo de 
Bombeiros e da Polícia Militar do Distrito Federal. no que se refere ao au­
mento de vencimentos. 

Reclamam esses gradJJados a situação de penUria em que se encontram 
as duas respeitáveis corporaçõCs, que atinge do mais jovem recruta !30 otlcial 
mais graduado, todos sujeitos .a privações insuportáveis. . . 

Continua a en9tme disparidade entre os vencimentos da Polícia: Milita{e · 
do Corpo de Bombeiros. de Brasília e os das mesmas corporações rio Eolailoc 
do Rio de Janeiro, sob a alegação de· que Brasília, hoje a cidade dC maióf_ Pn­
der contributivo fiscal no País. não dispõe de verbas para aquela melhoria sa; 
larial. ./ 

O art. 13, item -IX,-§ 4\', da Constituição, declara que essas corporações} 
consideradas forças auxiliares, reserva do Exército, não poderão, Dos diver- · 
sos postos e graduaÇões, ter remuneração suPerior à fixada para os cor~O:.: . 
pendentes no Exército. · 

Esta,certo. f: o prinéípi_o da isonomia salarial. .. 
Mas, na sua aplicação, devem as autoridades federais advertir-se de qiJe · 

a verdadeira equiparaçã() não se faz pelo teto, mas, também, pelo pisó sali.t-. 
ria!. Que os militares em serviço em Brasília, sejam do Exército, da Marinha, 
da Aeronáutica~ da-·Políéia Uu do Corpo de Bombeiros, têm iguais necessidp .. 
des, nos mesmos postos. 

Além do mais, _a "insatisfação causada pelo tratamento injl!_sto se toma·~· · 
no caso, perigosa, resultando na diminuição da qpalidade dos serviços prestà-. 
dos. 

Daí porque fazemos um apelo ao Governador Lamaison, no sentido de 
que solucione esse ptoblcma, elimine essa grave injustiça, também em nOme· 
da segurança dos cidadãos que pagam impostOs em BrasHia. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Não bã mais oradores inscritos;· 
Nada mais.havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designan-

do para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 510, de 1979, do Senador 
M-auro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal; do 
artigo intitulado up)ano·de Desenvolvimento do Nordeste: Mais umá Tenta·_ . 
tiva", de autoria do Prof~ssor Luiz Gonzaga Mota, publicado no Jornal do 
Povo, de 7 de ·novembro de 1979. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n' 511, de 1979, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcriÇão, nos Anais do Senado Federal, da 
entrevista concedida ao Jornal de Brasília. de 18 de novembro de 1979, pelo.· 
Doutor Oswaldo Collin, Presidente do Banco do Brasil 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 81, de 1977 . 
(n• 1.286/75, na Casa de·origcm), que atribui à TELEBRÁS ou a suas subsi-· ·· 
diãria~ a incumbência de elaborar as listas telefônicas, tendo 

PARECERES, sob n•s 769 a 772, de i979, das Comissões: 
- de Transportes, Comunicações e Obras Pú•u. 

ca,, (ouvido o Ministério das Comuni~çiie5), '. · '· 
favorável~ nos· termos. <le SubstitutivO._ Q_Uc 
apresenta; ' 

-de Coootlllli'io e Jusll,a, pela constitucionalidade ejuridii:i­
dade do Subslitutivo da Comissão de Transportes; 

- de &:OIIÓmla, favorãvel ao Substitutivo da Comissão de · 
Tratlsportes, com 3 Subemendas que apresenta; e - . ~· 

- de Fln•BÇU, favorãvel ao Substitutivo da Comissão de . 
TranspOrtes, e às Subemendas da Comissão de Economia. 

-4-

Discuss_ão, em turno Unico, do Projeto de Lei da Câmara n9-l48, de i978 
(n• 5.616, de 1978, na Casa de origem), que define a isenção do Imposto de· 
Renda das entidades esportivas, e dá outras providências. tendo 

PARECERES, sob n•s 925 a 927, de 1979, das Comissões: 
- de Conotllulcio e Justiça, favorãvel; 
- de EeoaOIBia, favorável; e 
- de Fin1~, .f~vorável, com a Emenda que apresenta~ de n9 

I-CF. .. -5-

-,i-

Discussão, em segundO,t_U~n~ d?cPr.ojetode Lei do Sena~d~ nv J92t_·~~~i~ 
1977. do Senador Ruy Santos, qp~,,VlS __ a .amparar a cultura artiStlca pof,itlar·~:~~ 
através de bandas de música e,diLtfut·fás providências, te"ndo .. ~~-·. -"-:~:1~}~~ 
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PARECER, sob n• 1.093, de 1979, da Comissão: 
- de Redaçio, oferecendo a redação do vencido. 

-6-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 195, de 
1978, do Senador Orestes Quércia, que introduz alteração na Consolidação 
das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 789 e 790, de 1979, das Comissões: 
-de Constituição e Jusdça, pela constitucionalidade, juridici­

dade e, no mérito, favorável; e 
-de Legislação Social, favorável. 

-7-

Díscussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 71, de 
1979, do Senador Franco Montoro, que restabelece a autonomia dos Sindica­
tos e Estivadores na distribuição dos encarregados de direção e chefia nos ser­
viços de carga e descarga, revogando o art. 18 do Decreto-lei n9 5y de 4 de 
abril de 1966, tendo 

PARECERES, sob n•s 672 e 673, de 1979, das Comissões: 
-de Constltulçio e Jusdça, pela constitucionalidade e juridici­

dade;<: 
- de Leafslaçio Social, favorável. 

-8-
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 87, de 

1979, do Senador Nelson Carneiro, que dã nova redação ao art. 15 da Lei n• 
6.367, de 19 de outubro de 1979, tendo 

PARECER, sob n• 1.062, de 1979, da Comissão: 
-de Redaçio, oferecendo a redação do vencido. 

-9-

Discussão, em segundo turno, do. Projeto de Lei do Senado n9 125, de 
1979, do Senador Gastão MU!ler, que altera a Lei n• 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973- que "regula os Direitos Autorais e dâ outras providências", tendo 

PARECERES, sob n•s 916 e 917, de 1979, das Comissões: 
-de Constituiçio e Justiça, pela constltucionalidade e juridíci­

dade, votando pela inconstituciqnalidade o S~nador Nelson 
Carneiro, pela inconstitucionàlidade e injuridicidade o Sena­
dor ~âzaro Barboza e .• ainda~ voto vencido do Senador Leite 
Chaves; 

- de Edueaçio e Cultura, favorável. 

-lO-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n• 159, de 
1979, do Senador Jaison Barreto, que dispõe sobre a obrigação de incluir die­
têticos nos serviços de bOrdo de veículos de empresas de transporte de passa­
geiros, tendo 

PARECERES, sob n•s 847 e 848, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Jusdça, pela constitucionalidade, juridici­

dade e, no mérito, favorável; e 
- de Saúde, favorável. 

-11-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 267, de 
1979, do Senador Gastão Müller, que dispõe sobre a obrigatoriedade de cons­
trução, reconstrução ou montagem dC Teatro ou Biblioteca Pública, nos ca­
sos de extinção ou demolição da unidade existente, tendo 

PARECERES, sob n•s 801 e 802, de 1979, das Comissões: 
-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridíci­

dade; e 
- de Educação e Cultura, favorável. 

-!~-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 210, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que institui a correção monetária sobre os 
títulos de dívida liquida e certa, judiciais ou extrajudiciais, tendo 

PARECERES, sob n•s 921 e 922, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e J~stlça, pela constitucionalidade, juridici­

dade e, no mérito, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

-13-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 276, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que revoga o art. 35 do Decreto-lei n9 

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), tendo 

PARECER, sob n• 969, de 1979, da Comissão: 
- de Constltulçio • Jusdça, pela constitucionalidade, juridici­

dade e, no mérito; favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 45 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHAVES 
NA SESSÃO DE 2I-ll-79 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Para encaminhar a votação.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, • 

Vejam como o Governo tem usado, há longos anos, dois pesos e duas 
medidas. Hoje, na Folha de S. Paulo, declara o Ministro da Previdência Social 
que é uma verdadeira ·anomalia a concessão de aposentadoria aos 30 anos, 
por tempo de serviço; que a aposentadoria deveria, no Brasil, operar exclusi· 
vamente em razão do fator idade, isto é, compulsoriamente aos 65 anos, para 
que não reproduzíssemos aqui a situação que se verifica no Uruguai, mesmo 
porque o Brasil jâ conta lO milhões de aposentados. 

Sr. Presidente,.eu queria aqui reproduzir teste.munho passado. Quando 
mandaram para cá uma das leis mais imorais que esta Casa já conheceu, que 
foi a criação da previdência privada, diversos estabelecimentos semi-oficiais 
estavam forçando a aposentadoria de funcionários, e assim é que diversos 
funcionários do Banco do Brasil, gerentes no exterior, foram obrigados a 
aposentar-se para não perderem vencimentos no caso de se manterem no em­
prego após aquela data. Eu mesmo aqui fiz um pronunciamento mostrando 
que isto era vexatório e que nos Estados Unidosjâ não hâ mais aposentadoria 
Compulsória por idade nem tampouéo na União Soviética. Na época, tradu­
zi aqui uma longa reportagem do Tif!~e. que consta dos nossos Anais. 

Dizíamos eliminação da aposentadoria compulsória, mas assegurado o 
direito da aposentadoria por tempo ~e serviço. 

Agora, Sr. Presidente, vem o Sr. Ministro da Previdência e faz uma de­
claração destas em que, ressalvada a boa fé que se admite de sua parte o inte­
resse aqui manifesto é inais da Previdência privada. 

A Casa tem conhecimento de que, ao longo desses anos. grupos econô­
rrÍicos obtiveram elevados prov"eitos na Bolsa de ValoreS, depois no caso .das 
financeiras. Em seguida veio o overnight, depois as carteiras de poupança. 
Agora é a previdência privada aberta. São firma_s, mi maioria. sem conceito 
algum. Pois essas firmas, que hoje atuam no setor, estão forçando o Governo 
a estabelecer a aposentadoria compulsória aos 65 anos de idade. Isto porque 
durante 40 anos auferirão as vantagens da cobrança dos emolumentos. sem .a 
obrigação de 1 em contr~partida, assegurar a aposentadoria. Irão fazê-la aos 
65 anos, quando a média de idade no Brasil mal chega a isto. Em países como 
a União Soviética e os Estados Unidos, de acordo com a reportagem que eu 
transcrevi nesta Casa, a aposentadoria jamais se operará compulsoriamente, 
e sim por vontade pessoal. Porque o limite de vida, a life expectance é mais 
ampla. Além do mais, os ordenado;;ão muito maiores, havendo motivo para 
permanência no trabalho. Aqui no Brasil isso não ocorre. E seria exagero que 
o homem tivesse que aguardar os 65 anos para aposentar-se com o salário 
mínimo. 

Al~m do mais, a previdência privada aberta cobra o equivalente para 
conceder a aposentadoria aos 30 anos. Sob o pretexto que o Ministro usa, de 
concedê-la aos 65 anos, as seguradoras haveriam de auferir contribuições gra­
tuitas por 15 anos. 

Sr. Presidente, veja a dualidade de comportamento. O homem estâ no 
serviço público com 25/30 anos, por que se negar a ele o direito de melhoria, 
prestando concurso para outro setor? Se ele, por um lado, tem condições de 
alcançar no trabalho os 65 anos de idade por que negar·lhe igual tratamento 
no serviço público? 

Gostaria de fazer somente esta advertência. Depois voltarei ao assunto. 
Essa entrevista é uma ameaça, é uma violência contra os trabalhadores brasi­
leiros. Tudo isto somente para atender a um grupo ganacioso que no País se 
tem valido de ~stouros de bolsa e overnight, de-cadernetas de poupança e, ago­
ra, na previdência privada. Previdência privada no Brasil é crime. Tenho de­
nunéiado, com freqüência. situações que ao depois vêm a ser confirmados pe­
los fatos. Os grandes aproveitadores deste País estão na previdência privada, 
explorandO pobres trabalhadores, desviando dinheiro para outros· setores. 
Quando muitos esperam aposentar-se, haverão de defrontar-se na realidade 
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com falências, com firmas fantasmas, como já vem ocorrendo com rara fre~ 
qüência. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

ATO 
ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

N• 46, de 1979 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribuições re­
gimentais e à vista de decisão adotada em sua 30'- Reunião Ordinária, realiza-

da a 14 de novembro de 1979, resolve incluir o nome da servidora Tânia Mara 
Camargo Falho na relàção nominal da Classe "B", Referência 53, da Cateso­
ria Funcional - Têcnico em Legislação e Orçamento, do Grupo-Oútras Ati­
vidades de Nível Superior, do Quadro Permanente do Senado Federal, .em 
claro existente, e com efeitos financeiros a partir da data de publicaçio deite 
Ato, mediante redistribuição e sem aumento do total geral de claros, c deter- · 
minar à Subsecretaria de Pessoal que proceda às alterações necessâria$ à c»n,;. 
cretização do disposto neste Ato. 

Sala da Comissão Diretora, 14 de novembro de 1979. - Lult Vlua­
Nilo Coelho - Dlnarte Marlt - Alexandre Costa - Gutio MÜller -
Gabriel Her11101, 

ATA DE COMISSOES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei Dli' 36, de 
1979 (CN), que "altera 1 redação do art. 180 da Lei n• 1.711, de 28 
de outubro de 1952, e d' outras providências,. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 08 DE NOVEMBRO DE 1979. 

Aos oito dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e 
Oove, às dezessete horas, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os Senhores Se~ 
nadores Raimundo Parente, Affonso Camargo, BernarQjno Viana, Alberto 
Silva, Aderbal Jurema, Mendes Canale, José Richa e Deputados Cid Furta­
do, Horácio Matos, Darcílio Ayres, Djalma Dessa, Benjamin Farah e Peixoto 
Filho, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional incumbida de es­
tudo e parecer sobre o Projeto de Lei n• 36, de 1979-CN que "altera a re­
dação do artigo 180 da Lei n• 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dá outras 
providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, Humberto Lucena, Orestes Quércia, Mauro Benevides e De­
putados Adernar Pereira, Adauto Bezerra, Sérgio Murilo, Carlos Alberto e 
Sérgio Ferrara, 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Mauro Benevides, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, em seguida é dada como 
aprovada. Comunica, ainda, que a~ Projeto foram oferecidas 9 emendas, to­
das julgadas pertinentes pela Presidência. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Relator, 
Deputado Djalma Bessa, que emite parecer favorável ao Projeto, rejeitando 
as emendas apresentadas. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com restrições dos 
Senhores Deputados Peixoto Filho e Benjamin Farah que votaram favoiavel­
mente às emendas 4, 5 e 6. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e para constar, eu, 
Nadir Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e vai á publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbido de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n• 42, de 
1979 (CN), que "reduz a exigência de documentação aos pretendentes 
à aquisição de unidades habitacionais pelo sistema Onanceiro de habi­
tação, nos Onanclamentos de valor Igual 011 Inferior a 1.000 unidades 
padrão de capital (UPC)". 

f• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 31 DE 
OUTUBRO DE 1979. 

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e se­
tenta e nove, às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala Clóvis Bevilacqua, 
presentes os Senhores Senadores Passos Pôrto, Raimundo Parente, Jutahy 
Magalhães, Saldanha Derzi, Bernardino Viana, Aderbal Jurema, Itamar 
Franco, Agenor Maria, Josê Richa, Adalberto Sena e Deputados Rubem Fi­
gueiró, Osmar Leitão, Aluízio Paraguassu, Felippe Penna, Júnia Marise, 
reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional ·incumbida de estudo e 
parecer sobre o Projeto de Lei n• 42, de 1979 (CN), que "reduz a exigência de 
documentação aos pretendentes à aquisição de unidades habitacionais pelo 
Sistema Financeiro de Habitação, nos financiamentos de valor igual ou infe­
rior a 1.000 Unidades Padrão de Capital (UPC)". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Eunice Michiles e Deputados Cláudio Philomeno, Augusto Lucena, Salvador 
Julianelli, Fernando Magalhães, Jorge Paulo e Mário Frota. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a presj .. · 
dência, eventualmente, o Senhor Senador Adalberto Sena que declara instala-
da a Comissão. · 

Em obediência a dispositivo regimental o Senhor PreSidente esclaie<:e 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. Distribuídas as 
cédulas, o Senhor Senador Adalberto Sena convida e Senhor Senador Passos 
Porto pará funcion3r como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Aluízio Paraguassu .......................... 11 votos 
Deputado Felippe Penna . . . . . . . .. . .. .. . . . . . .. . . . . . . .. . . 1 voto 

Para Vlce-Presl401ite: 
Deputado Osmar Leitão ............................... 10 votos 
Deputado Rubem Figueiró . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . 2 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice~ Presidente os 
Senhores Deputados Aluízio Paraguassu e Osmar Leitão. 

Assumindo a PÍesidêttcía o Senhor Deputado Aluísio P:,uaguassu agra­
dece em nome do Senhor Deputado Osmar leitão e no seu próprio a honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Raimundo Parente 
para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Nadir Ferreira da Rocha. Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 96, de 1979 
( CN ), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.696, de 24 de se­
tembro de 1979, que "dispõe sobre a aplicação dos recursos atrilluídos 
i Companhia de Pe!<iuisa de Recursos Minerais - CPRM na alínea 
"i" do item 11 do artlco 13 da Lei n• 4.452, de 5 de novembro de 
1964". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 1979 

Aos trinta dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e setenta e 
nove,. às dezessete horas, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os Senhores Se­
nadores Luiz Cavalcante, Alberto Silva, Affonso Camargo, Jutahy Maga­
lhães, Almir Pinto, Bernardino Viana. Jorge Kalume~ Passos Porto, Gattão 
Muller e Deputados Adroaldo Can:_~pos, Maurício Fruet e Belmiro Teixeira, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n• 96, de 1979 (CN), do Senhor Presidente da República submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.696, de 24 de- sc..­
tembro de 1979, que "dispõe sobre a aplicação dos recursos atribuídos à 
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM na alínea j do ítem 
11 do art. 13 da Lei n• 4.452, de S de novembro de 1964". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador Ar­
non de Mello e Deputados Antônio Ferreira, Simão Sessim, Hélio Levy, Vile­
la de Magalhães, Gomes da Silva, Aécio da Cunha, Ubaldino Meirelles e G~-
nêsio de Barros. ' 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Adroaldo Campos, que solicita, nos termos regjmentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presid~nte conCede a palavra ao Relator, Seil'âdor 
Alberto Silva, que emite parêcer favorâvel à Mensagem n• 96, de 1979 (CN), 
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nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclusão, 
tendo, voto em separado do Deputado Maurício Fruet. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 

Nadir Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e vai, à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 104, de 1979 
(CN), do Senllor Presldeale da República submeteodo à dellberaçio 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n'~' 1.698, de 3 de ou­
tubr.o de 1979, que "altera o limite percentual fixado no anexo do 
Decreto-lei n• 1.574, de 19 de setembro de 1977, e dá outras pro•ldên­
cias". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 8 DE NOVEMBRO DE 1979 

Aos oi tos dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e 
nove, às dezessete horas e trinta minutos na Sala Clóvis Bevitâcqua, presentes 
os Senhores Senadores Raimundo Parente, Henrique de La Rocqtie, Bernar· 
dino Viana, Alberto Silva, Affonso Camargo, Aderbal Jurema, Gastão 
Müller, Almir Pinto, Lenoír Vaigas, Passos Pôrto e Deputados Sebastião An­
drade, Leorne Belém, Antônio FJorêncio, lsaac Newton e Adhemar Ghisi, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n' 104, de 1979 (CN), do Senhor Presidente da Repúbli~a sub_metendo à deli­
beração do Congresso N acionai, o texto do Decreto-lei n9 1.698, de 3 de ou­
tubro de 1979, que .. altera o limite percentual fixado no Anexo do Decreto-lei 
n• 1.574, de l9 de setembro de 1977, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador Jo­
sé Lins e Deputados Saramago Pinheiro\ Victor Fontana, Marào Filho, OH­
vir Gabardo, Pedro Carolo e Rafael Faraco. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalh_os pelo Senhor 
Deputado Sebastião Andrade, Vice-Prc;sidente no exercício da Presidência, 
que solicita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião 
anterior, que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Relator, 
Senador Aderbal Jurema, que emite parecer favorável à Mensagem n" 104, de 
1979 (CN), nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Nadir Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada, será assinada peJo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

35• REUNIÃO, ORDINÁRIA, REALIZADA EM 21 DE 
NOVEMBRO DE 1979 

Às dez horas do dia vinte e um de novembro de mil novecentos e setenta 
e nove, na Sala Clóvis Bevilácqua, sob a presidência do Sr. Senador Henrique 
de La Rocque, presentes os Senadores Lenoir Vargas, Bernardino Viana, 
Moacyr DalJa, MuriJo Badaró, Raimundo Parente, Tancredo Neves, Cunha 
Lima, Almir Pinto, Amaral Furlan, Leite Chaves, Aderbal Jurema, Nelson 
Carneiro, Lázaro Barboza e Hugo Ramos, reúne-se a Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivO justificado, os Senadores Helvídio 
Nunes, José Sarney, Paulo Brossard e Franco Montoro. 

Havendo quorum classificado, o Sr. Presidente dá inícío·aos trabalhos da 
Comissão, sendo lida e aprovada a ata da reunião anterior. 

A seguir, passa-se à apreciação dos projetos constantes da pauta: I) Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 62j19- Altera os arts. 16 e 25 da Lei n• 4.737, de 15 
de julho de 1965- Código EleitoraL Relator: Senador Murilo Badaró. Pare­
cer: constitucional e jurídico, nos termos da Emenda nP I-CCJ (substitutiva) 
que oferece. Favorável no mérito. Aprovado. 2) Projeto de Lei do Senado nP 
87/78: Dispõe sobre a preservação da fauna fluvial, pelas empresas concessio­
nárias de produção de energia, e dá outras providências. Relator: Senador 
Bernardino Viana. Parecer: constitucional e jurídico, oferecendo Emenda n'il 
1-CCJ.\o\.provado. 3) Projeto de Lei do Senado n• 297/79- Garante ao em­
pregado aposentado por velhice, a requerimento da empresa, indenização em 
função do salário que percebia em atividade. Relator: Senador Almir Pinto. 
Parecer: constitucional, jurídico e favoráveJ no mérito. Aprovado. 4) Projeto 
de Resolução n'il 63/79: Altera a redação da letra b do art. 402, suprime a letra 
c do mesmo dispositivo e determina a retificação das letras subseqüentes do 

Regimento Interno do Senado federal. Relator: Senador Raimundo Parente. 
Parecer: constitucional e jurídico. Mérito da Comissão Diretora. Aprovado. 
5) Projeto de Lei do Senado n• 294/79: Revoga o art. 40 da Lei n• 6.620, de 17 
de dezembro de 1978, que define os crimes contra a segurança nacionaL Rela­
tor: Senador Murilo Badaró._ Parecer: constitucional e jurídico, contrário 
quanto ao mérito. Aprovado. 6) Projeto de Lei do Senado n• 244f79- Inclui 
dispositivo no Decreto-lei n' 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Pe­
nal - renumerando os dispositivos subseqüentes. Relator: Senador Nelson 
Carneiro. Parecer: Constitucional e jurídico. Favorável quanto ao mérito, na 
forma da Emenda n• 1-CCJ (Substitutiva) que oferece. Aprovado. 7) Projeto 
de Lei do Senado n• 292/79: Assegura o pagamento do salãrio-familia a todos 
os aposentados pelo sistema geral da Previdência: Social. Relator: Senador 
Almir-Pinto. Parecer: audiência do MPAS. Aprovado. 8) Projeto de Lei do Sena­
do n' 301/79: Dispõe sobre o prazo de mandato do dirigente sindicaL Rela­
tor: Senador Raimundo Parente. Parecer: constitucional e jurídico. Aprova­
do. 9) Projeto de Lei do Senado n• 54/79- Altera dispositivo da Lei n' 6.620, 
de 17 de dezembro de 1978, que define os crimes contra a Segurança Nacio­
nal, estabelece a sistemátlca para o seu processo e julgamento. PLS nP 59/79 
-Modifica dispositivos da Lei n•6.620, de 17-12-78 e PLS n• 63/79- Intro­
duz alteração da Lei n• 6.620, de 17-12-78. Relator: Murilo Badaró. 
Parecer: constitucional e jurídico. Contrário no mérito. Aprovado, vencido 
Senador Cunha Lima. 10) Projeto de Lei do Senado n• 280/79- Retirado 
para ser anexado ao PLS n• 342/79. li) Projeto de Lei do Senado n• 310/79-
Acrescenta § § 3' e 4• ao art. 248 da CLT. Relator: Senador Lenoir Vargas. 
Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 12) Projeto de Lei do Senado n9 
31/79: Revoga o art. I' da Lei n' 6.339, de 1• de julho de 1976, o Decreto-lei 
n• 1.538, de 14 de abril de 1977 e o Ato Complementar n• 104, de.26 de julho 
de 1976. Relator: Senador Raimundo Parente. Parecer: constitucional e jurí­
dico. Contrário quanto ao mérito. Aprovado, vencido o Senador Cunha Li­
ma. 13) Projeto de Lei do Senado n• 281/79- Dispõe sobre revogação do art. 
5• da Lei n• 5.890, de 8-6-73. que alterou a legislação da previdência social. 
Relator: Senador Bernardino Viana. Parecer: inconstitucionaL Aprovado, 
vencidos os Senadores Cunha Lima e Tancredo Neves·. 14) Projeto de Lei do 
Senado n.,.. 111/79: Dispõe sobre a aposentadoria especial para os trabalhado­
res na atividade de fiação e tecelagem. Relator: Senador Lenoir Vargas. Pare­
cer: injurídico. Aprovado, vencidos os Senadores Tancredo Neves e Cunha 
Lima. 15) Projeto de Lei do Senado n' 229/79-Complementar- Institui o 
auxílio-doença em favor do trabalhador rural, e dá outras providências. Rela­
tor: Senador Almir Pinto. Parecer: incoÍlstitucionaL Aprovado. 16) Projeto 
de Lei do Senado n' 103/79: Introduz modificações na Lei n• 5.107, de 13-9-
66, que instituiu o FGTS. Relator: Senador Hugo Ramos. Parecer: constitu­
cional e jurídico. Aprovado. 17) Projeto de Lei do Senado n' 245/79- Modi­
fica a redação do art. 7' do Decreto-lei n' 368, de 19 de dezembro de 1968, 
que dispõe sobre efeitos de débitos salariais, e dá outras providências. ReJa~ 
tor: Senador Raimundo Parente. Parecer: injurídico. Aprovado. vencidos os 
Senadores Cunha Lima e Tancredo Neves. 18) Projeto de Lei do Senado n9 
10/79- Anisita todos aqueles que, desde 31 de março de 1964, participaram 
de fatos que constituíram crimes políticos definidos em lei. Relator: Senador 
Murilo Badaró. Parecer: inconstitucional. Aprovado. 19) Projeto de Lei do 
Senado n' 275/79: Acrescenta dispositivo à Lei Complementar n• 11, de 25 de 
maio de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador RuraL 
Relator: Senador Raimundo Parente. Parecer: inconstitucional. Aprovado, 
vencidos os Senadores Cunha Lima e Tancredo Neves. 20) Projeto de Lei do 
Senado nP 313/79: Revigora, pelo prazo que especifica, o prazo do parágrafo 
único do art. 1• do Decreto-lei n• 194, de 24-2-67. Relator.: Senador Almir 
Pinto. Parecer: inconstitucionaL Aprovado, contra o voto do Senador Cunha 
Lima. 21) Emenda n• 1- de Plenário, ao Projeto de Lei do Senado n• 93/79 
- Reabre o prazo para que segurados do INPS"promovam a retificação de seu 
enquadramento. Relator: Senador Leite Chaves. Parecer: consti~ucíonal e 
jurídico. Aprovado. 22) Projeto de Lei da Câmara n' 46/79: Dispõe sobre a 
apresentação de espetáculos musicais ao vivo, aditando capitulo à Lei nP 
3.857, de 22 de dezembro de 1960, que instituiu a Ordem dos Músicos doBra­
siL Relator: Senador Lázaro Barboza. Parecer: constitucional e jurídico. 
Aprovado. 23) Projeto de Lei do Senado n• 117/79: Dispõe sobre a aplicação, 
como incentivo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do Imposto de Ren~ 
da devido pelas pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e 
dá outras providências. Relator: Senador Raimundo Parente. Voto em sepa­
rado do Senador Aderbal Jurema favorável ao projeto. Parecer: constitucio­
nal e jurídico. Aprovado. 24) Projeto de Lei da Câmara n• 28/77: Altera are­
dação do caput do art. 687 da Lei n• 5.869, de 11-1-73 (Código Processo Ci­
vil). Relator: Senador Nelson Carneiro. Parecer: favoráveL Aprovado. 25) 
Projeto de Lei do Senado nP 322/79 - Regulamenta a profissão de F onoau­
diôlogo, e dá outras providências. Relator: Senador Almir Pinto. Parecer: 
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constitucional e jurídico. Aprovado. 26) Emenda n'i' I (substitutiva) de Ple­
nário ao Projeto dé Lei da Câmara n9 60/79: Regulamenta o estabelecimento 
e o funcionamento de Jardins Zoológicos e de ZooárioS e determina outras provi­
dências. Relator: Senador Murilo Badaró. Par~: constitucional e jurí­
dico. 27) Projeto de Lei do Senado n• 228/78: Dispõe sobre o salário mínimo 
profissional dos advogados em r~gime de re)ação de emprego. Relator: Sena­
dor Nelson Carneiro. Parecer: constitucional e jurfdico1- oferecendo Emendas 
n's I e 2--CCJ. Aprovado. 28) Ofício "S" n• 3lj79 do Sr. Presidente do STF, 
Recurso Extraordinário n9 90.058-6._ inconstitucionalidade dos arts. 211 e 
212 da Lei n• 1.125, de 27 de outubro de 1971, que instituiu o Código Tribu­
tário de Manaus. Relator: Senador Raimundo Parente. Parecer: favorável 
com projeto de Resolução. Aprovado. 29) Projeto de Lei do Senado n• 42/79: 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas comprovarem regularidade 
com o FGTS, para os fins que especifica. Relator: Senador Hugo Ramos. Pa­
recer: constitucional e jurfdico. Aprovado. 30) Projeto de Lei do Senado n9 
291/79: Institui saJário~adicional para os trabalhadores que exerçam ativida~ 
de em contato permanente com energia elétrica, em condições de periculosi· 
dade. Relator: Senador Bernardino Viana. Parecer: constitucional e jurídico~ 
contrário no mérito. Aprovado, contra o voto do Senador Cunha Lima. 31} 
Projeto de Lei do Senado n• 305/79: Estabelece multa de lO% ao dia, sobre a 
importância devida, quando o Banco depositário não liberar, em 10 dias, o 
FGTS. Relator: Senador Hugo Ramos. Parecer: constitucional e jurídico. 
Aprovado. 32) Projeto de Lei do Senado n• 319/79- Permite ao empregado 
utilizar a conta vinculada ao nascimento de filho, acrescentando dispositivo 
ao art. 8• da Lei n• 5.107, de 1966- FGTS. Relator- Senador Nelson Car' 
neiro. Parecer: constitucional e jurídico, contrário no mérito. Aprovado, ven· 
cido o Senador Cunha Lima. 33) Projeto de Lei do Senado n• 318f79- Con· 
sidera dependentes do segurado para obtenção de assistência médica os filhos 
estudantes, sem economia própria, até 24 anos de idade, acrescentando parâ· 
grafo ao art. 11 da Lei Orgânica da Previdência Social. Relator: Senador Lá~ 
zaro Barboza. Parecer: constitucional, jurídico e favorável no mérito. Apro­
vado. 34) Projeto de Lei do Senado n• 56(79- Complementar, retirado pelo 
Relator. 35) Projeto de Lei do Senado n• 288j79- Fixa critérios para a par­
ticipação acionária de entidades da administração pública no capital social de 
empresas de direito privado, e dá outras providências. Relator: Senador Tan­
credo Neves. Parecer: constitucional e jurídico. Apro.vado. 36) Projeto de Lei 
do Senado n• 70(79- Consolida a legislação vigente instituindo a nova Lei 
Orgânica da Previdência Social. Relator: Senador Raimundo Parente. Parecer: 
constitucional e jurídico, oferecendo Emendas n•s 1--CCJ a 7--CCJ. Aprovado. 
37) Projeto de Lei do Senado n• 299(79- Dispõe sobre revogação do art. 240, do 
Código Penal, que cuida do crime de adultério. Relator: Senador Nelson Car~ 
neiro. Parecer: constitucional e jurídico. FavorâveJ no mérito nos termos da 
Emenda n• l-CCJ (Substitutiva) que oferece. Aprovado. 38) Projeto de Lei do 
Senado n• 326/79- Altera a redação do art. 519 do vígenteCódígo Civil (Lei 
n• 3.071, de 1•-1-16). Relator: Senador Raimundo Parente. Parecer: constitu­
cional e jurídico. Aprovado. 39) Projeto de Lei da Câmara n• 86/78- Altera 
a redação do art. 697, da Lei n• 5.869, de 11-1-73, que institui o Código Pro· 
cesso Civil. Relator: Senador Nelson Carneiro. Parecer: constitucíonal e jurí­
dico. Contrãrio no mérito. Aprovado. 40) Projeto de Lei do Senado n• 300/79 
- Regula o exercício da especialização e profissão da segurança do trabalho 
e dispõe a respeito da respectiva habilitação. Relator: Senador Hugo Ramos. 
Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 41) Projeto de Lei do Senado n• 
203/79- Acrescenta parãgrafo ao art. 38, da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 
1960. Relator: Senador Amaral Furtao. Parecer: constitucional e jurídico 
com Emenda n• 1--CCJ. Aprovado. 42) Projeto de Resolução n• l40j79- Es­
tabelece alíquotas máximas do imposto sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias. Relator: Senador Lenoir Vargas. Parecer: constitucional e 
jurídico. Aprovado. 43) Projeto de Resolução n• 62/79- Cria empregos de 
Assessor Técnico. aprova critérios para a sua administração, e dá outras pro~ 
vidências. Relator: Senador Lenoir Vargas. Concedida vista ao Senador Mu~ 
rito Badaró. 44) Projeto de Lei do Senado n• 153/77 -Emenda n• l (Substi­
tutiva) de Plenârio - Proíbe a captação antecipada de poupança popular, 
mediante promessa de contraprestação em bens, direitos ou serviços de qual­
quer natureza. Relator: Senador Cunha Lima. Parecer: constitucional e jurí­
dico. Aprovado. 45 a 49 e 52- Projetos de Resolução da Comissão de Eco­
nomia às Mensagens n•s 246, 247, 248, 249, 250 e 255, de 1979, do Sr. Presi­
dente da RePública, submetendo à aprovação do Senado Federal. propostas 
do Ministro da Fazenda, para que sejam autorizadas as Prefeituras Munici~ 

·pais de Barretos, Brodowski, Catanduva, Diadema, Guaraci e de São Paulo, 
do Estado de São Paulo, a elevarem os montantes de suas dívidas consolida~ 
das. Relator: Senador Amaral Furlan. Pareceres: constitucionais e jurídicos. 
Aprovados. 50) Projeto de Resolução da Comissão de Economia à Mensa­
gem n• 236/79 do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do 

Senado Federal, proposta do Ministro da Fazenda, para que seja autorizado 
o Governo do Estado de Pernambuco a elevar o mon~de sua dívida con­
solidada. Relator: Senador Aberbal Jurema. Parecer: eômtitucionalcJurídi· 
co. Aprovado . .51) Projeto de Resolução da Comissão de Economia à alénsa• 
gem n• 237(79 do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovaÇão d<) . 
Senado Federal, proposta do Ministro da Fazenda, para que seja autoti~ado 
o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar o montante de~ divi­
da consolidada. Relator: Senador Lcnoir Vargas. Parecer: constituciônal e · 
jurídico. Aprovado. 53) Projeto de Resolução da Comissão de Finaollâà ao . 
Ofício "S" n• 37j79, do Sr. Prefeito Municipal de Manaus, solicitando_lautll­
rização do Senado Federal, para contratar emprtotimo eKtemo no valor ele dez 
milhões de dólares, destinado à realização de, obras urbanas na cidade de Ma· 
naus. Relator: Senador Raimundo Parente. P~ constitucionalejuridico •. • 
Aprovado. 54) Projeto de Resolução da Comissão"de Finanças ao Oficio .. S", 
n• 39/79, do Sr. Governador do Estado do Cearã, solicitando autorizaçlo do · · 
Senado Federal, para oontratar empréstimo externo no valor de quar~ta c 
cinco milhões de dólares, destinados ao financiamento de projetos. para ode.: 
senvolvimento sócio-econômico do Estado. Relator: Seda:dor Almir Pinto. 
Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 55) Projet~,de·Resolução da 
Comissão de Finanças ao Ofício "S" n• 36/79 do Sr. Gni!tJnador do J;stado 
da Paraíba, solicitando autorizaç~o do Senado Fedef.,·ara contratar em­
préstimo externo no valor de vinte milhões de dólares, destinado ao financia­
mento de projetos de desenvolvimento econômico~social do Estado. Relator: 
Senador Cunha Lima. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra .. sc a reunião lavrando eu, Maria 
Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente Ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

IR<11mblda de .....,ore relatar o Veto Total, oposto pelo Setlllor 
Presidente da R.,..llea, ao Projeto de Lei da Câmara n• 03, de 1977 
(MeJ151&em •' 95, de 1979 (CN), .-e "cria exleêncll! para o recislro 
clvll das entldodts de ouistênclo ao IMIIOr". 

l' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), R,EALIZADA EM 16 DE 
OUTUBRO DE 1979 

Às dezesseis horas do dia dezesseis de outubro do ano de mil novecentOs 
e setenta e nove, na Sala Clóvis Bevilácqua, reúne-se a Comissão Mista do 
Congresso Nacional, incumbida de estudar e relatar o Veto Total, aposto 
pelo Senhor Presidente da República, ao Projeto de Lei da Câmara n• 3, de 
1977 (Mensagem n• 95, de 1979 (CN), que "cria exigências para o registro ci­
vil das entidades de assistência ao menor", presentes os Senhores Senadores 
'lurilo Badaró e Moacyr Dalla e os Deputados Oswaldo Melo e Rômulo 
Galvão. 

Deixam de comparecer~ por motivo justificado, os Senhores Senador 
Leite Chaves e Deputado S~rgio Murilo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Prcsi>. 
dência, eventualmente, o Senhor Deputado Oswaldo Melo que declara insta~ 
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo res:imental, o Senhor Presidente esclareCe 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. As cédulas são 
distribuídas e, o Senhor Deputado Oswaldo Melo convida o Senhor Deputa· 
do Rômulo Galvão para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se Q seguinte resultado: 
Pan Presidente: 
Deputado Sérgio Murilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 votos 
Para VIce-Presidente: , . 

Deputado Oswaldo Melo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 votos 
Em branco ............................................ 1 voto 
São declarados eleitos~ respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 

Comissão, os Senhores Deputados Sérgio Murilo e Oswaldo Melo. 

O Senhor Deputado Oswaldo Melo, Vice-Presidente eleito, agradece em 
nome do Senhor Deputado Sérgio Murilo e no seu próprio, a honra com que . 
foram distinguidos e designa o Senhor Senador Moacyr Dalla para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para constar, eu, 
Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, Javrei a presente Ata ,~: ·-~~:<; 
que, lida e aprovada, será assinada pclo __ Senhor Presidente, demais Mem~,~-V":·. · 
da Comissão e vai à publicação. 

0-~"; ~. • 
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COMISSÃO MISTA 

lnaambhl• •-eK .. Inar e emitir relatório sobre a Mensaaem 11• 
101, de 1979 (CN); feia.., o Senhor Presidente da República comu­
nica baYer vetado totalm.,.te, o Projeto de Lei ela Câmara n• 51, de 
1979, que "Inclui Representante do Ministério tia Indústria e do Co-
mérclo no Conselbo Nadonal de Trinolto". ' 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 06 DE NOVEMBRO DE 1979 

Aos seis dias do mês de" novembro do ano de mil novecentos e setenta e 
nove, às dezessete horas e trinta minutos, na Sala Ruy Barbosa, presentes os 
Senhores Senadores Affonso Camargo, Vicente Vuolo, Uzaro Barboza e 
Deputados Claudino Sales e Audãlio Dantas, reúne-se a Comissão Mista do 
Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Men­
sagem n• !02, de 1979 (CN), pela qual o Senhor Presidente da República co­
munica haver vetado totalmente, o Projeto de Lei da Câmara n• 51, de 1979, 
que "Inclui RJpresel)tante do Minist~io da Indústria e do Comêrcio no Con­
selho Nacional de Trân\ito" ~ 

Deixa de Comparecer, por motivo justificado, o Senhor Deputado Luiz 
Rocha ~ 

. Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre~ 
stdente, Senador Lázaro Barboza, que solicita, nos termos regimentais a dis­
pensa da Jeitura da Ata da reunião anterior, que, Jogo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Depu­
tado Claudino Sales, que emite relatório à Mensagem n• 102, de 1979 (CN)~ 

Posto em discussão e votação, é aprovado o relatório, por unanimidade, 
nos termos apresentados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, .lavrando eu~ Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e vai à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbido de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 116, de 1979 
(CN), do Senhor Presidente da República submetendo ii deliberação 
do Congresso Naclon~l o texto do Decreto-Lei n• 1.702, de 18 de ou­
tubro de 1979, qoe "Dispõe sobre a Contrlbulçio para análise e fisca­
Uzaçio de Projetos Técniro-Econômlcos nas áreas da SUDAM e da 
SUDENE, e dá outras providências". 

I• REUNIÃO DE (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 13 DE 
NOVEMBRO DE 1979 

Aos treze dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Raimundo Parente agrade· 
ce em nome do Senhor Senador Bernardino Viana e no seu próprio, a honra 
com que foram distinguidos e designa para relatar a matêria o Senhor Depu­
tado Afro Stefanini. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sã, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente, dcrnais membros da Comissão. 

COMISSÃO MISTA 

IIICIIIIIlllda de esllldo e Parecer oobre a Qlensagem n• 117, de 
1979 (CN), do Senhor Pre!ldente da República submetendo à delibe­
racão do Congresso Nadonol o texto !lo Decreto-lei n• 1.703, de 18 
de outubro de 1979, que "estabelece condições espedols poro Impor­
tação de bens destinados à produçílo de petróleo bruto e gás natural na 
bada de tampos, na plataforma coallnental brasileira, e dó outras 
providfndl& 

l• Reunião de (Instalação), realizada em 13 de) 
novembro de 1979 

Aos treze dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e 
nove,, às dezesseis horas e quarenta e cínco minutos, na Sala Ruy Barbosa, 
presentes os Senhores Senadores Alberto Silva, Luiz Cavalcante, Affonso Ca­
margo, murilo Badaró, Jutahy Magalhães, Gastão Müller, Passos Pôrto, 
Moacyr Dalla, Josê Lins e Deputados Belmiro Teixeira, Antonio Ferreira, 
Odulfo Domingues, Afrfsio Vieira Lima e Gomes da Silva, reúne-se a Comis­
são Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 117, de 1979 
(CN), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.703, de 18 de outubro de 1979, 
que "Estabelece condições especiais para importação de bens destinados a 
produção de Petróleo bruto e Gás natural na Bacia de Campos, na Platafor­
ma Continental Brasileira, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Milton Cabral, Lenoir Vargas e Deputados Hélio Levy, Hélio Garcia, Anísio 
de Souza, Roberto Galvani. Genésio de Barros e Ubaldino Meirelles 

Havendo nú~ero regimental, assume a Presidência, eventualme~te, o 
Senhor Senador Luiz Cavalcante, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência ao dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que i rã proce.der a eleição do Presidente e Vice-Presidente. Distribuídas as cé­
dulas, o Senhor Senador Luiz Cavalcante convida o Senhor Deputado Go­
mes da Silva para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

nove, às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala Clóvis Bevílácqua, presen- Para Presidente: 
tes os Senhores Senadores Jorge Kalume, José Guiomard, Eunice Michiles, Deputado Antonio Ferreira .................... , . . . . . . 12 votos 
Raimundo Parente, Aloysio Chaves, Henrique de La Rocque, Almir Pinto, Deputado Belmiro Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 votos 
Bernardino Viana, e Deputados Arnaldo Schmidt Júnior, João Câmara, Para Vice-Presidente: 
Claudio Strassburger, Afro Stefanini e- Bel miro Teixeira, reúne-se a Comis- Deputado Anísio de Souza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 votos 
são Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9- 1 J6

1 
de 1979 São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e VicePresídente, os 

(CN), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do ~ Senhores Deputados Antonio Ferreira e Anísio de Souza~ 
Congresso Nacíonal. O texto do Decreto-lei n9 1.702, de 18 de outubro de Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Antonio Ferreira agrade-
1979, que "Dispõe sobre a Contribuição para análise e fiscalização de ce em nome do Deputado Anísio de Souza e no seu próprio, a honra com que 
Projetos Técnico-Econômicos nas áreas da SUDAM e da SUDENE, e dã foram distinguidos e designa para relatar a matéria o Senhor Senador Jutahy 
outras providências". Magalhães. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Gabriel Hermes, Luiz Cavalcante, Aderbal Jurema e Deputados Adolpho d S • Lopes e a, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprQvada, 
Franco, Cesãrio Barreto, Amilcar de Queiroz, Marão Filho, Igo Losso e No r- serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e vai à 
ton Macedo. publicação. 

Havendo número regimental, assume a Presidência~ eventualmente, o 
Senhor Senador Almir Pinto, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que i rã proceder a eleição do Presidente e Vice· Presidente. Distribuídas as cé­
dulas~ o Senpor Senador Almir Pinto convida o Senhor Deputado Belmiro 
Teixeira para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Pro!! dente: 
Senador Raimundo Parente . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 J votos 
Senador Jorge Kalume ... ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 votos 
Para vice-Presidente: 
Senador Bernardino Viana ...... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 votos 
Senador Henrique de La Rocque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 votos 
São dectai'ados eleitos, respectívamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Senadores Raimundo Parente e Bernardino Viana. 

COMISSÃO MISTA 

Ineumblda de estudo e Parecer sobre a Mensagem n• lll, de 
1979 (CN), do Senhor Presidente da República submetendo à delibe­
ração do Congresso Nadonal o texto do Decreto-lei n• 1. 706, dt 23 de 
outubro de 1979, que "altera dispositivo da Lei n• 6.468, de 14 de no­
vembro de 1977, modlflcada pelo Decreto-lei n• 1.647, de 18 de de­
zembro de 1978, regulando a trfbutacão simplificada para pequenas e 
médias empresas, e dá outras pr()vldências ". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 20 DE 

NOVEMBRO DE 1979 

Aos vinte dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e 
nove, às dezessete horas, na Sala Clóvis Bevilácqua, pres~ntes os Senhores Se-
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nadares Benedito Ferreira, Raimundo Parente, Vicente Vuolo, Jorge Kalu­
me, Jutahy Magalhães, Mendes Canale, José Guiomard, Henrique de La 
Rocque e Deputados Josê Carlos Fagundes, Cesário Barreto, Evaldo 
Amaral, Pedro Carola e Vide Guabiroba reúne-se a Comissão Mista incum., 
bida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 121, de 1979 (CN), do Senhor 
Presidente da República submetendo à deliberação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto~lei n" 1.706, de 23 de outubro de 1979, que .. altera dispositi­
vo da Lei n' 6.468, de 14 de novembro de 1977, modificada pelo Decreto-lei 
n• 1.647, de 18 de dezembro de 1978, regulando a tributação simplificada 
para pequenas e médias empresas, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer~ por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Affonso Camargo, Alberto Silva, Lomanto Júnior e Deputados Honorato 
Vianna, Nagib Haickeh Victor Trovão, Victor Fontana, Marão Filho e Edil­
son Lamartine. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Josê Guimoard, que declara insta­
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. Distribuídas as 
cêdulas, o Senhor Senador Josê Guiomard convida o Senhor Deputado Ce­
sário Barreto para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Raimundo Parente 
Senador Benedito Ferreira 

Para Vlee-Presldente: 

11 votos 
2 votos 

Senador Jutahy Magalhães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 votos 
Senador Mendes Canale .... ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente os 

Senhores Senadores Raimundo Parente e Jutahy Magalhães. 
Assumindo a Presidência o Senhor Senador Raimundo Parente agradece 

em nome do Senhor Senador Jutahy Magalhães e no seu próprio, a honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado José Carlos Fa­
gundes para relatar a matêria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição n9 38, de 1979 (CN); que "'acrescenta dispositivo aos.,... 
tigos 43 e 57 da Constituição Federal". 

1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 9 DE 
OUTUBRO DE 1979 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia nove de outubro do anq de mil 
novecentos e setenta -e nove, na Sala Clóvis Bevilácqua, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à Consti­
tuição n' 38, de 1979 (CN), que "acrescen(a dispositivo aos artigos 43 e 57 da 
Constituição Federal", presentes os Senhores Senadores Raimundo Parente; 
Amon de Mello, Lomaoto Jtlnior, Affonso Camargo, Alberto Silva, Vitcnte 
Vuolo, Mendes Canale, Cunha Lima, Josê Richa e Deputados Josias Leite,~ 
Felippe Penna e José Torres. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Tancredo Neves, Lázaro Barboza e Deputados Altair Chagas, Oswaldo Me­
lo, lgo Losso, Ricardo Fiuza, Carlos Santos, Hélio Duque e Roberto Carva· · 
lho. 

Havendo número regimental, de acordo com o RegimentO COmum, são: 
abertos os trabalhos pelo Senhor Senador Arnon de Mello, Presidente even­
tual, que declara instalada a Comissão e que irá proceder à eleição do Presi­
dente e dÓ Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cêdulas, ê convidado 
para funcionar como escrutínador o Senhor Senador Affonso Camargo. 

Procedida a eleição, veritiéa-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Josê Torres ............................. . 
Em branco ....................................... . 
Para Vice-Presidente: 

li votos 
I voto 

Deputado Josias Leite .......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 V~QS 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ~oto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice~ Presidente da 

Comissão, os Senhores Deputados Josê Torres e Josias Leite. 
Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Josê Torres, Presidente 

eleito, agradece em seu nome e no do Deputado Josias Leite, a honra com que 
foram distinguidos, e designa o Senhor Senador Raimundo Parente par!l rela­
tar a matêria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, lavrei a pr~sente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais Membros 
da Comissão e vai à publicação. 

' ' 



6302 Sexta·feira 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

MESA 

ftresldente 

Luiz Viana (ARENA- BA) 

1•-VIce-tllresldente 

Nilo Coelho (ARENA- PE) 

2•-VIce-tllresldente 

Dinorte Mariz (ARENA- RN) 

l •-Secretário 
Alexandre Costa (ARENA- MA) 

2•-SecretárJo 
Gabriel Hermes (ARENA - PA) 

COMISSOES 

Diretor: Antônio Carlos de Nogueira 

local: An•xo ll - T erreo 
Telefone: 223·62.« e 225·8505 - Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chl!!fe: Càndido Hippertt 
local: Anexo 11 - T erreo 
Telefone: 225·8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICUlTURA - (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evelasio Vieira 
Vice-Prt:sidente: leite Chaves 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Panos Põrto I. Jutahy Magalhães 

2. Benedito Canelas 2. Affonso Camargo 

3. Pedro Pedrossion 3. João Calmon 

•• José Lins 
MOB 

I. Evelosio Vieira I. Agtrnor Mario 
2. Leite Chaves 2. Amoral Peixoto 
3. Jose Richa 

Assistente: Sergio do Fonseca Braga - Ramal 307 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -
Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mendes Canale 
Vice-Presidente: Agef'lor Mario 

3•-Secretárlo 
Lourival Baptista (ARENA- SE) 

4•-Secretárlo 
Gostào Mi.iller (ARENA- MT) 

Suplentes de S.cretários 

Jorge Kolume (ARENA- AC) 

Benedito Canelas (ARENA- MT) 

Passos Pôrto (ARENA- SE) 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Mendes Canale I. Raimundo Parente 
2. Jose Lins 2 Alberto Silvo 

3. Eunice Michiles 3. Almir Pinto 

4 Vicente Vuolo 
MOB 

Evondro Carreira 1. Marcos Freire 
2. Agenor Mario 2. Humberto luuona 

3. Mouro Benevides 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Re-uniões: ierços·feiros, às 10:00 horas 
local: Sola "Clovis Bevilocqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
{ 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henrique de lo Rocque 
19-Vice·Presidente: Aloysio Chaves 
29·Vice·Presidente: Hugo Ramos 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Hemique de lo Rocque 1. lenoir Vargas 

2. ~lvidio Nunes 2. João Calmon 
3. Jose Sarney 3. Almir Pinto 

4. Aloysio Chove$ 4. Milton Cabral 

5. Aderbol Jurema 5. 8erf'lordino Viana 

6. Murilo Bodoro 6. Arf'lon de Mello 

7. Moocyr Dollo .. Amoral Furlon 

9. Raimundo Parente 
MOB 

1. Hugo Ramos I. Cunho limo 

2. lt:ite Chaves 2. Tancredo Neves 

3. lazoro Borboza 3. Dirceu Cardoso 
4. Nelwn Carneiro 
5. Paulo Brossard 

6. Franco Montara 

Assistente: Mario Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Clovis Bevilocqva" - Anexo 11 - Ramal 623 

Novembro de 1979 

LIDERANÇA DA ARENA I DA MAIORIA 

Líd•r 
Jorbos Passarinho 

VIce-Líderes 
Aloysio Chaves 

José Lins 
Aderbol Jurema 
lomanto JUnior 
Moocyr Dollo 
Murilo Sodaro 
Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO MD8·1 DA MINORIA 

Líder 
Paulo Brossord 

Vlce-Lideret 
Henrique Sontillo 
Humbe"rta Lucena 

Marcos Freire 
Mouro Benevides 
Orestes Quercia 

Pedro Simon 
Roberto Saturnino 

COMI~SÀO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 membras) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jeue Freire 
Vice-Presidente: lazoro Borbozo 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1 Jesse Freire 1. Jose Guiomard 
2. Jose Sarney 2. Torso Dutra 

3. Passos P9rto 3. Benedito Canelas 
4. Saldanha Derzi 4. Moocyr Do lia 
5. Affonso Camargo 

6. Murilo Badoro 

7 BeMdito Ferreiro 

MOS 
1. Itamar Franco 1. Henrique Sontillo 

2. lozoro Barbaza 2. Roberto Soturnino 
3. Adolberto Seno 3. Gilvan Rocha 

4. Mouro 86~,.jde!-

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - Ramal 306 
Reuf'liàes: Quintos-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Ruy Barbosa" - Anexo 11 - ~amais 621 e 7li 

COMISSÀO DE ECONOMIA - (CE) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Teotônio '>Íilelo 

Vice-Presidente: Roberto Soturnino 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Arnon de Mello l. He!vidio Nunes 

2. Bernardino Viana 2. Alberto Silvo 

3. Jose lim 3. Benedito Ferreiro. 

4. Je~se Freire 4. Vicente Vuolo 

5. Milton Cobro\ 

6. Benedito (anelos 

7. Luiz Covalconle 
MOS 

1. Roberto Saturnino 1 . Jose Richa 

2. Teotónio Vilela 2. Orestes Quercío 

3. Marcos Freire 3. Toncredo Neves 

4. Pedro Simon 
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Assistente: Daniel Reis de Souza -·Ramal 615 MDB MDB 

Reuniões, Quartos-feiras, às 10:39 hofOS 1. franco Montara 
local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramo.i.s 62\• 716 2. Hvmberto Lucena 

1. Nelson Carneiro 
2. Marcos Freire 

1 , Pavio 6rossard 
2. Nelson Carneiro 

1. Mar<os.Ff .. t.e: 
2. Mouro Bene~des 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmo!) 

Vice-Presidente: Jutahy Magalhães 

Titulares 

1. João Calmon 
2. Tarso Dutra 
3. Jutahy Magalhães 

4. Aloysio Chaves 
5. Aderbol Juremo 

6. Eunice Michiles 

I. Adalberto Seno 
2. Evelasio Vieira 
3. F ronco Montara 

Suplentes 
ARENA 

I. Jose Lins 
2. Arnon de Mello 
3. Jorge Kalume 
4. Pedro Pedrossian 

MDB 
l . Marcos Freire 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: Sergio do Fonseca Braga - Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Clovis Bevilacqua" - Anexo 11 - Ramal 623. 

COMISSÃO DE fiNANÇAS - (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunha Lima 
Vice-Presidente: T ancredo Neves 

1- Raimundo Pafente 

2. Arnon de Mello 
3. lomonto Junior 
4. Affonso CaFnargo 
5. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silvo 

7. Amaral Furlon 
8. Jorge Kolume 
9. Jvtahy Magalhães 

lO. MendM Canale 

I. Cunho Limo 
2. Tancredo Neves 
3. Roberto Saturnino 
4. Amaro/ Peixoto 
5. Pedro Simon 
6. Moura Benevides 

7. T eotõnio Vilela 

Suplentes 
ARENA 

l. Saldanha Derzi 

2. Henrique de la Rocque 
3. Jes\C! Freire 
o4. Jose Samey 
5. Milton Cabral 
6. José Guiomard 

MDB 
l. Paulo &ronard 
2. Mattos Freire 
3. lozoro Sorbozo 
4. José Richa 

.A.-r.sis1ente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Reunióe~, Quin1as-feiros, c)s 9:30 h~ras 
loco\, Sala "Ció-.i~ _Sevilacqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE lfG\SlAÇÀO SOCIAl - (ClS) 
(9 me-mbros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Helvidio Nunes 
Vice-Presidente: lenoir Vargas 

Ti1ulares 

1 . lenoir Vargas 
2'. Helvidio Nune-r. 
3. )esse Freire 
4. Moocyr Dalla 
5. Henrique de La Rocque 
6. Alovsio Chaves 

Suplentes 
ARENA 

1. Jutahy Magalhães 
2. Raimundo Parente 
3-. Eunice Michiles 
4. Sent~dito Canela, 

3. Joison Barreto 

Assi\tente: leito leivos ferro Costa - Ramal o497 
Reuniões·. Quintos--fe-iras, às 11:00 horas 
Local: Solo "Clovis Bevilocqvo" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÀO DE MINAS E ENfi!GIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidtnte: Arnon- de Mello 

Vice-Pres~dente: Alberto Silvo . 

Titulares Suplentes. 
ARENA 

l. Luiz Cavalcante I. Affonso Com!)tQO 

2. Milton Cobrai 2. João Cal mó h 

3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhães 

4. Arnon de Mello 
MDB 

I. Dirceu Cardo~ 1. Gilvon Rocha 

2. Itamar Fronco 2. Roberto Soturnino 

3. Henrique SantiUo 

3. Itamar Franco 
-4. Jose Richa 
5. Amoral Peixoto 
6. Tancredo Neves 

3. leite Chaves 

'" 

Assistente: Cândido Hippertt - Romois 301 e 313 ;. 
Revniões: Quartos-feiras, ôs 11:00 horas :f: 
l<>co!: Solo "Ruy Sarb<?sa" - Anexo 11 -Râmais 62í~>jo_j~:-, 

COMISSÃO DE SAÚDE 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Santilfo 

Titvlo.res Suplentes 

ARENA 
1. lomanto Jvnior L Saldanha Cerzi 

2. Almir Pinto 2. }ofge Kalume 

3. Alberto Silva 3. Benedita Canelas 

o4. Jose Guiomard 
MDB 

1. Gilvon Rocha 

Auistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - Remoi 306 2. Henrique Santillo 

1. Jose Richa 
2. Adalberfo Seno 

Reuniões: Quartas-feiras, Cu li :00 horas . 3. Joison Barreto 

local: Anexo "8" - Sala ao lodo do Gab. do Sr. Senador 

João Bosco - Ramal 484 

COMISSÃO DE REDAÇÀO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adalberto S~tna 

Titulares 

I. Tarso Outro 
2. Saldanha D.erzi 
3. Mendes Canale 

l-. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Seno 

Suplentes 

ARENA 
I. Joõo Calmon 
2. MuriiO Badoro 
3. José Sarney 

MDB 
I. Hugo Ramos 

A.uistente·. Mario Thereza Magalhães MoHa - Ramal 134 
Revniões, Quintos-feiras, às 12:00 horas 
local: Sala "Clovis Bevilacquo" --:- Anexo tt - Ramal 623 

COMISSÃO Df RElAÇOES EX.TERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso Dutra 
I ?-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
29-Vice-Pnnidente: Lomonto Junior 

Titulares 

I. Tarso Dutra 
2. Bernardino Viana 

3. Saldanha Derzi 
4. lomonto.Junior 
5. Mendes Canale 
6. Aderbol Juremo 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vargas 
9. Jo-r.e Sarney 

Suplentes 
ARENA 

l. Aloysio Chaves 
2. Pedro Pedrouion 

3. Henrique de la Rocuque 
4. Jos.e Guiamord 
5. Luiz Co.volcante 
6. 

Assistente: lêdo h-rreiro do Rocha - Romol 312 
Revniões, Quintos-feira,, Qs. 10:30 horas 

Loc.al: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -Ramais 62 J • 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAl - (CSN\ 
{7 membros}-

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Mouro Benevides 

Titulo.res Suplentes 
ARENA 

1. Jorge Kalume 1. Raimundo Parente 

2. Luiz Cavalcante 2. Amena\ furlan 

3. Mwlfo Bodoro 3. Jose Guiomord 

A. Benedito Ferreiro 
MDB 

1. Mouro Benevides ,L Cunha Limo 

2. AgeÕor Mario 2. Jaison Sorre(o 

3. Hugo Ramos 

,Ã\\istente: lido ferreira da Rache~- Rame~l 312 
Reuniões: Qvorto5·feiras, àJ 9:30 horas 
Local: Solo "Ruy lkuboso"- Anexo 11 -Ramais 62le 716 

COMISSÃO DE SE~VIÇO PÚBliCO CIVIl - (CSPC) 
· (7 tMmbros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 

Vke·Presidente: Humberto Lucena 

liMares 

I. Raimundo Parente 

2. Henrique de lo Roc.que 
3. Bernardino Viana 
-4. Alberto Silva 

Suplentes 
ARENA 

1. Affonso Camargo 
1.. Pedro Pedrouion 
3. Aderbal Jvrema 
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MOB 
1. Evondro Carreira 1. Orestes Querdo 
2. Humberto Lucena 2. Evelosio Vieira 
3. lozaro Borbota 

Anistente: leila teivos Ferro Costa - Rarnol -497 
Reuniões: Quintas-~ira!, Os 9:30 horos 

local: Solo "Ruy Borbow"- Anexo 11 -Ramais 621e 716 

COMISSÃO Of TRANSPORTÇS, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PúBliCAS - (CT) 
(7 membros) 

COMPOSlÇÀO 

Presidente: Benedito Ferreiro 
Vic.-Presldente: Vicente Vuolo 

. 01.\.RIO DO CONGRESSO NACIONAL iS.<ào 11) 

Titulares 

l. Benedito forrelro 

2. Vicente Vuolo 
3. Pedro Pedrossian 

"· Affon~o Camargo 

I. fvondro Corr(fira 
'Z lozoro 8orbozo 
3. Orelfes Querdo 

ARENA 

1. Passos Pôrto 

2. lomonto Junior 
3. Alberto Silvo 

MOS 

1. leite Chaves 
2. Agenor Mario 

f'ssistente: leilo Leivos Ferro Costa - Ramal 497 
Reuniões, Terços·feiras, Os 10:00 horos 
local: Solo "Ruy Barbosa" -Anexo H-

Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Novembro de 1979 

8) SERVlÇO DE COMlSSOES MISTAS, ESPEClAlS 
E DE INQUERITO 

Cominões T empororios 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11 - T erreo 
Telefone: 225·8505 - Ramal 303 

1) Comissões T empororios poro Projetos dQ Congresso Nado· 
o oi 
2) Corninões TempororiQs poro Apre<ioçõo de Vetos 
3) Comissões Especiais e eM lnq..,.rito, e 

4) Comissóo Misto de- Projeto de lei Orçamento rio (art. 90 do 
Regimento Comum) 

Assistentes de ComisKJes: Haroldo Pereira Fernon~s - fio­
moi 67.(; Alfeu de Oli....tro- Ramal 674; Cleide Mcrio 8. F. 
Cruz - Ramal 598; Mouro Lopes de Sa- Romal 310. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOIS PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

c. r. RUY BARBOSA 
LEI LA C. F. 

ClóVIS BEVILÁCQUA 
GUILHERME 

Ramais-621e716 Ramal-623 
1o,oo 

ClóVIS BEVILÀCQUA 
09,30 

GUILHERME c.s.P:c. RUY BARBOSA 
LEI LA CAR. 

Ramal-623 Ramais- 621 e 716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.C. ClóVIS BEVILÀCQUA 
SÉRGIO 

RUY BARBOSA 
Ramal-623 

09,30 C.S.N. Ramais- 621 e 716 
LEI LA 10,00 

RUY BARBOSA 
C.D.F. 

Ramais- 621 e 716 
FRANCISCO 

CLÓVIS BEVILÀCQUA MARIA 
C.C.J. Ramal-623 RUY BARBOSA HELENA C. S. LEDA 10,00 10,30 Ramais- 621 e 716 

RUY BARBOSA 
C. A. Ramais -'621e 716 SÉRGIO 

CLÓVIS BEVILÀCQUA n,oo C.LS. LEI LA 
Ramal-623 

C. E. 
RUY BARBOSA DANIEL 10,30 Ramais- 621 e 716 CLÓVIS BEVILÀCQUA MARIA 

12,00 C.R. 
Ramal-623 THEREZA 

RUY BARBOSA 
CÂNDIDO C.R.E. Ramais- 621 e 716 

1 LOO 

C.M.E. 
ANEXO"B" 

FRANCISCO 
Ramal- 484 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

. . :;~ ,;:;;• 

PREÇO DE ASSINATURA ·~~· 

Via-Superfície: 

Semestre 

Ano 

Exemplar avulso 

Via-Superfície: 

s.emestre 

Ano 

Exemplar avulso 

Seçlo I (Cimara dos Deputados) 

... CrS 400,00 

... CrS 800.00 

. CrS 3.00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . Cr$ 1.200.00 
Ano ." .. ; ............ Cr$ 2.400.00 
Exemplar avulso .. Cr$ 5.00 

SeçAo 11 (Senado Federal) 

... CrS 400.90 
.CrS 800,00 

... Cr$ 3.00 

Via-Aérea: 

Seme!>tre .... , .. , .... ÇrS. 1.200.00. 
·Ano ................ Cr$ 2.400.00 

Exemplar avulso ...... Cr$ 5,00 

Os ped1dos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, pagáveis em 

Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil SA -Agência Parlamento, Conta­

Corrente n• 498705/75. a favor do: 

Centro Gráfico do Senado Federal 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasília - DF 

CEP 70.160 

.. 
' 



/ 

EDIÇÃO DE HOJE: 48 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 3,00 


